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DECRETO N.3.891— DE 0 Dr. MN FURO ne 1901

Creu um curso do brpedos no Commando Geral
das Torpedeiros

O Presidente da Ropublioa dos Estados
Unidos du Brazil, usando da autoritação ~-
ferida polo art. 9., (a) da, lei n. 719, de 29 de
dezembro do 1901, resolve crear no Com-
inando Geral das Torpodeiras um curao do
torpeci" que $or& regido pelo rogulammtgi
goo oeste acompanha, assignado polo Minis-
tro da Nlarinlia. ficando revogado o thareto
n. 9.077. do 7 do dotombeo de 1883.

Capital Federal, 9 d.! Imole° de 19.)1,
13', da Republica.

M. FERRAZ or. Campos SALLES.

José Pinto da Lua.

Regulamento a que se refere o decreto
n. 3.894 desta data

Art. I . 0 No quartel do Cominando Geral
das Torpodeiras fica croalo tin curso de tor-
pelos, alto.)rico e pratico, dvtinado ao en-
sino das praças da armada.

Art. 2.0 O curso do torpedos, que terá corno
director o eommandante geral das t opa-
doiras, durará um atino é será regido por
dousprofess ires nomeados dentre os olliciaes
da armada.

§ 1. 0 Um dos professores será. encarregado
do ensino da theoria e pratica da electrici-
dade, principalmente da deseripção e uso das
pilhas, apparellios o machinas electricas
empregadas no manejo dos torpiaUs, assim
como da pyrotechnia militar, com ospecia-
lidado os aaplosivos modernos, seu uso, pro-
priedadeft modo do emprogal-os.

§ 2. 0 Ao segundo professor competirá o
ensino pratico o theorico das minas, tor-
pedos fixos, de relaxpre o autornoveis, sou
uso para a defesa dos navios, costas ou por-
tos, meios de conserval-os em deposites, coa
terra ou a bordo, o finalmente a botica em
geral das torpedeiros.

Art. 3. 0 A matricula no curso do torpe-
dos será, facultativa para os odientos, que de-
sejarem estudai-o, uma voz proonchida
condição do embarque, constituindo a ap-
provação nota do merecimento.

Art. 4.0 Emquanto não houver um gabi-
nete especial, as oxperioncias ne.cessa,rias ao
ensino serão feitas n3 gabinete e deposto do
oflicina de torpedos, procedendo requisição
do direct ir ti) curso a) inspector do Aramai.

Art. 5." O ensino será, o mais pratico pos-
sivel e o anno lectivo começará em 15 de
janeiro e terminará. em 15 do novembro.

Art. 6." Os exames setas) feit m fogo que
$O encerrarem as aulas, perante uma com-
missão composta do director do curso corno
prasidonto e do tres examinadores nomeadas
pelo Governo.

Art. 7•0 O numero de praças matriculadas
não poderá exceder do 40 e constituira a
guarnição das torpedeiros.

Art. 8.0 O prograinma do ensino será, con-
fecciomulo annualinonto poios professoros e
submettido ri approvação do Governo.

Art. 9.0 O directora professores do curso
perceberão, além das respectivos vencimen-
tos de embargo° 11111a, gratificação que op-
portunamento será arbitrada. o as praças
matriculadas vencerão as vantagens e ven-
cimentos do embarque mo navio do guerra,.

Secretaria, dl Marinha, O de janeiro do
1001. —Jos .3 Pinto da Ur,.

Ministorio da Guerra

Por decrotos do 5 do •orrento, foram no-
me ala; para a Ditast!eio tiara' de Coatabili-
dado da (itera

Directo,. gorai, Carlos Cord. t da Silva
Lago :

Chores de se 'çrt, Josa Alba n ) Framso,
Antonio Francis,' ) Moreira de Qwdroz e An-
tonio Bruno de Oliveira

Primeiros orneio° s, Cl ilidiu ForrAra dos
Santos, João dos Santos Ferreira da Rocha,
Mano31 Daina,seeno Barboza, Jos.5 Innocencio
de Miranda; João Pb Alvo, da, Silva; Al-
fredo Ernesto de Souza, Joaquim Juvencio
Potro, do Barros, José Alberto maap i n3 ao
Sá, Tancredo Clod 'oiro Rodeigaos do Vass-
concelloa e Eduardo Carlos Duque Estrada
de Barros ;

Segundos ofilciaes, Carlos Joaquim Bar.:
boza, Joranyolo Braz das Trinas, Lafayetta
Eugenio Valdotaro, Carlos Pinto Ferraz,
Lucano Reis, Manoel Raymundo Cordeiro,
Latiriano Laurentino das Trinas, Ignacita
Antonio Moreira de Queiroz, Luiz Jaeintho
Teixeira do Campos o Ernesto Forroira da
Andrade ;

Terceiros otliciaes, Victor da Costa Vent%
Eduardo da Cruz Rangel, Carlos Maigro For.
reira da, Gama, Raul de Souza Mago. Aza-
rias do Azevedo, José Maria Gomos Braga,
Francisco Xavier Ferreira do Andrade, Gui-
lherme Magno da Silva e Elysio :imana°
Gomes de Mello.

Pagador, Fernando Rodrigues Pachoda
Villa, Nova.

•
— Por decretos do 11 do corrente:
Foi demittido Francisco Augusto do Mo;

mos Jardim, do lugar do officio' da Secreta
ria do Arsenal do Guerra do Estado da
Matto Grosso, do accordo com o disposto
no art. 200 de rogulamonto que baixou coni
o decreto n. 5.118, do 19 do outubro dt1
1872;	 e,'

Foram refina rios, tio accordo com o dia;
posto no doerá() n. 193 A, do 30 do janoira
da 1890, es seguintes officiaos da, arma de
eavallaria mojor José Ignacio Ribeiro, do
60 regimento, capitão Thomaz Augusto Mar.
tina, do 11". o tonento Candido ForjaZ, de
80

' 
visto haverem attingido idade para a

reforma, compulsoria ;

Concedeu-se:
•

Reforma, do a wordo com o disposto no
art. 90 da lei u. 648, do 18 do agosto de
185.?„ ao alferes do 20" batalhão do infan-
taria João da Cesta o Oliveira, visto ter
sido em inspecção do mudo a que ao sob.
tuotteu julgado s tifror de •olostia ineuraa
vol que o torna incapaz para o serviço do
exercito ;

Aposontatioria, do conformidade com ó
disptsto	 ~roto n. 117, cio 4 do noveMa
bro do 1892, a &ião do Seu a Pauporio no
bgar ao troaria da, Escola, Proparatoria
(le Tactica do Rio Pardo, visto haver sido,
em inspoccão dts sande a que se submettea
julgado sorriso. do no With, ineuravol que o
torna invalido para o exercita° do soo oin.
prego

At ii prorossoros	 disponibilidado
extineta Fo.cola Militar desta Capital Dr.
Franebsea I,ino Soares do Aloirado e Ettlali0
Alvaro do Saitza Reno o aos pr t,feseo•es da,
Esc la PreparatJeia o do Tactica tio Rio
Partiu tentetto-cormel graduado tht quadra
especial do exercito Oscar do Oliveira
ronda O itvij )r do lilfflitto 4111,1(1Pd JoSé Rar
phatd .n I vem do A zamboja, apua ks a gratift.

addjelonal do 20 "'ft o a estei a de
5	 aolmo os vonchnontos fixados para
aquolles cargas, gratifleaçõssa que serão abo..
amia3 , ao primeiro, do 4 de setembro, ao
wgunlo, de 26 do abril, ao terceiro, d •
novembro o a) ultimo, do 13 de set
do asno findo, visto haverem na v
desses dias completado, o primeiro
demais 10 atinou de serviço no mag
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Nlinieterio da Marinha — Reqnerimento despa-
chado..

Ministerio da Guerra — Portarias de 5 do cor-
cliente e expediente de 31 de dezembro lindo

Requerimentos chispachados.
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—Expediente de 12 do corrente e requerimentos
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de Credito Rural e Internacional.
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SECRETARIAS DE ESTADO

bljni§terio da justiça e Negocied
Interiores

Expediente de 11 de janeiro de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

• Remotteu-so á Escola de Minas a portaria
do 9 do corrente, concedendo tres mezes de
licença ao lente substituto Dr. Henrique
Carlos de Magalhães Gomes.

Ministerio da Fazenda
Circular n. 3—Ministerio da Fazenda—

Capital Federal, 12 de janeiro de 1901.
Tendo a Alfandega, de Paranaguá repre-

sentado contra o facto do não conterem as
relações de carga, expedidas por diversas
Alfandega.s e Mesas do Rendas, na conformi-
dade do art. 70 do decreto n. 3.678, de 16 do
junho do armo passa lo, os elementos flocos-
sadios • ti confecção dos mappas esta.tisticos,
relativos ás mercadorias despachadas para
consumo e navegadas por cabotagem, reitero
aos Srs. chefes daquollas repartições a re-
commondaçã.o feita na circular deste Minta-.
torio n. 22. tio 34 do inalo do 1899, a re-
speito das guias de exportação, do accordo
com as quaes devora sor organizadas as mes-
mas relações, como dispõe o art. 40 do re-
ferido decreto . —Amoreira MUrtinho.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 10 de janeiro de 1901

(Continuação)

Expedionte do Sr. director:

A' Delegacia Fiscal no Rio Orando do Sul:
N. 7—Em resposta ao oficio n. 100, do 20

de junho ultimo, com qqual encaminhastes
o roquerimonto o mais papeis cai que
D. Joaquiva do Miranda dos Santos Bleellar,
viuva do general do divisão Antonio Joa-
quim Bacellar, allegando ter direito ao
montepio correspondente ao soldo de ma-
rechal, pede seja rectificado nosso sentido
titulo que lhe foi expedido o polo qual se lhe
concedati OsSO beneficio na razão do soldo
daquilo po4o, communico-vos, para o fa-
zerdes constar á mesma senhora, que, já
tendo sido o referido titulo julgado legal
polo Tribunal do Contas, a este devo olla di-
rigir-se, 'Visto não ter o Thosouro empo-
tenda para mandar procodor á revisão do
processo.

N.S—Doelaro-vos, para os devidos offeitos,
que, por despacho do 24 do dezembro ultimo,
resolveu o Sr. Ministro approvax o acto de
Luo dais cinta eia orneio n. 169, do 21 do
luvombro antorior, o polo qual nomeastes
Julio Rozani e Julio Coelho para exercerem
provisoriamento os legares do liseaes dos
impostos de consumo nas 180 O 270 cireum-
seripçõos desse Estado.

—A' Delegacia Fiscai em Minas Geram:

N. 9 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, t onanlo em consi-
datação as pondoraçÕes feitas em vosso
oleio 11.51, do 21 de novembro do armo pro-
x mo passado, com o qual encaminhastes o
requerimento, em que o colloctor do muni-
cipio de S. Gonçalo do Sapucahy, Tristão
.Ueredo Lemos, poliu ser dispensado da pena
dc perdi, das porcentagens e do pagamento
d‘s juros legae.:.', a que fiou nuPi •to por
ha ver deixado de recolher ais cofre', publicos,
dentro dos prazos marcados, os saldos do
exercido de It99, e os de janeiro a setembro

de 1900, aqueles na in;xportancia de 2:504407
e estes na de 3:347$451, resolveu deferir o
alindai" requerimento.

N. 3 — Remettondo o titulo de nomeação
do Arthur Loureiro para o logar do agente
fiscal dos impostos de consumo na 170 cir-
cumscripç5.o.

— A' Delegacia Fiscal em Matto Grosso

N. 1—Declaro-vo,s, para os devidos errei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso encaminhado com o vosso oficio
de 9 de julho do anuo proxim) e interposto
por Antonio Xavier do Valia, outeora Anto-
nio Tavares Corrêa, do acto dessa delegacia
confirmando a decisão do inspector da Alfa,n-
dna do Corumbá, que impox ao recorrente a
multa do 1:000$, do art. 44, lottra c, do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 2.774,
de 29 de dezembro do 1897, á vista do auto
do infracção lavrado contra o mesmo em 12
do agosto de 1898 polo 1 0 o,:cripturario da-
quella alfandega Ricardo Mondes Gonçalves,
que então exercia as funcçõos de fiscal do
imposto de consumo de phosphoros, resolveu
por despacho de 27 de dezembro ultimo, de
ascendo com o parecer omittido pelo Conse-
lho de Fazenda, em sessão de 30 de outubro
do armo passado, dar provimento ao dito re-
curso, não só porque do mencionado auto não
consta que o recorrente houvesse vendido ou
tivesse exposto á venda caixas do phosphoros
sem as competentes estampilhas, como lam-
bem porque, segundo informou o inspector da
alfandega no oficio n. 54, do 24 de novem-
bro de 1898, dirigido a essa delegacia, o
mesmo recorrente já havia satisfeito o im-
posto devidd, por moio de averbação no des-
pacho dos phosphoros par 0113 introduzidos
antes de existirem na citada repartição as
ostampilloasnocessarias para o pagamento do
imposto em questão o que não pondo obter
por motivos alheios á sua vontade.

— A' Colloctoria em Cabo Frio:

N. 2 — Declaro-vos, para os devidos °Moi-
tol, que o Sr. Ministro, por despacho do 2 do
corrente rnoz, proferido sobro o vosso oficio
sem numero, do 8 do agosto do anno pro-
ulmo findo, resolveu impôr a multa de 100$
do art. 05, n. 4, do regulamento annexo
ao decreto n. 3.564, do 22 do janeiro do
mesmo anuo, ao tabellião de Macahé Luiz
Augusto do Sá Vasconcellos por passar, sem
o pagamen;;T• do respectivo sello a escri-
ptura de divida, obrigação e hypotheea que,
por cópia, acompanhou aquelle oficio.

Dia 11

A' Alfandega do Rio do Janeiro:

N. 4 — Communico-vos, para 03 tine con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe solicitou o Ministorio da Industrio.,
Viação e Obras Publicas, em aviso n. 117,
de 20 de dezembro ultimo, re;olvon, por acto
de 4 do corrente, e de accordo com os artigos
20, § 23 e 50 das Preliminares da Tarifa,
autorizar-vos a pornúttir o despacho livre de
direitos de consumo o On/Of11011t3 do uma
caixa com talas de juncção, vinda polo vapor
Colcridge, e importada por M. A. Teixeira
com destilo a Estrada de Ferro Central do
Braál.

N. 5-Tendo o ingpector (1 ,Mtndeg4
Paranaguá representado, 0111 oficie dirigido
á Delegaci o Fiscal, no Para,n4, e pur est],
encaminhado ao ThOS0111•0 com o de n.
de 29 de agosto do anno passado, contra o
&et di3 !IÃO 'Ii50:1,11i111.N301 as relações: de
carga, expedidas p)r essa e	 al fa tádegas
o me,tas do rendas, nos termos do art. ; 0 do

Requerimento despachado

:rosé de Oliveira Menezes. — Compareg„
nesta Directoria floral.

DIRECTORIA. DA CONTA.BILIDADE

Autorizou-se :
O director do Hospício Nacional de Alie.

• nados e o das colonas a contratarem con-
Lemos Reis & Comp., o fornecimento de for.

• ragens o de café moído;
O director do Internato do Gymnasio e c

do Instituto dos Surdos-Mudos a celebrarem
contracto com a mesma firma, para o sup-
primento deste ultimo artigo.

— Remetteram-se á Contabilidade do The-
souro Federal, os titules de montepio de Ve-
nancia Pinto de Oliveira ode seus filhos me-
nores.

Requerimento despachado
Baptista St Comp.—Indeferido, visto ser

'mais vantajoso á Fazenda Nacional que um
ob fornecedor supra genoros alirnenticios a

das as repartições dependentes deste mi-
nIsterio.

Reqvcrimentos de,varluulos

Pia 12 do poioirc do 1901

Pelo Sr. Ministro

Habilitar: de D. (Afilia Braz Cravo,
viuva do alferes do wwreito Enclides de Oli-
veira Cravo, para percepção de meio s)1do
e montepio.-Do at;eerdo com os pareceres,
liossOnt-A	 titulas.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 11 de Janeiro de 1901

Expediente do Sr. Ministro :

Ao presidente do Tribunal de Contas :

N. 3—Transmittindo-vos o incluso oficio
n. 221, do 30 de novembro doa imo passado,
era que o director da Rocebodoria Tosta Ga-
ital solicita a concessão do credito de

53:950$, necessario ao pagamento de por-
centagens aos empregados Tnuella, reparti-
ção, relativas ao mesmo anuo, conforme a
demonstração junta ao dito oficio, peço o
parecer desse tribunal, nos termos do artigo
20, § 20, n. 2, lettra c do decreto n. 392, de
8 do outubro de 1896, sabre a, abertura do
referido credito, á vista do disposto no
art. 44 da lei n. 652, de 23 do novembro de
1899,

—Ao director geral da Imprensa Nacional:

N. 1—Autorizo-vos a mando" imprimir
nesse estabelecimento o jornaf-iSob o titulo
Revista c/Lt Escota Polytechnica, mediante o
pagamento de 175$ por edição de 500 exem-
plares, não incluindo nesse preço a porcen-
tagem sobre as paginas que tiverem calculo.
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decreto ti. 3.678, do 16 de junho do dito anno,
as mercadorias nacionaos das estrangeiras jt
despachadas para consumo,nom especificarem
as qualidades das mesmas mercadorias. con-
formo a exigencia feita na circular to 32, de
21 de maio do 1893, quanto ás guias quo
sorvem do base á organização daquellas rela-
ções, mandou o Sr. Ministro, por despacho
do 27 de dezembro ultimo, recommendar-vos
que providencieis no sentido do cessarem as
faltas apontridas.

N. 6- Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro, attendendo á requisição
feita. pelo Ministerio da Industrio, Viação o
Obras Publicas, em aviso n. 110, do 20 do
dezembro ultimo, resolveu, por despacho do
4 do corrente moz, o nos termos do art. 2°,
§ 23, combinado com o art. 5° das Prolimi-
nores da Tarifa. das Alfandogas, conceder
isenção de direitos do consumo e do cape-
diento para uma caixa contendo lençóis o
toalhas de linho, vinda pelo vapor Brésil.
com destino á Estrada do Ferro Central do
Brazil.

Communicuovos, para 03 devidos efTeito4,
que o Sr. Ministro, attendendo ao que re-
quereu a Societd Anonyme eles Miaes de .11an-
gaadse de Ouro Preto, resolveu, por despa-
cho do 5 do corrente, autorizar a isenção dc
direitos, nos termos do art. 2°. § 36, com i ti-
nado com o art. 5° das Preliminares
tarifa, para o material constante da inclusa
rotação, destinado á mesma ominava.

-Ao Sr. presidonto do Tribunal de Contao

N. 1-Em °hedionda ao despacho do Sr.
Ministro, de 4 do corrente mez, incluso vos
'amoito, para OS Iln e mvenient +s, o officio
de 17 de dez embro ultimo, riu que o
federal da sução do S. Paulo reitera o p ;-
diodo feito ao mesmo Sr. Ministro no sentido
do sor-lho (enviado o auto do tomada d o pon-
tas do ex-aoanto do correio do Ribeirão
Preto, • rthur NOVOS.

Ao Dr. Raymnndo Floresta do Miranda:

N. l-COMMUnice-VOS, para os devidos fins.
que tendo o coronel Antonio Ferroira. Satur-
nino Braga, por sen; procuradores crashloy
& Composolicitodo isenção do dire.itos para o
material quo importou ilo Glasgow com dos-
tino á usina 4Naturnitio Braga», de sua pro•
priedade e situada n ) munieipio de Campos,
Estado do Rio do Janeiro, resolveu o Sr. Mi-
nistro, p desp.leho do 8 do corrente moz,
de-Ognar-vos para examinar o referido ma-
terial, nos termos do art. 432, § 20 , da
Nova Consolidação das Leis ihs Alrandegas.

- A' Delegacia Fisoal no Amazonas:

N. 4-Romettondo o decreto de nomnação
do 1° oscripturario da alfandega daquilo Es-
tado Jalid Brigido dos Santos.

- A' Delog,a,cia Fiscal no Pará:

N. 1-Remettondo o; decretos do nomoa.-
ção do 30 escripturario da.quella delogacia
Alfredo Julian() Cavalleiro ml Macedo, o do
30 dito da alf indega. do reforido Estado João
André do Bakker.

N. 2-Romettondo o decreto de nomeação
do thesoureiro da alfande.ga daquello Estado
Fenclon Olyntho do Castro Souza.

- A' Delegacia Fiscal no Coará:

N. 2-Remettendo o decreto de n meação
do 1 0 escripturado daquella repartição Pe-
dro do Castro Samico.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte :

N. 2-De accordo com o despacho do Sr.
Ministro, do 4 do corrente moz, exarado no
requerimento que lho dirigiu o 40 ascriptu-

ro.rio da Alfandega. do Stntos, João Pere-
grino da Rocha Fagundos, nomeado para
identico logar no Thesouro Federal, roem-
mondo-vos providoncieis no sentido do serem
concedidas as nocessorias passagens dossa
até esta Capital á familia do mesmo funccio-
nado, e mpasta do sua esposa, tres filhos
menores e uma criada.

- A' Delegacia Fiscal na Parohybao

N. 1 - Communico-vos, para os devidos
fins, que, por despacho de 29 de dezembro
proximo findo, resolveu o Sr. Ministro, á.
vista do disposto no § 20 do art. 5a8 da Nova
Consolidação das Leis das Alfandegas, não
attomdor á reclamação feita pelo 1 0 escriptu-
rodo da Alfandega desse Estado Aprigio da
Silva Nlinlollo, na petição encaminhada com
O vosso officio n. 151, do 19 do setembro ul-
timo, contra u acto do inspector da mesma
alfandega mandando que a multa de di-
reitos em dobro e obrado, no despac:io n. 650,
de 17 do agosto de 1900, por differença de
qualidade nollo encontrada fosso adjudicado
ao conferente interno quo verificou a mesma
difrorenço, o não ao reclamante que, ser-
vindo de conferente do sómento ¡n .o-
moveu a cobrança da alludida multa, cuia
impo rtando deixou de ser calculada por
aquello.

- A' Delegacia Fiscal em Pernambuco

N. 3 -Doclaro-vos, para os devidos effoitos,
que o Sr. Ministro, attondondo ao podido dos
concossionarios da usina (Yoaingd, nossa Es-
tado, Callaç ) Siqueira, & Bastos, ao qual se
referem os officios dessa, delegacia n. 39,
de 23 do março, 74, de 16 de julho. e 81,
do 21 do ag mio do anuo passado, resolveu,
p)1' desincho de 8 (1 ) corrente mez, auto-
rizor-vos a portnittir o despacho livre da
direitos dos seguin :.es objectos que estão em
coodioral; de g.)s ir da isenção ermgigoada
§ 36, do art. 2e , combitrulo com a porte final
do art. 5° das Disposições Proliminarea da
Tarifa: parafusos, varões, borras e chapas
do ferro, volvidas em geral. tarrachas,
11 injes. canos para vapor. curvas do cobre
coai flanjuts de ferro, tubas de vidro para
triplico eTcito, crivos granulo; para for-
nalhas. tubos da vidro p ira locomotivas,
linha ferroo e desvios, trilhos mais :Lodoso-
rios, machina de etrar e cortar forro, T do
de cobro, ashostos e correias.

Tolos os demais oltjootos mencionados na
inclusa relação e, com) esses, destinados ao
consumo da dita usina. deverão sor ex-
obtidos do favor da isenção do direitos.

N. 4 - Communico-vos, para Os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 21
de dezembro proximo findo, proferido de
accordo com o parecer emittad o pelo Con-
selho do Fazenda ont sessão do 20 de novem-
bro anterior, res Aveio á vista. das informa-
ções prestelas por 0331 delegacia e do pro-
cesso enviado com o vosso officio n. 90. de
14 do setoinhro do 1900, indeferir, por falta
do fundamento legal. a reclamaça o feita pel )
negociante dessa praça L. A. Saliazor Junior,
ool petição de 24 do nirrço do dito atino,
contra o facto de não ter sido enviado ao
Thesouro o recurso que interpoz do acto da
inspectoria da alfanlata desse Estado, no-
goaelo-lhe permissão p ira reexportor 28
(luzias do pares de meias das que o recla-
mante submotteu a despacho em 23 do maio
do 1899.

- A' Delegacia Fiscal no Paraná

N. 2 - Em resposta ao officio n. 684, do
13 de novembro ultimo, em que osso. dele-
gacia communic.a tor solicitado ao procura-
dor da Ropuldica nesse Estado que promova
o sequestro dos bens do ex-thosoureiro
Administração dos Correios tenente-coronel

Jocelyn Argusto Moracines Borba, para 0
quo lhe romettott todos os papeis relativos
ao desfalque de 3i:75? 35, pui' que é ros-
ponsavel o dito fluiceionario, declaro-vos,
para os fins convenientes, que o Sr. Minis-
tro, por despacho do 27 de dezembro proxi-
mo findo, resolveu approvar o vosso procedi-
mento, mandando reeommendar-vosque pro-
videncieis para que ao Tribunal do Contas
sejam enviadas os documentos precisos, afim
de sor fixado por sentença definitiva do
mesmo tribunal o alcance do quo se trata,
nos termos do art. 71, § 3°, do regulamento
approvado pelo decreto n. 2.409, do 23 do
dezornbro de 1890.

-A' Dolegacia Fiscal o) Rio Grande do
Sul:

N. 9 -Communico-vos, para os devidos
(+Ditos o em resposta ao vosso officio
n. 168, do 2J do novembro do anno proximo
findo, quo o Sr. Ministro, por dospacho do
27 da da/ombro ultimo, rosolvou appravar
a lista dos emprogados e 110:Z0eiariteS que,
duronto esto anilo, devem sorvi,' na Al-
fandega. da eida,lo d.) Rio Grande, corno
poritos nas questões a que se reforom os
arts. tis. 492, § 2°, 508. § 1°, o511 da Can-
solida;, 4o das 1, ,Yis das Atfandegas.

- A' Alfandega de Porto Alegre

N. li -'rotulo o inspector da Alfandoga do
Paranaotet reprosontalo, em officio dirigido
á Delegaria Fiscal no Paraná o por esta en-
caminhado ao Thesouro com o do n. 500, do
29 do agosto do anuo pa ssado, contra o facto
de não discriminarem as relações do carga,
capa lidas por essa o outras alfandegas o
Mesas do Rendas, nos termos do art. 7° do
decreto it. 3.678, de 16 de junho do dito

), as mercadorias nacionaes das estran-
goivas já dosp ichadas para consumo, nem
espooi ficarem as qual idados das mesmas mer-
cadorias, conformo a exigencia feita na cir-
cular n. 32, do 24 de maio de 1899, quanto
á3 guias que sorvem do base á organização
aquella,s rotações, rocommondo-vos, do ac-
ordo exti o despaeui do Sr. Ministro, do 27
do dezembro ultimo, que providencieis no
sontido do cessarem as faltas apontadas.

- Identicas ás Alfandogas de Santos, sob
n. 4; do Santa Cathariaa, sob n. 2, o do Rio
Grande do Sul, sob n. 10, na mesma data,

- Ao administrador da Mesa. do Rondas
de S. Francisco:

N. :1-Tendo o inspector do Alfandoga
Paranaguá representado, 0:11 officio dirigido

Dologaoia Fiscal n Paraná o por esta on-
cominhado ao Thesouro com o de n. 500, do
29 do agosto do anno passado, contra o facto
do não disodminarom as relações do carga'
expolidas por essa o outras mes is do rondas
o anil-Iogas nos torre os do art. 70 do do-
erei.) n. 3.678, do 16 do junho do dito anno,
as mercadorias nacionaes das estrangeiras
já despachadas para consumo, note especifi-
carem as qu "lidados das mesino.s mercado-
rios, conformo a exigoncia feita na circular
n. 32, do 21 do maio do 1899, quanto Cu.
guias quo sorvem do base á organização,
daquollas relações, rou'ommendo-vos, do ac-
cordo colo o dospacho do Sr. Ministro, do 27
do dozembro ultimo, quo providencieis no
sentido do cessarem as faltas apontadas.

- Mi:altivo ao administrador da Mesa do
Rendas do ltajahy, sob n. 4, na mesma data.

-

Rogueriuiento despachado

Polo Sr. diroctor d3 Expolionto do Th1:1
souro Federal :

José do Assurupção Macedo pedindo uma.
cortidão.-Passo-so.



Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e impor-
tancia de notas do papel-moeda em circulação até 01 de
dezembro de 1900

VALORES
QUANTIDADE

DE
NOTAS

IMPORTANCIA
POR

VALORES

LMPOREANCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

500 	 12.656.826 6.38:413 O00
1X) 	 15.345.710 1,2 i5.345:710500
2000 	 10.392.879 20.785:758 AO

000 	 6.213.518 1 , 2 31.067:594500
1 5.657.998 1:2 56.579:985$990
200(H) 	 3.080.371 1;2 01.607:430$000 099.631:719$030
30 00) 	   108.306 3.249:18000(

)00 	 2.002.083 100.104:150$001
104000 	 593.171 59.317:100$000

..000 	 1.099.607 219.933:4 II	 II
lI	 a 00 	 250.026 125.313:000 II

57.401.155 4 699.631:719$000

A circulação em 30 de oovembro do 1900 	  699.642:374100
A differença para menos é do 10:6 -4000. Esta difforença

provém de desconto de notas em substituição 	 	 10:65E4000
• •nnn•=aq../•••n••nnn•••••••• n•n

099.631:719$000
Nota

Existia em circulação orn 31 do agosto do 1898 	  788.361:61
Importancia retirada até 31 do dezembro do 1900 	 	 88.732:$95$500

•	
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Ministerio da Marinha
Requerimento despachado

A.judanto do machinista Luiz do Nasci-
mento Passos Cardos).— A' vista da infor-
Mação, indeferido.

Ministerio da Guerra
Por portarlis do 5 do corrouto, foram no-

rimados para a Dirocção Nora( de Contabin-
dado da Guerra:

Praticou tos Joalt An timos Lopos Lonhos,
Rodolpho Maniãoa da Silva, Augusto Carlos
do Souza. Samuel Co rvalh i tli Olivoiraloscar
de Azambuja Noves, Arthow Trajano
Cruz Rangol,	 Alvea Chavan ta:3, Mario
de Azambuja Nives, Angust ) Elyaio de Souza

Afloro Costa;
Fieis, Ernasto Guaraciaba de Senna o Joa-

quim Ricardo da Silveira
Porteiro, Agostinho Marinho do Souza.

Expediente de 3i de dezembro de .1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Communicando, em additamont o ao avis)

do 4 do corrente, que, attondondo á razão
apresentada, polo Dr. Mias Marcondes Ho-
mom do Mollo, procurador do José Balsola,
contrimtante da compra do metaes velhoa o
eaulocios insorvivois, é concadido ao mesmo
o prazo do 15 dias em t prorop;oção do que
lhe foi arbitrado, para realizar na Delega-
cia do Thesouro Federal em Lonlres e.coto-
ÇãO quo trata o mosmo aviso;

Pedindo providoncias para quo soja paga
Ito Thesouro Federal a quantia. do
de fornecimentos feitos no corrente oxorei-
cio A, Intendoncia Geral da Guerra, sondo:
178$500 a A. Ferreira Noves & Comp.,
4:815$755, a Azovodo Alves& Irmã ) o 5:844.,
a Vicente da Cunha (Minuetos.

— Ao Sr. Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas, solicitando providencias
para que par conta do Ministerio da Guerra

699.631:719$000

soja construido pala Repartição Gorai dus
Tolographos unia linha telephonica que ligue

Fortaloza do linbuloy á do Santa Cruz da
barra do Rio de Janeiro e collocados 0.3 re-
spectivos apparolh os. — Cominunicou-so
Direcção Geral do Engenharia.

— Ao presidente do Tribunal do Contas,
restituindo, por ter sido feita a rectifica-
ção do que trata em officio n. 51, do 17 do
corrente, as contas da Companhia Estrada
de Ferro Oesto do Minas, na unportaneia do
3:484770, de transportas rodizados por

onta do Min.istorLm da Guerra.
— Ao Supromo Tribunal Militar, remot-

t mdo, para tomar na consideração que me-
racorom, papois CIII quo Antonio Luiz Fa-
gundos do Souza,major reformtdo d exercito,
pede que se lhe conto o tempo em que os-
t ovo em Canudos.

— Ao choro do esta lo maior do oxorcito:
Mandando:
Recolher ao Asylo dos Invalidoa da Patria,

a que pertenci, o 2 , sargento Leonel Pe-
reira do Aloncar, coaforino podo, ficando
:som ("dto o aviso a. 2.161, do 10 do cor-
rente, ei parto que 11i:) 'concedo licença pira
c3idEr fdri d oot oholoii mt

Autorizar o commandanto do 50 distrieto
militar a chamar um advogado para
sirvir como auditor de guerra, durante o
impedimento d respectivo serventuario ;

Conservar sult 3 na fortaleza. do Santa Cruz
da barra dosti C goiti', oal vista do que
informa o cairmo idardo do Asylo dos Inva-
lidasda Patria, o sollulo do dito Asylo Ana-
doto Pereira Ramos, recolhido á mesma
fortaleza, afim de ser observado o sou com-
portamonto ;

Subatetter a OUIT13 pratico. da arma de
artilharia, afim de completar os roquisits
da lei á promoção ao posto do maior o capi-
tão do corpo do esta,d,-major do artilharia
Aristides do Oliveira Goulart:

Declarando:
Que são transferidos para o 6° batalhão de

artilharia, a sou podido, o 2° tenente do
40 batalhão da mesma arma Manoel Martins
Ferreira, e para o 20° batalhão de infantaria

o alferes do 30°, addido ao 5° regimente
daquella arma, Propicio Rodrigues da Silva;

Que é nomeado o coronel do 180 batalhão
do infantaria Luiz Alves Leite de Oliveira
Salgado para inspeccionar o 11 0 batalhão da
mesma arma :

Que se conceda licença :
Ao capitão de artilharia Pedro Henrique

Cordeiro Junior e ao l u tenente da mesma
arma Aurelio do Amorim para t miarem
assento no Congress.) Legislativo do Estado
do Amazonas, ao qual foram eleitas depu-
tados;

Ao anspeçada José Ferreira da Silva e ao
soldado Elias Nery do Nascimento, do Aspo
dos Invalidas da Patria, para residirem fora
da mesmo asylo, o primeiro na Estado da
Parahyba do Norte e o segundo no de Per-
nambuco;

Que é dispensado da ioga: • de fiscal do
1° batalhão de engenharia o major do corpo
de engenheiros Antonio José Dias de Oliveira,
conforme pede, o nomeado para. o referido
lagar o major do mesmo corpo Eugenio Luiz
Franco Filho ;

Que são classificados nos ba,talliiies e regi-
mentos abaixo mencionados os seguintes ofil-
chies promovidos por decreto de 14 do cor-
rente :

l u batalhão do ongenharia — 1 0 tenente
Aristides Thoodorico do Pinho ;

20 batalhão de engonharia-1° tenente VI-
conto dos Santos.

Arma. do artilharia
10 rogimonto —1* tenon to Raphael do Faria

Corrêa.
3° roginionto-1 0 tenente Ernesto Joaquim

Teixeira.
20 batalhão-1 0s tenentes Ant mio Enfilio

Rodrigues o Joavion do Amaral.
30 batalhã.o—l 0 tenonto José Tollos do Mi-

randa.
4' batalhão —10 tonento Estanisláo dos

Sant )s Nu n +s.
5° b ttalhão-10 tenente Antonio Henrique

Cordeiro.
Arma do cavallaria :
30 regimento — Tenonto Albino Solou Ri-

beiro.
Arma de infantaria
29" b :talhão — Tenente, Tiburcio ~mira

do Souza.
31 0 batalhão — Tenente Virgillo Ayroa do

Albuquorquo Tovar.
Que é classificado no 7° roginumto de ca-

voltaria o alferes Joaquim. Napoleão Epami-
nondas de Arruda Filloo, transferido por
decreto do 23 do moz findo da arma do in-
Pautaria para aquolla.

— Ao director geral do engonharia, decla-
rando que devem sor modificadas as cla.u-
aulas 3° o 60 do contracto colobrado com
Lago Irmãos para a construcção de uma
ponte do forro na praia do 8. christovtio,
destinada á Intendendo. Geral de. Guerra,
roduzindo-sa a 001,5 a largura da mosma
ponto. conforme podem.

Miniatodo da Guerra—N. 600—Rio de Ja-
neiro, 31 do dezembro do 1900.

Sr. intendente geral da geena — Do-
chorai ao commandanto do 5° districto mi-
litar, para titio o faça, constar ao Com-
mandante do 3 10 batalhão do infant.tria, em
solução á consulta que faz o que ac
pa,nhou o vosso oficio n. 4.338, do 13 do
corrente, que a importando obtida pela
voada em hasta publica, do instrumental da
banda do musica que for julgad inaorvivol,
deve sar recolhida ao cofro do conaolho
oconomico, ao qual pertence, vist que por
conta do 111.3S1110 cofre tom de se adquirir
i»vo instrumental.

Saudo o fraternidade.— J. N. de Medeiros
Maikl
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Ministerio da Guerra.—N. 2.303.—Rio de
Janeiro, 31 de dezembro do 1901.

Sr. chefe do Estado Maior do Exeraito.—
Declaro-vos, para os fins convouiontes. que
o Sr. Presidente da Republica. conforman-
do-se com o parecer do Supremo Tribunal
Militar, exarado em consulta do 26 de no-
vembro findo, resolveu, em 28 do corrente,
que a antiguidado do capita° pharmacoutico
do 3s classe do exercito Eugenio José Fer-
reira Baptista neste posto seja contada de
1 de maio de 1800, colhe:indo-se aquelle
official no almanak do Ministerio da Guerra
acima do pharinaeoutico de igual classe
Anisio Munis (ionws.

Saude o fraternidade. —.T. N. de Medeiros
.Vallef.

conom i nicou.so ao Supremo Tribunal Mi-
litar.

Cousulla a que se refare o aviso supra

Sr. Presidente da Republica — Por in-
terinedio do Ministerio da Guerra, em avis )
de 24 do outubro ultimo sob n. 129, man-
dastes romenos a este tribunal, para con-
sultar com seu pa.recer, o requerimento e
papeis a ello referentos, no qual o capitão
pharmaceutico de 3, classe do exercito Eu-
genio José Ferreira Baptista, promovido a
este posto por decreto de 24 de maio ultimo,
pede que sua antiguidade seja contada de 1
de maio do 189i, em mio foi promovido o
capitão phannaceutico de igual ells:o
io Muniz Gomes. mais moderno que elle.
O requerente deslara desistir dm venci-

mentos atrazados a que venha a ter direito.
Informando a preterição, diz o chefe da

3s secção da Directoria Geral de Satide mio
o requerente Anisio NInniz ('ioines e outros
foram nomeados alferes pharmaceuticos por
decret ) de 28 de julli ) de 1883, tondo todos
verificado p..aça em 1 de agosto desse anno
o que, sendo •1 reopierente mak rolho do
que Anisio. prest . mjuramento em primeiro
iogas e foi classificado e considerado nos al-
nianaks militares 'de 1884 a 1889 como o
mais antigo dos seus collogas nomeados na
mesma data.

Que dos seus assontamentos consta tio' o
peticionado sido transferido para a 2 s clas-
se por decreto do 5 de março do 1890 o ter
sido collocado no a linanak abaixo do plias-
maceutico Isaias, em virtude da portaria do
23 de maio tainlimii do 1890, por ter este
pharmaceutico mais tampo de serviço como
contractado.

Que a 2 do junho, ainda. do mesmo asino
de 1890 reverteu á 1 a classe, s .sndo classiti-
eado como tenento plrirmeeutico do 44
classe.

Que. desconliece.nd 1 as raziios dotermina-
tivaa da tran-zforencia do petiei mario para
a 2a classo e parecendo-lhe, em fico da. cir-
cular (In 9 d ,ntnifo de 1894 o da res dução
do 17 do janeiro do 1880, que a contagem
do tempo do sorviço do paizano so ;Ipso-
vens ao (aviai para a soa roforma
tendo sido a sua antbsuidade do tenente
contada do 27 de março (1(118." em virtudo
da resoluçã ) pr.sidoneial toinada, sobre pa-
recer do ronsolho Supremo Militar, tendo
assim reivindiosulo o roqueeente o direito
que lho cabia a 1 do maio do 1890, paroeo
que a collooação ti peticionado acima do
Anisio Muniz Gomes é um ;teto do merecida
justiça.

O director geral de saudo discorda (lesto
parecer.

Diz esta num toridado que o requerente,
indovidamento collocad ) no atina nak, desde
1884 ats 1s8.1 O 11110 mais antigo do (pio
Anisio e Isaias Piot ) da Silva, foi por por-
taria do 29 do m tio do 1890 mandado collo-
car abaixo (lesto ultimo pai' contar como
tempo de serviço o pari )do do 18 do março

de 1882 a 23 de julho de 188'1, quando
Isaias contava o seu tempo do sosviço
2 do janeiro a 2R do julho do mesmo atino.

Diz ainda o ti irecior gorai i solide que
esse- acto do Governo. intoira(scote local
em face do art. 18 do regulamento de 31
(te março de 1851, tornou Anisio e 'saias
como alferes mais antigos mio o peticio-
nado, porque, tendo todos servido con-
traetados e nonioados por doermos da
mesura data, conthaulo o primoiro dons
annos, sois inezsis o 28 dias, o segundo una
auto, seis meses o 26 dias, e o peticionario
mu anulo, quatro meios e 17 dias. a anti-
guidade para accosso dovia tio ir-lime depois
dos olons primeiros; assim o facto do sor o
peticionado mais velho não lhe dá, direito
a a. ri do p isto para, sor collocado
acima do Anisio.

Termina o diroetor geral do saude opi-
nando pela c )1hcação do requerento logo
abaixo do capitão pharmacentien Alfredo
José Abrantos, contando antiguidade do II
do março do 1892, em que foi graduado o
acata' capitão pharmacoutico Ilonrique Ar-
fonso Botelho.

A 4s socção e o chefe do Estado Maior do
Exercito concordam com a informação
supra.

O Supremo Tribunal. tendo estudado de-
tidamente a questã), passa a expondor o sou
juizo a respeito.

Os plia.rmacouticos Eugenio José Ferreira
Baptista, Anisio Muna Gomes o outros
foram nomeados alferes pharmasouticos do
Corpo do Sande d) Exercito por doerotos do
28 do julho do 1883, tendo t al )s verificado
praça eia I s do agosto segninto.

E como o pharmaceutico Baptista ora do
idado maior do que os outros. prestou ju-
ramento em primeiro lugar o foi classifivado
acima dos sons c illegas nomeados na mesma
data, de aeeordo com as disposições vi-
gentes.

E assim figurou nos alinanaks do Ministe-
rio da, Guerra do 1884 a 1889.

Por desreto de 5 do março do 1890, foi o
peticionado transferia) para a 2 1 classe do
exercito, som motivo devi troa°.

Por decreto do 2 do junho t Inibem do
1890 rovortou á, 1' clas-ze, sendo classificas' )
o ultimo dos tenentes.

Duranto sua pormanensia mia 2 s classe,
doram-so as promoções de 27 do ni asso e do
1 do maio, na primeira foram contemplados
Anisio Gonws e outros, que tiveram aceesso
ao posto do tenente, e na, do 1 de maio
ascenderam ao posto de rapitão o mesmo
Anisio pelo principio do antiguidado ti !saias
Pinto da Silva o Alfredo JosO Abrantes por
merecimento, do acc melo com as disposições
então em vigor dos arts. 12 e 19 d is doere-
tos de 22 de março o 9 de abril do isola,
expedidos pelo governo provisorio.

Si o peticionado não estivesse entio na
2' classe teria acre*: a tenento a 27 de
março o a 1 de m-tio seria elle e não Anisio
o proru)vido p ir antignidado.

Tendo mandado a resolução do IR de maio
ultimo (pio ao peticionado se contasse a. ;an-
tiguidade do tenente de 27 de março de 1890,
nã ) se pode negar que lhe assiste o direito
do contar a do capitão da (lis i ( 1" do maio
de 1890) em (pio a esto posto foi promovido
por antiguidade Anisio, que era mais mo-
derno do que elle e tivera, access() a tenento
a27 de março.

.0 director geral de Sande do Exercito diz
em sua informação que o requerente figurou
indevidamente no almanak do Min'sterio da
Guerra durante os annos do 1834 a 1889
como alferes pharmaceutico acima dos seus
companheira Anisio Muniz GoMe3 e Isaias
Pinto, mas em virtude do ordem contida na

portaria do Ministerio da Guerra., do 23 de
maio do 1890, tovo collocação abaixo ao 'saias
por contar elle mais tempo do serviço como
pi etriist •(outio) civil contra-lado. e acre-
s.:enta o director gusa.1 que , , ste acto do Go-
verno foi inteiramente legal, em face do
art. 18 d . ) ugulamento de 31 do março do
1851.

Mas o artigo que o ( l irector geral men-
ciona refere-se a .) modo de contar a antigui-
dade para o access') e não á antiguidade da
praça.

E não se reforo ao tempo de serviço pre-
st oh anteriormente ai assentamen to do
praça, esto do modo algum podo influir para
as promoções.

Não ha disposição de lei sobre contagem
do tempo, em que medicas o pharmacouticos
serviram como contractados antes de en-
traram para o quadro do exercito.

E' corto, porém,que, em virtude de varias
imporiaes resoluções, se mandou, a requeri-
mentos dos interessados, addiciona.r ao tempo
do serviço de alguns ofilciaos do c)rpo
saude o em que estiveram contraetados como
civis.

Esse tempo, porém, só tem sitio computado
para a reforma.

'Nem era justo que os contractados gosas-
sem do vantagens superiores as do que ga-
slvam os pensionistss dos liospitaes

que eram obrigados, de joois do con-
obtidos os cursos medico ou pliarmaceutico,
a servir no corpo de saude. O art. 158, do
regulament ) de 7 do março de 1857, mandava
contar-lhes para a reforma o tempo que ser-
viram na. qualidade de pensionistas.

Tombem aos ofilciaes e praças do prot (I()
exercit ) se mandava contar como tempo tio
M3I'Vi(») ti poriodo em line e imo paizano fre-
queo .,avani com aproveitamento a antigo,
Ecola Militar. e por esto facto não se lhe
modificava a data do asssantamento de praça
00111 se contava esse tempo como antiguidade
para a proinoção.

Es . 'lari ..cn bem o :VSIIIIIpti) a rasolução
6 de 1111.1*(: - )ii 18s,5, (p i o estaboheeli regra a
re .q)ei to. Esta reS )1itção mandoil (pio fosso
contado ao teneoto coronel cirurgiã o-mOr de
divisão Vicente Torres Domem,
para a. sua reforma, todo o tempo quo serviu
como primo mii') medico (b) Hospital Militar,
O quo semelhantemente se praticasso colo
tils 015 imtdit'it1tto	 emml identicas ciscam-
staneias.

lioniais. a portaria (h Slinistorin di Comem,
de 23 113 111a il) do 1800, fluo mandou collocac
o re inetYlito abaixo do pila ruim:aluir() Isaias,
alie:siado assim a antiguidade do s11:1 praça
o eonse ¡nen Leniente a do primeiro posto. por-
(pia esta, no cospo do saude, 1 contada da
data ti ) .jerainento, não podo deixar de ser
considar ida nulla, a vist 1 (I() aviso do 19 (In
;c:11:r1) do nifsfoi) anno, polo qual o glunei'L-
ii It o chefe do f; ,verno Provisoria (Ioda-
roo l i ii t ilintOria do doendo a contagem
titu firiti4itillad(l do p )st 1 anterior á (lata (b)
de 'ritt 0 n 10 111'01110(:5 i o g interilli11011 1111,1 SÓ

crwforraidado deeem produzir // do
iLetos 11(S •41	 g Mltidln expolli(bis posterior-
meato á pro.dainaça:.) da Republica.

P(Oi . t.int), i) requerente não estava indo-
vid musas coll icaslo nos almanaks do 1884

18s9 ; indovidamente passou ello a ter
collosação abaix )	 Isaias.

P.d,) oxp1sto, o Suprem .) Tribunal Milit
é. de paressio 41110 a') eitpitão pliarmacentieo
do 3, ri asse Eugenio José Ferreira Istptista,
ciiji antiguilado no 'lesto de tenente O c.in-
tola de 27 do março do 189;), em virtude (Ia
res dução do 18 do mai ) ultimo, cabe - o di-
reito do cmitar antiguidado do posto dn ca-
pitão, ao qual foi elevado por decret ) do 24
do moinas 'noz, desde o dia, 1 de maio du
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1890, sendo collocado no Almanak do Minis-
terio da Guerra acima do 'Alarma:cotio°
Anisio Muniz Gomes, que, mais moderno
(pio elle, foi promovido a capitão nessa
data.

Rio do Janeiro, 26 do novembro do 1900.
—Pereira Pinto.—Miranda Reis.—E. Bar-
bosa.—R. Gatodo.—Tude Neiva.—B. {rasques.
—J. Thonutz. Cantuoria.—Foi voto o Sr. Mi-
nistro marechal Moura.

ansoLuçÃo
Como parece — 28 de dezembro do 1900.-.-

C AMPOS SALL

Requerimentos despachados
Alumno José Vieira Souto Maior, pedindo

licença para tratar-se. — Seja inspeccionado
do mude. Ao estado-maior.

Alteres Jorge Joaquim da Cunha, reque-
rendo rectificação da importando. da carga
lançada em sua caderneta. — Deferido. A'
Contadoria.

Alferes Antonio Cabral, solicitando licença
para co matricular na Escola do Rio Pardo.
—Indeferido.

Ministo rio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Gorai de Contabilidade
Expediente de 12 de janeiro de f901

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
ais os seguintes pagamentos:

Do 3:259$354, folha do pessoal empregado
no recenseamento de 1930 a cargo da Esta.
tistica em do-ombro ultimo (aviso n. 74)

Do 1:924$804, idem das gratificações que
competem ao pessoal da <oficina typogra.-
phica a cargo da mesma, em dezembro
ultimo, empregado em trabalhos extramall-
nados do serviço do recenseamento do 1900
(aviso n. 75)

Do 9:4514025, férias do pess n1 empregado
na linha auxiliar dos rios Xereto e Manti-
queira. em dezembro ultimo (aviso n. 77) ;

De 993$, Morri, idem idem ora serviço do
prosoguiment) da rede de distribuiç'ão
pontas de agua obrigatoria o registro do in-
cendi°, em dezembro ultimo (aviso n. 78)

De 500:., idem idosa do escripta, empregado
no deposito central, orn dezembro ultimo
(aviso n. 79) ;

Do 6:000$, a Pacheco, Silva & Comp., for-
nocimonto á Estrada do Ferro Central do
Brazil em setembro ultimo (aviso n. 80) ;

De 3:000$, aos herdeiros do barã,o de Vas-
souras, por sou procurador Paulo Xerez, o
aluguel do predio computo pela Inspecção
literal das Obras Publicas, relativo ao 4 , tri-
mestre do anno passado (aviso n. 81)

De 1000$, ao contador da Administração
dos Correios de Pernambuco Alfredo Carlos
Soares da Camara, ajuda de custo que lhe
compete por ter sido removido da Adminis-
tração Postal do Estado de Minas Gemes
para aquella (aviso n. 82) ;

De 5:007$036. a Elyseu & Machado, de dor-
mentes fornecidos á Estrada do Forro Cen-
tral do Bro.zil, em dezembro ultimo (aviso
n. 83) ;

De. 1:758M90 a diversos, fornecimentos á
mesma requisitados por officio n. 1.537, em
outubro ultimo (aviso n. 84) ; -

—Transmittiu-se
Ao mesmo ministerio relação nominal

dos &caos dos diversos serviços deste mi-
l-datado com os seus respectivos vencimen-
tos, afim do servirem de base ki organiza-
ção das folhas do pagamento (aviso n. 76);

Ao Tribunal de Contas, as tabollas de dis-
tribuição dos credites para os serviços
deste ministerio, durante o corrente exer-
cido na parte relativa ás verbas 2% 3a, 5a,
17a e 19a (aviso do gabinete).

Requerimentos despachados

Wilson, Sons & Comp.—Compareçam na
-1 4 secção desta Directoria.

Dia 10 de janeiro de 1001

D. Aurea de Toledo Dias da Costa, pe-
dindo providencias no sentido de ser despa-
chado o seu requerimento de 10 de setembro
ultimo, no qual solicitou reversão da pensão
de montepio (Ne percebia como viuva do
Alfredo Dias da Cesta, 20 oficial dos correios
de S. Paulo, em favor de seu filho Alcides e
do seus enteados Regina, Cecilia e Ar-
mando, visto haver contrahido.novo matri-
monio.—.Iii, foi providenciado por oficio
n. 199, dirigido em 24 daquello mez ao di-
rector da Contabilidade do Thesouro Fe-
deral.

D. Maria Leonidia do Mendonça Patury,
Viuva de José Corrêa do Mendonça Patury,
carteiro da agencia do correio de Penedo,—
Para satisfazer exigenelas do Ministerio da
Fazenda, constante do despacho de 24 do
inez ultimo, prove por meio de certidão ou
com a apresentação dos respectivos conheci-
mentos, que seu finado marido pagou dentro
do prazo do art. 20 do regulamento armem
ao decreto n. 942 A. do 31 do outubro do
1890, as eanteilançõos monsaes do montepio
relativas ao poriodo decorrido de dezembro.
do 1893 a maio,do isn, isto para que possa
ser autorizado o pagamento da pensão a que
se julga com direito.

1). Orminda Rosa Leite Escorei°, pedindo
os favores do montepio pelo fallecimento de
sou marido Antonio Joaquim Escorai°, car-
teiro do l o classe da Administração dos
Corroios do District° Federal.—Prove que
não existem ou que são casadas suas filhas
Ama lia, Elvira, Maria e Rode:nela.

D. Helena Porto do Azevedo Sodré, fa-
zendo identico pedido pelo fallecimento de
seu marido engenheiro Antonio Candido de
Azovedo Soare, ex-director e engenheiro
chefe da Estrada do Ferro de Porto Alegre
a Uraguayana.—Daforido.

Dia li

D. Adieta Fortuna da Justa Mendes, viuva
de João de Araujo da Justa, Mendes, auxiliar
de 24 classe da Estrada do Ferro do laaturité,
apresentando uma certidão para ser anno-
xaila ao processo relativo á pensão do mon-
tepio que reclama.—Complete o sello.

D. Marianna Rosa de Oliveira, pedindo
os favores do montepio polo fallecimonto do
seu filho Eduardo Vieira de Oliveira, con-
ductor do trem de 3 . classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Deferido.

Direetoria Geral da Industrio

Requerimento despachado

Emilio Riehter, pedindo privilegio para
sua invenção de—Um nova processo do fa-
bricar vinho e licor do sumo das seguintes
fructas: cajd, abacaxi, laranja o limão para
refescos. — Compareça na la Secção desta
Directoria Geral.

DIRECTORIA OERA.L DOS CORREIOS-

Requerimentos despachados

Balbino José do Atenazes, contador dos
Correios de Sergipe, pedindo 90 dias de li-
cença para tratar de sua saude. — Concedo.

Fabricio Baptista dos Anjos , 30 oficial dos
Correios da Balda, pedindo 90 dias de licença
para tratar do sua aaude.—Concedo 75 dias.

JURISPRUDENCIA

Ei negada a impetrado ordem de habeas-cor-
pus. Os indiciados em crime de conspira-
çt70 sito conservados em prisiro preventiva
quando a demora da formara° da culpa
procede de factos neto imputaveis ao jui4
summariante, como a falta de apresentaçao
de alguns dos presos, requisitados opportu-
utilmente para assistirem aos actos proces-
suaes e a necessidade de acareaçOes e ex-
antes

N. 1.375 — Vistos, expostos e discutidos
estes autos de habeas-corpus, impetrado polo
Dr. Augusto Pinto Lima em favor do Dr.
Antonio Augusto Vieira e outros, presos
ordem do juiz seccional deste districto e de-
nunciados como incursos no art. 115, ,§ 20,
do Cintia.° Penal:

Negam a ordem podida, porquanto da pro-
pria exposição feita pelo impetrante se evi-
dencia que os embaraços °ocorridos na for-
mação da culpa, o que a tem demorado, não
podem Ser imputados ao juizo processam°,
devidos como são, não só ao não compareci-
mento do alguns dos pacientes nos dias de-
signados para o processo, não obstante as
requisições feitas, como ainda á necessidade
de acareações e de exames tendontes ao com-
pleto esclarecimento da, verdade. Custas ex-
causa .

Supremo Tribunal Federal, 2 do junho de
1900. —Aguino e Castro, prasidente.—Joao Pe-
dro.—Americo Lobo.—II. do Espirito Santo.
—Bernardino Perreira.—Manoel Mui-Unho.—
G. de Carvalho.—Lucio de Afendonça.—Joito
Barbalho.—Piza e Almeida, vencido; con-
cedi a ordem do soltura pela demora na for-
mação da culpa. —Macedo Soares, vencido
com o Sr. Piza e Almeida.

-

E' concedida a impetrado ordem de habeas-
corpus preventivo. A Justiça Federal (4
exclusivamente competente para processar e
julgar os crimes communs connexos com o
. delicio politico; e pois nono d o sumrnario,
do ral resultou a pronuncia. decretada
por juiJes com muns, de indiciados em uma
tentativa de homicidio, feita em continuaçao
de assalto e tomada de uma estaçao do tele-
grapho nacional e manifestamente connexa
com este delicio.

A amnistia decretada pela lei a. 310, de
21 de outubro de 1895, extinguiu a acçao
penal pelo homicidio commellido no Rio
Grande do sa, em 12 de outubro de 1893,
por um commandante de brigada federal.

N. 1.386 — Vistos, relatados o discutidos
estes autos de habeas-corpus impetrado pelo
Dr. Francisco de Paula Azevedo e Souza, por
seu procurador Dr. José Itygino Duarte Pe-
reira, em favor dos pacientas coronel Dor-
na.rdino da Silva Motta, Rosalvo Rodrigues
Moita, Lucio Antonio da Rocha, João Fran-
cisco Moreno, João Francisco Leite, Belarmino
Pereira da Silva, Basilio Pereira da Silva,
Adelio Nunos, Amotino Mathiaa Pinto, Ger-
vasio Sant'Anna, Manoel Hypolito da Rocha,
Caetano Sofiano se José Florido Prestes,
pronunciados pela justiça do Estado do Rio
Grande do Sul ; sendo Bernardino Motta,
Caetano Safam e José Florido Prestes, como
autores do assassinato do José Candido da
Cunha o Manoel &raiva, a 1.2 do outubro de
1893; e o mesmo Moita o mais 10 cidadãos
por tentativa o complicidade do crime de
morte, conunettido por °ocasião de um con-
flieto °ocorrido em a noute de 27 do fevereiro
de 1898 em Cangussd, tendo immediatamente
depois delia assaltado e se apoderado da

SENÃO JUDICIÁRIA,
Supremo Tribunal Federal
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Alloga o paciento que sua prisão é illegal
parque, embora o facto que a motivou con-
stitua crime inafiançaYel por força do dis-
posto no art. 2, da lei n. 62-5, de 25 do
()Maior° do 1899, tendo sido praticado antes
da promulgação dessa lei, não lho é ella
applicavel, mas a disposição legal anterior
(Codigo Penal, art. 406), por ser mais favo-
ravel-autorizando a fiança. E invoca em
seu abono as disposições da Constituição o
das leis, quanto á retriacfividado o quanto
á garantia do, defeso poocossos judicittes.
(Constituição, art. II. n. 3, e loi mm. 2.033, do
20 do setembro de 1871, art. 14, § 6".) Mas:

Consideotndo que a disposição do art. 3,
do Codigo Penal (quo raproduz coosubstan-
ciando as dos 309 o 310 do Codigo Criminal
do 18:30 e amplia aos condemnados o bonodeio
da rotroactividade das le's mais branlan
refere-se ás dioposiçõos penres, as (l imo deter-
minam quaes as acçõ s pus; 'oreis, as condições
de punibilidade e as penas a applicarem-se,
isto O. rofere-sc) á lei penal sub3tantiva, como
se evidencia tendo em vista: lati natureza do
prop i lo documonfo looislativo, o codiga) do
que so trata; 2 , , o uso da mesma expressão
alei Rolai» no art. 2 , tam ; (oni alii empre-
gada nesse strieto oen sido, convindo obser-
var que o codisro vigente com razão intitu-
loti-se Codigo l'enal, abandonondo a denotai-
naç:io mal cabida, do COÏR/0 Criminal, a qual
por sua latitude era propria para abranger
o (haat) criminal em n todas as suas partes-
delictos,delinquentos, penas o processos (Inst.
do Dir. Crim. do Mello Feche, § 1") ou por
outro modo, segundo moderna divisão, do
profes sor belga Thiry, o preceito, a juris-
dicção e o processo. A França tove sou pro-
jecto de Codigo Criminal eat 1804 o compre-
1 , e.nclia as leis do ponalidado e as do processo,
dividindo-s", porem. mais t .erde o olkjo;.to
dello. assim comprelionsiva, para fazerenaso
separados o Codigo Penal, occupando-se como
seu titulo indica, da penalidade o o codigo de
instrucçõo crimina!, contoudo as leis do pro-
C,CSAO. (13ost tri Sur: sor les Coai. Peta et
instruo_ o un O. 59(.) O n ,sso O stimento
oCodigo Penal» e a expressão lei penaaart.2,
e 3), não so ramos á 11 criminal em gorai.
mas ás leis que rJspoit mmii á applicação das
P°u is

Considerando que 010 só a doutrina, como
jurisprulancia, inpiran.1 as) nos princi-

pios o em vista. do /pie lia silo dispo .Ao por
IA , por °ocasião de roformao relativas ao
procoaso e organi fação da • uistiça,t0em esta-
belecido que a prollibioão da rewoactividade
não é extonsiva ás leis fooniaes 011 objectivas,
instituidas como normas o apparellia desti-
nad...s ao bom funccionanrinto da justiça á
I) mi da communhão, e cont !mio, na plirase
de Paula Baptista, preeauçõ3s e moios de
s.wirança eni lavar da justiça o contra a
luta das paixõos o interosses opposois, e
contra o arbitri e el'I'JS dos juizes (Thoor.
e Prat. do Proc. § 59), não se polendo,
em vista do objecto de toes leis, admittir
nesta, materia (Broitol adquiridos contra as
novas disi»sições legoos, impostas pela no-
ro.sidade de melhor as t !nlor tis oxigencias
do interesso pol):ioo e s )4'111...moa gcc.il;

Considorando quo, por suo noturo :a e pe-
rante o direito viovnto entre nós, o insti-
tuto da fiança criminal pertono.o á legislação
adjootiva, oniboro mencionado entre as dis-
posições do. parte filial do codigo do 1890, o
qual alám de-(szt con-,ám varias outras, tom-
bou' oxorbitantos de sia obja)to, v. gr., o
poraocapho unico do a et. 3-:cr" a roque-
rimou() da p teto ou do mini,teri ) publico,
pn' .amplos dolo icho •11) joiz ou do tribunal
qu proferia a sentina: ar1s. 121 e 12!,
poroarapho quanto a oompJteneia o
nto lo do dispoos ti' a s :.)dição ; ames. ':0j e

r.?, n ou)	 '1'.3",1.1,1.1. 	 ?I	 ;1-•.
r•,trtyla
1-n tth .. lece a forma do peac.!s,o do el . ilu0 de
que elle trat t." e ouro s artigos; mas, dis-

posições estas quo ninguem dirá-são de ca-
motor substantivo, mas cuja insorsã,o no
coligo foi julgada opportuna o é do reconhe-
cida utilidade, o isto mostra o nenhum
valor do argumento deduzido do tacto da
monção da fiança contra os artigos do Codigo
Penal

Considerando que a inserção no Codigo
Penal da disposição sobre a fiança não tem
a força de desnatural-a, nem se fez com i o
proposito do transformar o seu caracter.
constituindo-o cous i diver sa, do que ella é
em si, o é perfeitamente explicavel som do-
rogação dos principies. Por quanto era
geral, a feitura e redacção das bis não pó-
dom obedecer a rigoroso mothodo scientifico o
a prooccupações oscolasticas, não sondo raras
as leis que abrangem materia extranho, a
sou olojecto principal o do natureza diversa
do dello, quer, por assim melhor servir-se

seus fins, quer, por conveniencia a que soja
preciso ;atender no momonto ; o oxomplos
ilosst enxerti acham-se em todas as legis-
lações. Assim v. gr. o Codigo Napoloão. do
permeio e mi as disposições de direito civil,
contem regras applicaveis a todos os ramos
do direito,. disposições de direito polida), do
direita tias gentes o outras, até do philoso-
pinta o que faz dizer ao jurisconsulto .1. Onda
que aludiu era tuna mistura do codigos
(Conscienee et science du Devoir, Introduction
d une application nouvelle de Cod. Napaleon
pg. XVIII);

Considerando que, nunca entre nós á fian-
ça foi dado outro caracter, sinão o que sua.
indole Pie assignala, e é assim que regulou-
a entre os institutos do direito) adjectivo do
Codigo do Processo Criminal (trts. 100 a 113
11.) Cap. VII, da sua parto II que se inscrevo
Da fdrinct do processo); deita se °ocupa a lei
de 3 do dozolubro do 1841 que reformou
aquello co ligo e é uma lei do processo, re-
gulamentoo-a o decreto n. 120, de 31 do ja-
neiro de 18 . 12 (art. 297 o seguintes) acto
tattibeni r0lativo ao pro !osso: foi incluida no
decreto r041tlador das corrAções, ii. 534, de.
2 de outubro de 1851,arts. 27, § 20, e31, § 5",
que não é legislação substantiva, como tão
pooco o é o decreto n. 1.696, de 15 de se-
teinbro de 1869, que regulou a fiança dos
réos appellados

A loi n. 2.013, do 30 do setembro do 1871,
que contém uma secção sob a epigrapho
Disposições pcnaes, arts. 19, 20 e 21, trata

fiança em NOIIS arái. 8,, § 2^, 10, o 14
de outras secções, relativas ti compot oncia o
proe0sso. E o rogulanient) dessa lei (dieL-
ereto 'I. 4.82), d o 22 do novembro do 1871 )
occupa-so da fiança	 secção 2 .' do Cap. I
to mO inscreve Do processo criminal (art. 30

e seouintes ). E na nova legislação temos a
fiança menciooada, no art. 63 do decreto
n. 848, do II do outubro do 1890, no Cap. XI
Do processo criminal. Consoantemont, no
ensino offici II incluitt-si a fiança no estudo
do processo Elementos do l'rocesso criminal
para liso das; Facilidades de Direito do Im-
pedi). por J. I. Itainallao §§ 159 a 170, no
tit. 111 da formaçiio de culpa. E na roconto
Consolidação a ',provada polo docreto n. 3.081,
de 5 do novoinbro de 189.5, das leis m'oferen-
te ti. Justiço Fo lerei, figura a (lança na
parte II (I) Processo criminal, art. 100 e
seguintes

Consideran lo que a situação (I() pooiento
não é identica ti que foi conliDeLla pela ao-
cordão por (tilo invocado. do 1:) lm n tia do
corrente anuo o pror.wido mios autos do
habeas-corpns roquer: . 1.) em favor do Martin
gsplik, por quanto este st; unhava afiançado
já, o a 1 +É citada, n. (;28, não mandou cas-
sar as fianças concedidas aos réus dos coimes
di qa	 orç•ipa, e Ena p(N 3Pria, tal-o
E es r.,-; Tribunal, ( . 0)11 a(ordla .1 0ejsáo c:1,j(la
não fon mais quo seouir dootrin (. entro nós
já consignada, quando .son lo aboli1a3 pelo

estação telegrophica daquella villa„ facto
polo qual estão alguns dos pacientes pronun-
ciados pelo juiz federal daquollo Estado, no
art. 119 do Codigo Penal :

Concedem a ordem do habeas-corpus pre-
ventivo para que ocaso o constrangimento
que soffrem os pacientes ; porquanto, por
causa dos acontecimentos do Cangussil
nouto de 27 de fevereiro do 1898, foram elles
denunciados perante a justiça estadual e
perante o juiz federal; ora, sendo manifesta

connoxã o dos dons factos, pois uni é a
continuação do outro, segue-se que se trata
de uni só crime, posto que de resultados
diversos.

Os crimes communs connexos com o crime
politico são da exclusiva competencia
justiça foderal e portinto, ntillo é o processo
instaurado pela justiça estadual por ftlta (1(3
compotoncia; o assim se tom julgado.

Quanto ao eximo (I() morte connuottido
a 12 de outubro do 1893 pelo coronel Motta,
então coinmandanto de uma brigada do
forças legaes em luta com os federalistas,
por Caetano Soamo o Modelo Prestes,
os tondo o dolicto c)mprehendido na amnis-
tia concedida pela lei n. 310, do 21 do outu-
bro do 1893, está extineta a acção crimi-
nal, pois cila extinguo todos 03 effeitos da
pena o põe porpotuo silencio ao processo
(art. 75 do Codigo Penal).

E' consequenoitt do coracter geral da
amnistia que Mia, se estenda aos delictos
acceascrrios que se prendem ao crime po-
litico.

Supremo Toibunal Federal, 4 de julho de
1£00.-.1ato:no e Castro, prosidento.-Piza e
Almeida .-Lucio de .1lendonça, vencido; nem
descubro a connexidado em que 53 funda o
arcordão, liam reconheço ao Congress)
Nacional competenelt para amnistiar crime
politieo que só affecta a erdem publica do
um Estado confoderado.-Pereira Franco.-
Pinduhiba de Állattos.-Joõo Pedro.-Bernor-
dino Parreira. - And ré Vare:len nfr	 nota
Muri in h o . de Carvalho, vencido.
-Americo Lobo, vencido, poios fundamen-
tos constantes do vot os proferidos uni
causo soinelliantes (sentenças de habeas-
cmnis coneo,lido a Trindade e José Ferraira
coelho, n. 873, do 15 de julho de 1890, o
n. 1.120. de 10 (10 setonibro de 1891.-3/a-
cedo Soares, vencido, de anotai() com o Sr.
Envio de Mondo:iça .

J" negado provimento ao recurso interposto da
decis ,To que dencgou a ordem de soltura
requerida por haboas-corpus. Embora pre-
vista no eodigo Penal, a fiança crinic per-
tence ao Direito Processual, rujas prescri-
pçõcs,d.- ordem publica, mio se comprehendem
no art. 3° do dito codign, c applicam-se no
processo actual de crimes anteriores ; por-
tanto, mio $e tratando de fiança ji prestada,
hoje mio a adatillem os crimes Kecistos no
art. 2° da lei n. 623, 23 de outubro de
/899, ainda ri ne commettidos antes de sua

• promulgaçdo.

N. 1.387-Vistos. expostos e discutidos estos
autos de recurso de hab: •as-corpiN, interposto
pelo advooado Alberto lio Can, lIio oni favor
do majoe Mario Miatoda da (13cisã ) do
Supremo Consolho da Corto de Appellação,
que lhe denego(' a ordem do soltura reque-
rido por hoavataaraoa verificaoso dos mes-
mos tua os rpm o paoionte foi denuncio(' ) e
proventivamont2 pr..so par se Ler. na (lu til-
dado do aamovorire tiL oompanItio iltu bonds
de s. Christova.), .tpoopriatlo de gran lii q tu-
Ulule degonoros	 sa') sua ;u rua
no alm ,xarilado e ;ivaliadi ,:	 I.VCS.Vit0,: e I
qoai,orzo oont(a: 	 o e .1;1•‘1'..;`,Itc 0i,,0milI,

(,)11•Id coulnic	 '

arts. 31,	 2', e 3:1O.	 4 . ', e 0:VÁ:Infos. do
Coligo Penal.
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Codigo do Processo Criminal, art. 113, as
cartas de seguro foram consideradas validas
o como taas mantidos aquelas que haviam
sido concedidas quando «ainda não se achava
formada a nova organização judiciaria na
conformidade do mesmo codigo para pode-
r= tor execução as determinaçõos dele,
incluida a prohibição das cartas do seguro,
conforme se exprimo o aviso de 21 de no-
vembro de 1833; entretanto que no caso
presente, a lei, de cuja acção pretende
o paciento eximir-so entrara em plena exe-
cução, e não o encontrara afiançado;

Considerando que, em vista do exposto, não
se dá infracção da disposição constitucional
e das leis ordinarias invocadas pelo paciente
(de lis. 3 e 4) o é por isso perfeitamente
legal a sua primo:

O Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento ao recurso do tis. 20 e custas.

Supremo Tribunal Federal, 23 do junho
do 1900.—Aquino e Castro, presidente.—João
Barhalho, relator, par designação, para o
accordão, em abono do qual póde-se ainda
invocar o direito franeoz (Codigo de In-
strucçã'o criminal, arte. 113 e seguintes) e a
opinião do eseriptores, taos como, Agostino
.Dorenini, Teoria deite pr. que, tratando da
prisão preventiva e referindo-se á liberdade
pruvisoria diz: «Ma, talo provedimenti sono
de partieolaro copotenza dela procodura ».
Luci.) de Mendonça.—G. de Carvalho .-11.
do Espirito Santo .—Manoel Martinho.—Pe-
retro Franc.o, vencido, do accordo com doei.
são do Tribunal em assumpto identico.—
Pindahiba de Mattos.—Piza e itimeida.—Jo,lo
Pedro, vencido. No meu conceito, o art. 20
da lei n. 628, de 28 de outubro de 1899, en-
cerra uma disposição do direito penal mate-
rial, e isto:

1 0, pmque a fiança ó um instituto cora-
m= ao direito civil, ao commercial o ao
criminal, o não ha absolutainento razão
para, que neste ultimo direito possa ou deva
ser considerada como matem, CXCillSiVa-
monto pertencente á legislação a(ljectiva,
quando no direito civil e no conunereia.1 é a
lei substantiva que a regula no que diz ro-
speito á sua constituição, &feitos o ex-
ti noção;

2", porque a fiança no crime não é outra
cousa mais que o direito facultado w) réo
de defender-se solto, mediante uma caução
que garanta o seu comparecimento em juizo
—e é á lei substantiva, o não á adjectiva
que cabe rogular o direito, tocando apenas
á segunda dar a fórma ou processo con-
ducente á execução do direito;

3*. linalmonte, porque, sondo a fiança cri-
mina l, no nosso direito, unia garantia outor-
gada pela Constituição (art. 72, ,§ 14). o que
não pode deixar de sor igual para todas a
quem é assegurada, é bem do ver que só
poderá regulal-a, no que lho constituo a es-
&oleia, o do modo a manter essa igualdade,
uma lei com força obrigatoria em todos os
casos e em todo o torritorio nacional, o só
a lei penal substantiva resiste entro nós a
essa, força.

E' certo que nas leis do artigo regimen, e
no direito francez. encontra-se a fiança cri-
minal regulada entro os institutos porton-
tomentos á legislação adjectiva. Não é esse,
porém, o caracter que lhe assignalam as
nossas novas leis—e em apoio deste nosso as-
serto ala estão o art. 406 do Corne° Penal o
o proprio art. 20 do decreto n. 628, de 1899,
o qual se acha incluido, não—entre as dispo-
sições destinadas a serem observadas tão só-
mente no Distrieto Federal, e sim —entre as
prescripções com força obrigatoria em toda
a Republica.

O art. 63 do decreto n. 848, de 11 de outu-
bro do 1890 e o decreto n. 3.081, do 5 do
novembro de 1898, com que argumenta o
accordão, em nada contrariam o que deixa-
mos dito.

O art. 63 do decreto n. 878 diz apenas :
4 Si das peças do processo resultar pleno co-
nhecimento do delicio e indicios vehementes
que devam convencer o juiz do quota seja o
delinquente, assim o declarará aquele em
sou despacho pronunciando o réo especifica-
damente e obrigando-o á prisão, nos casos
em que esta tem logar e sempre a livra-
mento—arbitrada a fiança, si for caso dela »
—não regula, portanto, a fiança, nem mes-
mo na sua parte processual; e o decreto
n. 3.081, de 1898, não passa de uma conso-
lidação systematica das leio a serem obser-
vadas no processo federal (substantivas e
adjectivas) e justamente na parte em que
se °ocupa do processo criminal é que devia
reproduzir, como fez, não só a disposição do
art. 406 do Codigo Penal, como ainda a do
art. 67 desse IMMO Codigo e as dos §§ 13 a
16 do art. 72 da Constituição.

Mas, si só porque no nosso direito e no di-
reito francez se encontra a fiança criminal
regulada entre os institutos pertoncentes á
legislação adjectiva, devemos consideral-a
como um instituto meramente processual ;
o então, e pelo mesmo motivo, são tambem
institutos meramente processuaes— o direito
do agitar a acção penal e a preseripçã,o; e
no emtanto — quanto ao direito de agitar
a acção penal —já ha doutrina firmada por
este tribunal (ace)rdão n. 209, de 31 de
março do 1897) e quanto á prescripção — eis
como se expressam, entre outros, von Liszt,
Garrand o Rivarola:

prescripção é circumstancia extinctiva
do pena.

Não só impede o processo, sinão Lambern
extingue o direito do punir. Como prescri-
pção do direito, e não como mera preseri-
pçao da, acção, ela portence,por sua mo.teria
e natureza, não ao direito processual, e sim
ao direito material. (Von Liszt.—Traducção
do Dr. José Hygino, tom. 10, § 76 — II —
pag 476).»

« Dano le system qui parait prévaloir ou
jnrispruaence, ou traite les bis sur la pre-
seription coimo les bis pénalesproproment
dites, et co applique, duns tons los ca,s, la
loi ia pias favorable au delinquant. Par
sos resultats, la proscription équivaut à une
amnistie ou à uno grac.e.Elle procure rim-
punité aux coupables, parco que lo temps
qui s'est éconlé deputa lo délit OU dopuis la
condam:iam rend Mutile roxercice du
droit de punir. Par co côté, qui tient à leur
nature, les bois sur Ia proseription zipparti-
°mut aux loto do fond et doivont s'appliquer
dès tear promulgation aux infractions non
jugées commo aux condamnations non exé-
cutées. Mais,si la, lei ancionne est plus favo-
rabie, la loi nouvello me saurait avoir
d'effet retroactif au détriment d'une situa-
tion qui—était acquise et qui doit reator
acquiso à rincalpé ou au condamné. Dano
uno premicre &Mim • vais combattu io
systèine de Ia jurisprudence, par 'cotte con-
sidération qu'il no tonait pas compte do la
nature de la proscription pénale dont los
régios n'ont pas été organiséas dano rintérêt
da prévenu on da condamné, mais dano
rintérêt do la société. Je roconnais que cette
objection na pas grande partée, car leu leis
qui organisont les infractions et les poluas
n'ont également on vue que l'intérêt de la
société, cependant, on tient compte do l'in-
térét de rinculpé your leur donner ou leur
refusor un effet retroactif. (Garraio], Traitd
de Droit Penal Prateais, 24 edição, tom. 10,
liv. 1 0, tit. 20, § XV n. 141 — IV onota 8°,
Pag• 265)».

« Las leyes dela prescripcion de las
acciones soa leyes de forma 6 de fundo?
Aunque eu algunos codigos las leyes do
la prescripción de Ias acciones se hayan
incluido entre las procasales, creo, con
Nypels, que la prescripción es una ma-

teria que pertence ai fendo dei dereeho
(ai derecho material, como dieen los ju-
risconsultos alemanes) y no a la forma.
Los legisladores del consulado no se on-
ganãron em esto. Colocaron esta mata-
ria ou cl código civil y no en el de pro-
cedimientos... No existe ninguna ra-
zón 	 para separar las dos pre-
scripciones: una y otra astablecem en
favor dei que puede invocarlos una de-
liboracion, es decir el derecho de no ser
molestado ulteriormente, ni por cl pro-
cedimiento, ni por la ejeeicion. No hay
on esto nada gnose refiera a la forma.
Otro tanto ha hecho entre nosotros el
código civil. Está, pues, bica colocado
em el código penal la maioria de la pre-
scripción do las acciones. (Rodolfo Riva-
rola—Exposion y critica dei Código Pe-
nal do la Republica Argentina. Tom. 10
parte geral—Cap. 20, n. 38I,pa,g 384.) »

Para se poder resolver si o art. 20 da lei
n. 628,do 28 de outubro do 1899, encerra ou
não uma disposição de direito substantivo pe-
nal,o que cumpre ter em vista é tão ~ente—
si esse artigo se refere á fórma ou processo da
fiança,ou ao fundo o essencia do instituto.Ora,
dizer que deixam de ser ailançavois cortes cri-
mes nos quaes era adrnittida a fiança, é tirar
aos réos um direito que lhes ora faeultado.Uma
disposição desta natureza eia nada affeeta a
fórma ou processo, sinão ao fundo da fiança;
logo, é, e nem pódo deixar do ser, uma dis-
posição de direito penal substantivo, e dar-
lhe effeito retroactivo 4 infringir não só o
disposto no art. 30 do Codigo Penal, como
ainda o principio da irretroactividade das
leis,consagra.do no art. 11 n.3 da Constituição.
Por estas razões, e por ser o crime attri-
buido ao paciente afiançavel ao tempo em
que foi praticado, votei pelo provimento do
recurso.—Bernardino Parreira, vencido. Es-
tou do pleno accordo com os juridicos funda-
montes do voto do Sr. ministro João Pedro.
— America Lobo, vencido. A prisão preven-
tiva é antecipação da pana do prisão (Codigo
Penal, art. 60).— André Pavalcante, ven-
cido,do accordo com os fundamentos do voto
do Sr. ministro João Pedro .—.1.facodo Soares,
vencido com o Sr. ministro João Pedro.

•n•n•nn••n•••

E' provido o recurso e concedido airard de
soltura em favor dos detentos.

A circunstancia de ser a denuncia offere-
cida um me: depois de pristro em flagrante
delicto,por reTo se haver observado no ingue-
rito policial o prazo improrogavel de canco
dias,torna illegal a continacteJo da prisao dos
indiciados.

N. 1.436-0 Tribunal: Vistm estes autos
de recurso, interposto polo coronel Pedro
Rodrigues dos Santos França Leite, da decisão
de tis. 17, em que um dos juizos do Tribunal
Civil o Criminal se julgou incompetente para
conhccor da petição tia. 2, pula qual o recor-
rente impetrou ordem do habeas-corpus em
favor dos detentos Custodio José do Andrade,
Antonio José do Andrade, Leonidas José de
Andrade, Joaquim Sabino da Costa o menor
Custodio Rabino da, Costa

Considerando que o decreto n. 4.324, de 22
de novembro de 1891, no art. 42, um. 7, marca
o prazo improrogavel de cinco dias para den-
tro dello iniciar-se o concluir-se o inquerito
policial acerca do delicio cominam

Isto posto:
Considerando que tendo sido presos os pa-

cientes em ilagrantedelicto cominam ora 24
do setembro ultimo, só um mez depois é que
se offereceu denuncia, o que importa dizer
que o prazo improrogavel foi estendido in-
definidamente:

Considerando que essa indefinida proro-
gação do prazo fatal não se explica na es-
pade dos autos, que è a do furto de uma nu
apprehendida em poder dos cinco detentos,
por ires pessoas que conduziram os pacientes
á presença da autoridade policial:
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Por estes fundamontos provê ao presente
recurso e concede alvará. de soltura em fa-
vor dos detentos, pagas as custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro
.de 1900.- Aquino e Castro, presidente.- Ame-
.rico Lobo.- Pereira Franco.- Bernardino
Ferreira.--Piza e Almeida.--André Cavalcante.
-Manoel Murtinho.-H. do Espirito Santo.-
Vacedo'Soares .

Nae toma o tribunal conhecimento do pedi do
de abeas-corpus.

A £4. •boliceto da pena de morte n/o importa
a extincWo do crime e soltura do condemna-
do, que tmn o direito ele requerer commu-
taça° desia pena ao tribunal prolator da
ultima seotença •

N. 1.445-Vistos, expostos o discutidos os
presentes autos de petição de habeas-
corpus, em que é impetrante Tertuliano An-
tonio de Menezes.

Allega o paciente: que foi condemnado,
em 2 do dezembro de 1877, á pena de morte
por sentença do jury da cidade do Recife,
confirmada em gráa de appellaça,- o necessaria
pelo Tribunal da Reina°, em accordão
de 16 do julho de 1880; que, desde essa
época, se acha no presidio de Fernando
do Noronha, som ulterior designação de seu
destino; e, que, porta,nto, está sob pressão
de violento constrangimento par não ser
possivel a execuçãa da pena que lhe M
rripmta. attenta á clara e terminante

disposição do art. 72, § 21, da Constituição
Federal.

Mas, no importando a abolição da, pena
de morte a extincção do crime commettido,
é evidente que o paciente não soffre con-
strangimento filegal que autorize a concessão
de habeas-corpus; e, por conseguinte, de-
verá requerer a conversão do sua pena no
tribunal que proferiu a ultima sentença, con-
forme preeeitúa o art. 3°, paragrapho unico
do Codigo Penal.

Aceordam, por este mativo, não tomar
conhecimento do pedido de habeas-corpus.
Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 10 de novem-
bro de l900.-Aquino e Castro, presi lente,
..-Bernardino Ferreira.-Piza e Almeida.-
Pindahiba de Ttrattos.-Macedo Soares .-11
do Espirito Santo.--Lucio dg Mendonça.-
Manoel Murtinho.- Americo Lobo.- Andrd
Cavalcante .-Joao Pedro.-Pereira Franco,
«,-Joab Barballto,

E' negado provimento ao aggravo. Nas causas
sujeitas à jurisdicçao commum, compete, em
regra, aos respectivos juizes executar as
sentenças proferidas pelo Supremo Tribunal
em prdo de recurso extraordinaria ou de
revisao; e, por excepçao, aos juizes federaes
inferiores,,,dcula a recusa daquelles.
N, 378-Vistas, relatados e discutidos estes

autos de aggrava de petição, em que é aggra-
ya.nte o Dr. Manoel da Nascimento Pontes e

aggravado o procurador da Republica, na
Reação do Ésta4a clq Pernambuco, tendo sido

a,ggravo interpasto a fls. 16 e 18 v.
declaro de fis, 14 v. pela qual o juiz federal

n 41ta secção se julgou incompetente paraa u.
conhecei; a Petição do fls. 2, relativamente
á execução do árdao deste tribunal, pro-
ferido nos autos de revign criminal n. 4'20,
antes que á justiça Estacloa,1 fosse itequerido o
se recusasse a, dar execçã,o a3 dito accórdão;

Considerando que os processos da empe-
toncia da justiça dos Estados, em que, par
via de recurso, o Supremo Tribunal Federal
profere sentença (Constituição art. 59 § 1°
lettra,s a e b, art. 61 o art. 71) são devol-
vidos áquellas justiças, ás quaes compete,
em primeiro lagar, a execução da mencio-
nada sentença-esta tem sido a pratica
constante; a Constituição pão dispõe ex-

preasaniente o contrario e a - disposição do
art. 17 da lei n. 221, de 1894, referente ao
caso de recurso extraordinario, tem toda
applicação aos outros casos : -ubi eadern
ratio eadem dispositio

Considerando que, só par excepçã.e, quando
as justiças Estadeai:is se negam a dar ex-
ecução as sentenças do Supremo Tribunal
Federal, lançadas nos j 1 mencionados pro-
cessos, se decidem de fôrma a fraudar a
execução delias, é que compete á justiça fe-
deral interVirpara que essa execução se faça,
caso este QM que o proprio poder da União
(art. 6 § 4° da Constituição, citado art. 17,
lei n. 221) intervem na vida dos Estados, se
aid a,ppare,cer opposição á execução das sen-
tenças proferidas nas causas de exclusiva
competcncia federal ou á execução das leis
federaes ;
• Accordam negar provimento ao aggravo.
Custas polo aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 17 de novem-
bro de 1900. -Aquino e Castro. presidente.-
O. de Carvalho.-Piza e Almeida.-Pinda-
Itiba de Mattos.- H. do Espirito Santo.-
Lucio de Mendonça.-Joao Pedro.Americo
Lobo.-Pereira Franco, vencido, attenta
disposição expressa do art. 17 da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1894, o qual prescreve
que os juizes seccionam são competentes
para a execução de todas as sentenças e
ordens do Supremo Tribunal Federal, com
excepção das sentenços proferidas em grá,o de
recurso extraordinario, se o juiz ou tribunal
recorrido recusa cumprir a sentença supe-
rior. E nestes autos não se trata deste re-
cursc.-Andrd Cavalcante.

.11•0•••••••n•••

E' dado provimento ao aggraco cabido do des-
pache em que o juiz se declara in-lintine
incompetente, por equivaler ao indeferi-
mento de petição inicial. A justiça federal
competente para processar e julgar a causa
que 'o ag• ravante de;^iva de lesa° de direitos
que diz lhe ter sido irrogada pelo Governo da
Unitto. O juiz de jurisdicçao relativa pro-
rogavel nao pdde in-limine declarar-se in-
competente

•
N. 381 - Vistos, relatados e discutidos

estes autos de aggravo do petição, em que
é aggravante o Banco Metrop Altana do Bra-
zil,

Accordam dar provimento ao ag;gravo,não
pelo fundamento ai:togado na petição o mi-
nuta . do aggravo por Incompetencia de juizo,
que só tem legar do despacho que rejeitou
ou julga a excepção de incompetencia (lei
de 20 de novembro de 1894, art. 54 n. á,
lettra a), mas em face da diswato no mesmo
art. 54, lettra, s, que concede aggravo do
despache que indefere a, petição inicial, pais
tanto importa o despacha a,ggrava,do, man-
dando que o aggravante requeresse a3 juiz
federal de S. Paula.
• Sendo a acção proposta pelo aggravante
fundada em lesão de direitos, que se diz
commettida pelo Governo da União em con-
tractos celebrados com este, manifesta é a
competencia da justiça federal para conhecer
della.

Si, ao procurador seccional do Districta
Federal parecer que a, qiiestão deve ser dis-
cutida perante o juiz federal do S. Paulo, a
ello cabo adligar a excepção de incompeten-
eia, e si, o não fizer, será firma la a compe-
toncia do fira desta. Capital pela prorogação
da jurisdicção cabivel no caso.

A excepeão de inennpetencia em razão das
pessoas n-ão Ode sor supprida do oficio polo
juiz, precisa ser allegada pela parte.

Só na case do incompetenola em razão da
mate:la, Ode o juiz declarar-se incompe-
tente, embora não esteja deduzida a exce-
pção.

Appellaçao crime-E' reformada a sentença e
absolvido o appellante da accusaçao que lhe
foi intentada •

A legistaçao aduaneira defino separada-
mente descaminho: presumidos e verdadeiros;
assigrut a uns e outros diferentes penali-
dades e, de accordo ocm o art. 67 do Co-
digo Penal sd sujeita a processo crime os
autores dos da segunda especie,pelo que,nao
incorrem na sancçae do art. 265 do dito
codigo os indiciados em descaminhos sim-
plesmente presumidos.

N. 63-0 Tribunal: Vistos estes autos de
appellação, que o negociante Joaquim Dias da
Costa, aecusado de haver subtrahido dos
armazons da Alfandega da Bahia, antes do
respectivo despacho o do pagamento de di-
reitos de consuma, a caixa do mercadarlas
I. n. 396, vinda da Havre no paquete
francez Parahyba e a elle consignada, inter-
põe da sentença de fls. 189, em que o juiz de
secção o oondemnou a deus annos o sois
nines do prisão Ulular, gráo médio da
art. 265 do-Codigo Penal ;

Considerando que a Consolidação das Leis
das Alrandegas e Mesas de Rendas distingue
entre descaminhes presumidos, que qualifica
nos arta 363, 488, § 1°, 490 e 491, em que
commina a seus rosponsaveis a obàgação
pagamento de direitos em dobro-e desca-
minhes verdadeiros ou verificados, de que
trata nos arts. 360, § 1 ., 483, § 50, 631, §
e 641, cujas penas fiscaes consistem em mul-
tas correspondentes á metade do valor das
mercadorias desencaminhadas, e na perda
da propriedade destas

Considerando que, não obstante indicies de
fraudo ou de subtracção, a referida Consoli-
dação não presereve a Instauração do pro-
cesso criminal contra os responsaveis pelos
descaminhes da primeira especie, ao contra-
rio do que preceitua quanto aos autores dos
de segunda especie, nos arte. 360, § 1 ., 488,
§ 6., 631,52°, 633, § 6., e634, o tala a.
summa de nossos julgados administrativos ;
• Considerando que a pena imposta em juizo
Criminal aos autores de descaminhes simples-
mente presumidos, contraria o disposta no
art. 67 da Codigo Penal que, para a condena-
ração dos accusados, declara insuficientes
quaesquer presurnpções, por mais vehomen-
tos que sejam, o combinado com o art. 63 da
decreto organico da justiça federal, exige
para isso pleno conhecimento do delicio ;
este tribunal assim ha dicidido constante-
mente em' relação a taes descaminhes, como
attostain os julgados referidos na sentença
proferida a 2 de agosto do 1899, nos autos de
appollação de Manoel Chalpasian ; isto posto:

Considerando que, em todo o processo sum-
marà e plonario do appollanto, apenas se
reproduziram os elementos colhidos no pro-
cesso administrativo contra elle antes in-
staurado, elementos compendiados na decisão
definitiva do inspector da Alfandega da
Bahia que, em falta do prova directa contra
o appellante, lhe impaz a multa de paga-
mento de direitos em dobro, estendendo para
o caso do subtracção do mercadorias depois
de entradas nos armazena aduaneiros a

e	
	 1)1AI:ti° OPFIcIAL

Supremo Tribunal Federal, 19 de d.
No.-"de 1930.-Aquino e Castro, presidente.-	 sia.

e Almeida.---foeto Pedro.-Americo Lot 	 '9

Pereira Franco.-Bernarclino Ferreira.-L
noel Murtinho.-Lucio de Mendonça .-H. a.
Espirito Santo.-Macedo Soares, COM restric-
çao quanto aos fundamentos. Pelo despa-
cho aggravado, o Dr. juiz a quo, declinando
da sua competencia (o que lhe era licito
fazer ex-officio), deixou de deferir a petição
inicial do aggravants. o ambas os casos são
do aggravo.

"IaInE assim julgando, mau. 	
C&USa.

a quo receba a petição inicial . 	 • .a.
seguir seus termos para ser ji. 	 ,zembro
formo for de direita. Custas ex-cau	 -rixa
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disposição especial para o caso de subtracção
de mercadorias alli ainda não entradas ;

Por estes fundamentos revoga a sentença
de fls. 189, e absolve o appellante da
amusação que lhe foi int 'ntada, pagas as
custas pela Fazenda Nacional.

Supremo Tribunal Federal, 13 de julho de
1900.-Aquino e Castro, presidente. - Ame-
rico Lobo. - Pereira Franco. - G. de Car-
valho.-Lucio de Mendonça, vencido; o pro-
cesso criminal do contrabando é indepen-
dente do processo administrativo (decreto
n. 805, de 4 de outubro de 1890, art. 10,
§ 70, ultima parte).-H. do Espirito Santo,
vencido, n3s termos do voto do Sr. ministro
Lucio de Mendonças-Pindahiba de Mattos,
vencido. Votei pela confirmaeão da sen-
tença condemna,toria, nos termos do voto do
Sr. ministro Lucio de Mendonça. - Macedo
Soares. - Piza e Almeida, vencido: votei
pela confirmação da sentença condemnatoria,
na conformidade do voto do Sr. ministro
',mio de Mendonça. - Manoel Murtinho.-
Fui presente, Ribeiro de Almeida.-Foi voto
vencedor o do Sr. ministro Bornardino Fer-
reira.

Tomando-se conhecimento dos embargos oppos-
tos ao accordão anterior, são os mesmos
desprezados, porquanto não ha a lacuna
nem a ambiguidade altribuida à sentença
embarga*, visto que dia sd julgou pre-
scripla a acção especial intentada pelo em-
bargante nos termos do art. 13 da lei
n. 221, e não podia excluir dessa prescri-
pção a dilreretiça de vencimentos posteriores
á lei que approvou a medida administrativa
em questão, medida e lei continuativas uma
da outra e entre si indivisiveis.

N. 470 (20 accordã'a) - O tribunal - Vistos
estes autos de appellaçã,o eivai interposta
pelo procurador da Republica, na secção deste
districto, nos quaes a fls. 113 se julgou pre-
seripta pelo lapsa do anno, a acção sum-
marta especial, movida pela marechal Ru-
fino Essas: Gustavo Gaivão, ministro do
Supremo Tribunal Militar, para o fim de
haver da Fazenda Nacional a integração de
seus vencimentos de marechal, mediante a
srullidade dos actos administrativos que es
rosluziram aos de general de divisão, e nos
quites o appella,do offereceu a fis. 115 em-
bargos de declaração 4 dita sentença que elle

de omissão e ambiguidade, consistindo
'soa não determinar precisamente o

esta es.	 -ip9a-4, comi» eueude lambemtexto si a pre-
o direito ou si se lirru„' 4 osqa° sesPecial , o
aquella em ter omittido a ¡enliça a de-
cisão das differenças de vencimentos poSt,S,-
riores á lei n. 490, do 16 de outubro de 1897,
e á questão de sua inconstitucionalidade,

Consideranda que não existo a omissão
de que se queixa o embargante, visto como
os actos administrativos, cuja nulidade re-
quereu, e o ultimo dos quaes datado de 5 de
abril de 1897, foi considerado ria sentença
a,ppellada, são continuativos e indivisivois
aos dos outros, e foram todos corritemplados
na decisão embargada ;

Considerando que a intervenção do Legis-
lativo no caso do embargante, ratificando
por lei orçamentaria os actos administra-
tivos, então -vigentes, é incapaz de destruir
a continencia da causa; si, como alega o
ernbargante, os actos em questão padecem
de vicio de inconstitucionalidade, a lei que
os adoptou, dão As innova, nem lhes dA feros
de legitimidade; além de ser regra de direito
que o consentimento posterior é igual nos
effeitos aos do consentimento procedente
(Cod. L. 15 de Donat inter-vir);

Considerando, outrosim, que a sentença
proferida em juizo summariii não produz
em juizo ordinario excepção do casci slul-
ga,d e salvo si a questão tiver sido plena-
mente elucidado, o discutida, o que 6 in-

admissivel nas decis5es dadas in tinam, sem
Virmo, hem figura de juizo;

Considerando que a lei n. 221, de 20 de
novembro de 1894, no art. 13, § 5 0, auto-
toriza o juiz a desprezar in limine a acção
summaria especial que ella institue, além de
outros casos, si a petição inicial não estiver
devidamente instruida,ou si houver decorrido
um anno da data da intimação ou publi-
cação da medida que for objecto do pleito;
mas,

Considerando que a falta da juncção inicial
dos documentos, já se achava provista,

sem comminaçã,o da preseripção do direito
do autor, nos arts. 69 e 120 do regulamento
n. 737, de 25 do novembro de 1850;

Considerando que o direito do autor não
fica perompta quando o juiz declara pre-
scripta, a acção pelo lapso do anno, por-
quanto,

a) A Ord. no L. 20 T, 1 0 § 20 o no L. 30
§ 48 princ. e § 1 0, estabelece a prescripção
do um anno para a acção (summaria) de
força nova, mas essa prescripção não com-
prebende a acção (ordinaria) do força velha,
intentada entre as mesmas pessoas e pela
mesma cousa e mesma causa;

b) A mesma lei n. 221 no citado artigo
§ 90, apenas dá á magistratura competenma
para annullar o acto administrativo para o
fim de assegurar o direito do autor, o que
não exclue outra especie do segurança de-
mandada por outras acções, entre as quaes
os possessorios expressamente resalvados
§ 10 lettra b:

c) Vista mais rigorosamente a, disposição
rela,tiv a á prescripção do anuo tara mani-
festamente Inconstitucional porque dera
aos juizes federa,es competencia para, fazer
perimir irretratavelnente os direitos ci-
vis ou politicos do autor, não por efeito
de certa o determinada regra legislativa,
mas á feição do proprio arbitrio;

d) Nesse sentido se pronuncia a constante
jurisprudencia deste tribunal;

Isto posto;
Considerando que não ha na sentença em-

bargada a ambiguidade que lhe é attribuida,
porque ahi se julgou perempta tão ~ente
a acção proposta pelo embargante, isto é,
a acção sumrnaria especial do art. 130 da
lei h. 221, cujo despresa, conforme já ficou
demonstrado, em nada, prejudica a proposi-
tura da acção ordinaria que porventura lhe
caiba para o fim de faser valor o sou pre-
tendida direito contra os actos administra-
tivos de que se queixa:

Por estes fundamentos despresa os pre-
sentes embargos de declaração o condemna
nas custas o embargante.

Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro
de 1900.• Aquisso e Castro, presidente.-
"Inferis° Lobo .-11. de Espirito Santo.-Ma-
noel Munt4iho 1 com restricção quanto aos
fundamentos.- iindrd Cavalcante.,--Pereira

&cole°, vencido, Apesar de haver divergido
da maioria constante do accordão embar-
gado Q, fls. 113, entendendo pelos fundamen-
tos que externei tifls. 113 v., que não se
devia julgar prescriptá, a acção, não possa
aomtudo, deixar de reconhecer que a de-
cisão enabfirgada alcança, a 'reclamação do
embargante quanto aos seus vencimentos
até um anno antes da data da pet¡ção ini-
cial da acção, que foi apresentada a des-
pacho no dia 2 do abril de 1898.

Pelo que, nesta parte desprezava os em-
bargos.

Recebia-os, porém, o os julgava provados
na parte, em que aludem aos vencimentas
relativos ao tempo, que deeorre de abril
de 1897 em doaste, porque desde entã,o nã,o
podia prevalecer a indicada presSrinSão, a
qual se podia abranger o tempo comprehen-
dido no anuo de que trata o citado § 5 0 do
art, 13 da lei n, 4. 1; tanto mais que, desde
:	 do 1898 entrou em execução a lei

' sob a 484 na Qual se inelniude orçamento	 sf • 4 "	 • •	 -'"?

urna disposição inconstitucional, porque le-
gisla na especie sobre os vencimentos do
embargante, a quem, sendo marechal, a reea
ferida disposição manda abonar vencimentos
de tenente-general. No sentido exposto, en-
tendia que se devia declarar o accordão, o
qual julgou prescripta semente a, acção defi-
nida no art. 13 da mesma lei n. 221, e não o
direito do embargante sobre o objecto, de
que se trata, conforme reconhece-se no ao-
cordão supra .-Piza e Almeida, vencido, de
conformidade com os fundamentos do voto
do Sr. _ministro barão do Pereira Franco.-
Macedo. Soares, vencido com o Sr. ministro
Pereira Franco. Fui presente, Ribeiro de
Almeida.

Appellação civel - E' provida a appellação,
julgando-se valido o ,processo • e, dê mentis,
procedente a acção intentada.

Não é inconstitucional a privativa compe-
tendia assignada ao juiz seccional do Dis-
tricto Federal para conhecer em primeira
instancia das acções de nullidade de pa-
tentes de invenção concedidas pelo Governo
Federal.

O tribunal, em grdo de recurso, julga
o fundo da questão, posto que não decidido
pelo juiz a que.

Nulla é a patente de invenção, cuja prio-.
,-idade não pertence ao concessionario.

N.574-0 Tribunal: Vistos estes autos de
appellação qbe Antonio Pires Franco Barreira
e Thomaz Greaves, domiciliarios em Belém,
capital do Estado do Pará, interpõem da,
sentença de fls. 97, onde o juiz seccional
deste districto, á revelia do reo, ora appel-
lado, Robem Marques Caupa, tambem domi-
ciliario em Belém, annullou a final, por in-
competencia de juizo, a acção de nuWdade
de privilegio proposta pelos appollantes con-
tra o appellado e processada com assistencia
do procurador seccional deste mesmo dis-
tricotno

s:eiderando que a Constituição do Brasil
nos §§ 20 e 23 do art. 72, ad instar do que
preceituava a carta constitucional do 25 de
março do 1824, nos §§ 13 e 17 do art. 179,
estabelece a igualdade de todos os indivíduos
perante a lei o prohibe que haja faro privi-
leo

b
iado, á excepção das causas que por sua

natureza pertencem a juizes especiaes
Considerando que assim como o disposto

no art. 50, § da lei n. 3.129, de 14 do
outubro de 1882, não contrariava a lettra, do
art. 179, §§ 13 e 17, da citada carta, assim
tambem não se opp5em ao texto do art. 72,
§§ 20 e 23, dá referida Constituição os arts. 16
e 34 da lei n. 221, do 20 de novembro de
1894, segundo os quaes compete ao juiz fe-
deral e ao procurador da Republica na secção
deste districto ; ao primeiro, o processo o
julgamento das nullidades de patentes de in-
venção, ou de certidões de melhoramentos,
passadas pelo Governo Federal; e ao segundo,
promover as acções respectivas e assistir
aos termos das que forem intentadas pelos
interessados ; do feito, todas as partes ficam
sujeitas a urna jurisdicção e a um juiz es-
pecial, mas jamais privilegiado, o que a lei
anota o conhecimento da nulidade dê um
privilegio ;

Considerando que os citados artigos da lei
n. 221 meus se oppbom ao disposto no art .55
da Constituição Republicana; porquanto,
tendo o poder de arear e de distribuir pelo
pais quantas juizos e tribunaes lho approu-
ver, o Congresso Nacional possue a facul-
dade soberana de regular a competencia
desses juizes e tribunaes pelo domicilio dos
aséos e pelos loga,res da contracto ou do de-
licto, a que se refere o art. 15 da lettra--
E? nos §§ 1 0 e 20 do decrete n. 818, de 11 de
outubro de 1890; embura, de utilidade dovj-
dosa, a çonspetencia absoluta definida no
art. 18 da lei n. 221 procede 'do lagar onde
c) inventor abtean do Governo da Republica,
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não s-un pagamo»tos do annuidades, a ga-
rantia do privilegio do sua invenção, e ofido
(1 natural que responda ás acções do nulli-
dado desse contracto (Constituição, art. 60,
letras—b 0(1);

Por taes motivos provê a presente appel-
lação, para declarar como declara, quo é
valida a acção, visto ter sido processada em
juizo competente.
• F depois do deliberar entrar no exame do

merecimento da causa, por virtude do dis-
posto no art. 473 do codigo do processo civil
franeez, a cujo subsidio rocorre na fôrma do
art. 387 do decreto n. 818;

Considerando terein os appellantes pro-
vado concludentemente, por tuivio de do-
cumentos, testemunhas e vistoria:

l o, que, de lacto são enes invontore; de
um systema de tigelinhas de folha de Man-
dres, destinadas a recolherem leito de serin-
guoira, e que, especillc tudo como cara.cte-
ristico essencial de seu produeto a cravação
latteral e recravação ao fundo das respecti-
vas poças, obtiveram regular e legalmente
a patonto do invenção n. 2.576, assignada
pelo Presidente da Republica ao: 25 do ju-
nho de 189,S (doc. a fls. 6) ;

2J . que o appellado, som embargo, da prio-
ridade da invenção dos appellantes e coto of-
fensa dos direitos eo-relatos. obteve do chore
executivo ;1.(.8 20 de ag)st do mesmo afino
de 1898 a patente de inveuçãu mi. 2.021
(11s. 7), a qu ti tem por obja..to tigelinhas
dt . ffitli;i de notares dostinada.s a recolherem
leite de seringueira., tainhem fitas com po-
ças c..avaias latteralmento e recravadas ao
fun(1o, e, salvo ligeiro achatamonto 1ata:Ny.11,
em tudo iguaes ás /1)s appellantos (rol 't)-
dos do fls. 8 e 9 e auto de vistoria a 1h;. lã,);

Por taes fundamentos jul ga imita, nos
termos do art. 5. § 1, n. 2 da lei n. 3.12j,
de H de outubro de 1882.a patenta de. ¡tivera
ção concedila 1. Ils. 7 ao mondado e o con-
(1onma nas custas.

supremo Tribunal Fatorai, 2:) datposto
dm 1009.— •quino e l'aslro. presideof e. —
A,n ,,rica lobo.— Lento de .1Iendonra.— Pi .:a e

Piadahiba dc Mattos.—:
balho.—.11auwel .1forlin10.— q . de rarralho,—
Jour° Pedro.— Iteraardino Parreira.— .Indré
Cavalcante. — Fui presente, Ribeiro cl

relorfnoda a sentença, sendo judgado o
(fator, 20 appellante, earecedor da acvelo i,1-
lentealg contra os 1' appellantes. Coalra
terceiro a quem o commissurio iran :fere tc-
qiiimanlente, em seu proprio nome, a com-
;nissa mercantil, o comunittente primordial
ajo tem acç,To directo, sin,To e, que lhe cede

eoniunissau-io substituinte.

N. 584 — Vistos, rolatad is o discutidos
estos aut Is oni que. sã 1 1 . appellantes José.
13althar & Comp., e 2°, J osé Cablas, o appel-
lad 15 os ineon e:3: (lã 1 provinomt i ;L

 interposta, a (Is. 152. p.elos appot-
tantos para, refarinvici . ) a sentenç-1, delis. 145,
julgar o autor. ora 2' appellant, , , earo..e.,1
da arção-, issientada contra os 1110SIIVPI I"' ao-
poli:tufes.

() ant n . , ora 2 app o llaa te. allegou na.
(pio, tendo em fet, ereir.) e março do 18;11, 1.0-
inettido a Nitrtiniano Lopes & C nnp., /1()
Porto Alegre, 1.205 f. 1.1 .(.:18 do .X3.11 110	 mi
75 Içilos cada uni, estes emitias , trata 1.0;8
LW3S(1S 1'iL1'd0 ,3 na es.atna oriontil Agracimla,
consignados a Jos(1 lialthar &Comp., d poe-
n:Intime.), para a venda em commissão, e
que. ton(1) arribado a diet escoo t 11 e Ri )
Grande do Norte e nu a carga, n.variadt,
ré 1s, 1 ., :tppellatit s, ai onvez de proceder a-)
devido protest .) e venda judicial da 1'11',..!ZI

edI181;/11ILII -1, a ventd•ram p.irtituti tritionte.
aor;,,se i tiondo depois a vont 1. a Iis. 6 com
saldo tio 24:841:s-110, resultando diss 1 to ;tu-
tor 2 appellanto o projnizo de24;746.-.;1',5 ;

porquanto a Companhia ile Seguros Rio
Grandense, onde estava segurada a carga
consignada no valor do 65:280$, recusou-se a
fazer pagamento do seguro em razão da
mencionada omissão da observancia da lei
cominercial praticada poios primeiros appel-
la.ntes.

Vé-se, entretanto, dos autos que os com-
missarios Martiniano Lopes & Comp., de
Porto Alegre, dirigindo-se aos 1^s appollantes
para e.ffectuar em Pernambuco a venda do
xarque e mais- effeitos embarcados na escuna.
Agraciada, agiram em Seu proprio nome,
pedindo-lhes até uni adaantamento do 30:0(.Ht$,
que lhes fui satisf?ito, fls. 102 e 103.

Argumenta o autor 20 appollanto com as
eircum4a,ncias de s tberem os l os a,ppollan tem
(pie parte da c : tr;za embarcaria na, escuna
Agraciada era do autor ; do terem com e.;to
relações amistosas, de haverem, a polido do
mesmo, que lhes foi transinittido poios coni-
missarios do Porto Alegre, dado informações
L respeito das causas que doterminaritin a
d.d.erioração de parte da carne anterior-
mente remottida a bordo h vapor Itapoan,
de terem os l os appollant-s telegraphado
autor	 instrucções su'ire o caso da
Agraciada, fl.. 133 e 131.

Dosses factos só o ilidiu) poletii
a alteração nas relaçies juridica.s ostalode-
eidos na carta .1e fls. 100, mas O prova dee que
continuaram a sor w: mesmas o lacto do
prestarem os I" app.dlantes as emitas da
connitisão a Martinia no Lopes & Comp., de
Porto Alegre, que as acceitarain, condr-
in tildo-as e nu moa simples dsclaniação no
t santo a juros das quantias lançadas Pin
conta corrente, tis. 112.

Ora, é expr.esa, a disposição do art. 166 do
Coligo ilo Coinmoreio, s..gundo a II ia' o

otimittente não t eni acção noutra altutilts
()mi quem o commissario tratar, a não ser
(pie o 11103111-) e..)111 ! 11I.,38ar) Ih'a cela.

ti art. 174 do mesmo Codigo invoca:10 polo
aut W. não aproveita á sul int eicão ; t.s3a.
disposiçÃo isatta o 1" cammissario 4111"spon-
sabilidade que tem para o commidente pela
escePta do s. , gund 1 cot imis; trio. (me c (usou
prejuizos não italuninizalos, não confero
;teça() alguma ao o Ettinitneote contra esto,
em excepção a ) licitado art. 16 d.) Codig,o.

Dilferenteinente soda si ,M cammissarias
Ma.rtiniano Lopes S.: Comp., do Pera:) Alegro,
tivessem foi r0ines-1, do carregamento
da aleluia inencionad t, da, • linaniku o nome
(I) couunitt,mto 2^ appellant . ); teriam então
oitos pass oh) a ser maniatados. meras
intertriedia.rios tiaste, e ao itto .into 2' appol-
Janto per ,en,..(d;tul 1 si as as avel ,s contra os
1" , •ppellantes ( art. 1.0.14 (l ) Codigo Civil
Francaz ).

Na( ) (i este, porém, o CILS;)
E assim ,julgiurlo. con . b .,airla um o aut er nas;

emu	 es.

SI111101110 Trib111111K3lisral, 14 de novembro
de Imo.— .Pi ttino e 1.'0811'0, pre.sdiunte.—
O. de Carv.illio.— Pizo e Aluneila.—lierda,.-
(tino Feuyeira.— Anierieo lAbo.— Pereira
1,,„(.0.__Lefeio de .11ea•lonça.— A?I‘Ird Card-
cante .—Pindultiba ele 11ettos.—Jo70 Rarbalho.
—11 . rio E.;»iri I o Sq)itu , verue j i,i. CJIIII111111VIL
;L 8..111111U:a pzdo. n I3:111S flIOdalliVOLOS.
foi dado o e.•nipreltend:a , a tzt .l. 1 de (1N31(lir
Ice ;teca r(lã qu.., ino parece. Itã> consultou
os princi)iia; d.t direito, e ¡In-ovou a disPt?-
sivao tio art. 1(16 do 1...odig) 	 Canutte.evi . ti,
pio as titt antentit pplic:u;ão pótio
ice á Itypo.lia:o dos auto..>. onde o comulit:
tonto demanda o e 110 li sario (pie lho causou
dantrio, i»r jj 1e, emu, •'jt et	 (1, sseros quo
ri• ,..trosamen to lhe eram itupos' os polo Co(11;!: e;

n'to fe tratava	 t, seo. , ir ts pas:oas. ,
C. )11 ;13 I111/111:: LIVO-3S0 O C0I11'lliS,::1L • 1.) e ii1i,1'a-
1' 010, em sou proprio nome ou no (10 .ui
(Irma 80 ..1 LI. c;18() no:co do que cogita o
citado artig.e, que, por equivoco talvez.
o l aucou O ; Lesordão eni Simapoi e. Entendo
que., viu face da di3posiçd.o poitiva dl)

art. 174 do citado Codigo, era inconeusSO
direito do appellado de pedir aos appellantos
a indemnização do damno, que, como com-
missarios lhe causaram.— Manoel Mtirlinho‘
— Fui presente, Ribeiro de Almeida.

Mio vencendo a preliminar proposta, de it<To
se tomar conhecimento do pedido de revisa°
por ser seguindo com os mesmos funda-
mentos» allegados anteriormente, é refor.
muda et SeMleAelP, S , ,1(1) joly,ulo prej Tiptet
a acç,"ro crio/tilo/ imlentodo ~Ira o recor-
rsnle.

As novas preserip:a^,es ele dulietos. quando
„ tais benignos, fralic000se aos fitclos ante-
rior,, e se del.ymi1111))1 pelo qffolificaçiro
dada definitivamente ao crime em juizo
pleoario, e 1101.5, pre$Criptel estarei a elcoTo

i'i,,ie MO Villa (10 recorrente guando foi
elle eond .,mnado és pelas do art. 2:12 do
Poing() Penal, no leec . !iro dia de sua ex.
ecueo.

N. 420-0 tribunal: Vistes estes autos de
revisão pio O bachar; . 1 Manoa/ do Nascimento
Pontes interpoz da sentença, em que o Tri-
bunal Superior do Justiça de Pernam-
buco. rovogando a absolvição de primeira
instancia. o cand • mnou em 2 de setembro de
1892 a ires o meio mezes de prisão cellidar,
perda do emprego, multa do 12 1/2 0,/ da
propriedade adquirida, grão médio do
art. 232 do Coli.:o po:' ter ello com-
prado em nome do intr•rposta pessoa, por
oscriptura publica do 1 de ag,asti do 1885,
quando exercia o officio de oscrivão dos or-
phãos do Recife o quinhão de Caulino Gou_
vi;a leu A.ndrode na ltorano do llitatin Jos.41
Francisco ele Andrade Junior, a cujo inven-
tario o partilhas s piso:Adia elo seu cartorlo,
facto (pie tu )ávaea. a sua prontmcia em data
do 1 de dezembro de 1890, como incurso no
a.a. 129, ts 8 . , do antigo Codigo Criminal o
logo depois no art. 208. tis. 2 o 3 da actual.
Codigo Penal, outifttrin classitioação dada
em grito do rao tez() pola liolaçã e de Percam.
Limo, aos 3 do fevovoiro do 1891, isto (1, no
to,,eiro (lia en t (pio O novo oodigo ontrott
lli oni exocitç iio, por virtude do disposta
) (jecr, , in n. 1.127, 1e1 6 do dezemin‘o do

181)()1e.jeit:ala a preliminar do não se conhecer
da rovisio, por já te.. sido unta vez inter-
p s-ta e ,jult.v.,ada impro.,etiento

Consilarand 1 que não SÓ por argumento
da art a) d:, ) ligo Penal, (pio manda esten-
d . o. aos Net is passados a lei nova mais be-
nigna, mas ;ainda pelas e.xigencias de inter-

liga , la,3 a excepção de prescri-
pção, applie t . se ao (l(na() anteri ir (I() recor-
reat •. o pr tz ) mals breve assignado para a
1(re:et-joça . ) ei t, :teça() no art. 85 do Codigo
Penal (I.. II de outubro de 149();

Cm .siderando quo 11à9 1:1	 qualificação
dada, ao delieto na pronuncia, sim a qua,li-
nea,,..)	 ti va, li c:ma:trio titio determina,
o prazo da lume! ti (Ia acçao, porquo o
art. 7.3 do Codigo o equipara :to :13, prescri-
pção da pena, 1 ., 16ra absurdo que o denun-
ei p,e'd. o2. t) .tuiz do sumiu:trio, por erro out
a.!(;:.:0 mIe itiali:icação, pudeaseni augmentar

te.lipo necessario para a pre-

Considerando que conforn12 	 80 decidiu
jul gament e itt pritlivira revisko (lesto

proresso, o prazo da, proa. ripeNe da acção é
de um anno, nos termos (1 ) art. 85 conild-
nado riu o	 do Codig, Peaal, colo
maxila()e ssds 111(1!.135 ele	 cellidar

Consilerando /tio ,. mais 11O. uni ann:,-, wreit
e lin 1011-A'. 3. C . IIIL:11' elt ml tca	 (iolicto até á.ia do re . .”)rdo i to ; e do movo(swren eompletou-so to-( 1.2 de uni anno,vi .sonvi	 ii e.	 Cs dlgei,11;!-.10 a 811.4111g:1-ph. e numei t até o .1;11g:tine!' to recorrido,
);:ott ciou .1 novo I tpS,J tivos4e sida iotorrom-indo 1 , or sontonça eandentuatoria proferida.
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em primeira instancia (lei do 3 de dezembro
de 1841, art. 34, regulamento n. 120, de ja-
neiro de 1842, art. 275, e Codigo Penal,
art. 79).

Isto posto — considerando que nos termos
peremptorios do art. 82 do Codigo Penal
cumpre ao Tribunal Superior de Justiça de
Pernambuco pronunciar a prescripção da
acção, embora não tivesse sido allegada pelo
recorrrente :

Por estes fundamentos, annulla a sentença
condemnatoria, ora recorrida, declara pres-
cripta a acção intentada contra o recorrente
e manda impor aos autos perpetuo silencio,
pagas as custas pelo Estado de Pernambuco.

Supremo Tribunal Federal, 21 de julho
de 1900.—A quino e Castro, presidente,—Ame-
rico Lobo.—Macedo Soares.—Piza e Almeida,
vencido ; julguei improcedente a revisão.—
Pindahiba de Mattos, vencido por julgar im-
procedente a revisão.—II. do Espirito Santo.
—Manoel Murtinh,o.—Pereira Franco.—.Todo
,Pedro.—André Cavalcante.—G. de Carvalho.
—Bernardino Ferreira.— Fui presente, Ri-
beiro de Almeida.

E' reformada a sentença condemnatoria e
absolvido o peticionario da accusaçao que
Me foi intentada.

Ndo procede a accusaçdo criminal por
tentativa de roubo por falta de certeza do de-
Veto ou de actos exteriores constitutivos de
principio de execuçao.

N.432-0 Tribunal: Vistos estes autos de
revisão que Luiz Luciano, preso desde 16 de
julho de 1896, interpõe da sentença do 5 de
agosto de 1897, pela qual o juiz do Tri-
bunal Civil e Criminal, que presidiu o seu
julgamento, em conformilade das decisões
do jury, ao mesmo tempo que absolveu o
co-réo José Marcellino Barreto, a quem o
offendido tenente-coronel José Rodrigues
Chaves attribuira a ameaça elementar do
crime de roubo, condemnou o recorrente no
ga.do maximo do art. 356, combinado com o
art. 13 do Codigo Penal, devido ao reconhe-
cimento da circumstancia aggravante, pre-
vista no art. 39 ,§ 13 do mesmo codigo, isto
é, prévio ajuste com um individuo, o qual
não poderia ter sido outro, sinão o proprio
co-réo, declarado innocente pela mesma sen-
tença;

Considerando que, depois de abolido o
grande jury de accusaçao, ficou exlusiva-
mente competindo aos juizes togados a
attribuiçã,o d.e decretar a pronuncia dos de-
linquentes, para o que é neessario pleno co-
nhecimento do delicto, (Codigo do Processo
Criminal, arts. 144 e 145) ;

Considerando que nos autos do processo
instaurado contra o recorrente só ha a prova
de haver sido elle preso, tendo em sen poder
arma prohibida, e nenhum dos actos exte-
riores que pela sua relação directa com
o facto punível constituissem começo de
execução que não tivesse logar por circum-
stancias independentes da vontade do recor-
rente (Codigo Penal art. 13)

Considerando que toda a accusação feita ao
recorrente estriba-se tão sómente nas decla-
rações prestadas pelo offendido no inquerito
policial, mas de taes declarações apenas re-
sulta que o offendido, tendo sido seguido
pelo recorrente, suppol-o suspeito de querer
roubai-o em pleno dia, na rua da Misericor-
dia desta cidade

Considerando que o mesmo 2 0 adjunto do
promotor que denunciara o re3orrento, opi-
nou, na falta abs oluta de provas, pela sua
não pronuncia, como so vê do parecer ex-
arad o a fls. 54 dá processo.

Por estes fundamentas provê á presente
revizão, para declarar improcedente a for-
mação da culpa instaurada contra o recor-
rente, e absalvel-o da a,ccus 140 que liie não
devia ter sido feita, pagas as castas pala
Fazenda Municipal.

Supremo Tribunal Federa1,19 de dezembro
de 1900.—Aguino e Castro,presidente.—Anie-
rico Lobo.—Piza e Almeida.— Macedo Soa-
res.-11..do Espirito Santo,vencido, votei pela
nullidade de julgamento.—Lucio de Mendonça,
vencido, tombem annullava o julgamento
do jury, pela incoherencia de suas respostas,
absolvendo o co-autor unico possivel e a
quem unicamente se referem o offendido e
as testemunhas, e, entretanto, reconhecendo
contra o requerente da revisão a existencia,
da aggravante do ajuste, de. onde é licito
concluir que o jury, ainda uma vez, não
soube o que decidiu.—.Totno Psdro, vencido,
votei tombem pela nullidade do julgamento,
—Pereira Franco:—Bernardino Ferreira. —
Manoel Murtinho, vencido, nos termos do
voto do Sr. Lucia de Mendonça.—Fui pre-
sente, Ribeiro de Almeida.

E' reformado o accordao recorrido e restau-
rada, para os fins do art. 86 do Código
Penal, a sentença que absolveu o recor-
rente da accusaçao que lhe foi inten-
tada e das penas que lhe foram impostas.
O intendente, nao investido daprerógatiVa do
veto, na° incorre em pena de prevaricaçtto
por ter recebido o augmento de subsidio
decretado extemporanea e inconstitucional-
mente pelo Conselho Municipal ; ido pouco
na de desobediencia por mio ter cumprido
o decreto que ordenou a restituiçtto do
excesso, porque essa omissão só dá logar a
procedimento fiscal.

N. 451 — Vistos, expostos e relatados os
autos, julgam procedente a revisão inter-
posta por Antonio Candidd Coutinho, inten-
dente do municipio de S. Jeronvmo, Estado
do Rio Grande do Sul, do accordãO, fls. 128 v.,
do Superior Tribunal, que, reformando a
decisão de fls. 88 do juiz da Comarca, con-
demnou o recorrento nas penas pedidas na
denuncia, fls. 15v., dos arts. 207, n. 1, e 135
do Codigo Penal, grito médio.

Porquanto, imputando a denuncia ao re-
corrente o crime de prevaricação por não
ter reunciado ao augmento do subsidio que,
em época impropria o inconstitucional-
mente decretou em seu favor o Conselho
Municipal. cujo era intendente, faindo o
disposto nos arts. 67 da Constituição do
Estada e 11 da lei orga.nica, do municipio, e
procedendo contra a lei expressa, por pro-
mover interesse pessoal seu ; e ao mesmo
tempo o de desobediencia ao decreto do go-
verno estadual, fls. 21, que, declarando in-
constitucional esse augmen r;o, mandou que o
recorrente o restitua sem prazo marcado,
sem comminação de pena, sem processo, sem
fórma nem figura do juizo, condemnou-o
por um só facto a duas penas, dando a esse
unico facto duas figuras jurídicas distinctas
o diversas, contra todos os princípios da lei
e do direito penal.

Além disso, desconhecendo que ao Inten-
dente, como chefe do Conselho Municipal, não
compete o direito de sancção, nem, portanto,
o de veto ás deliberações deste (decisão do
governo estadoal de 29 de dezembro de 1897,

lis. 92 v.), das quaes é mero executar, nos
termos do art. 46 da lei orgamico, municipal,
deixou a accusação do proceder conjuncta-
mente contra o conselho, a quem unico se po-
deria imputara violação da Constituição e da
dita lei, para denunciar °recorrente, que mm-
priu as decisões do conselho, não manifesta-
mente inconstitueionaes, e que elle só poderia
deixar de cumprir, por um dever moral, de
escrupulo pessoal, mas não por obrigação
jurídica, decorrente do seu carga.

Accresee que, constituindo objecto de ex-
ecutivo fiscal a obrigação do restituir aos
cofres publiccs quantia indebitamente rece-
bida, o devendo ser, nesse processo, ouvida
a parte, que tem o direito de defender-se,
ao reeorrente, que allegon esse direito para
não cumprir a portaria presidencial que lhe

ordenava a restituição do augmento do sub-
sidio, foi negada a defesa o imposta pena cri-
minal, com manifesto atropello das normas,
já de direito civil, já do direito penal.

E, assim julgando, reformam o accordão
recorrido, para, restaurando a sentença ap-
pellada da l a instancia a fls. 88, absolver o
recorrente da amigação contra elle inten-
tada, e das penas que lhe foram impostas,
para os fins do art. 86 do Codigo Penal. Pa-
gas as custas pelo Estado do Rio Grande 410
Sul.

Supremo Tribunal Federal, 17 de novem-
bro de 1900. —Aquino e Castro, presidente . —
Macedo Soares.—Pereira Franco.—Pindahiba
de Mattos.—Americo Lobo.—Jotto Pedro. —
H. do Espirito Santo.—Lucio de Mendonça.—
Piza e Almeida.—Bernardino Ferreira. —Fui
presente, Ribeiro de Almeida. Foram votos
vencedores os dos Srs. ministros André Ca-
valcante e G. de Carvalho.

E' reformada a sentença e absolvido o peticio-
nario da accusaçao que lhe foi intentada.

As injurias irrogadas pela parte,ou seu pro-
curador, ao procurador ou parte contraria,
em allegações verbaes, produzidas em juizo.
comprehendern-se na disposiçao do art.323,
do Código Penal, e por isso nao sao passiveís
de penas criminaes..

N. 519—Vistos, expostos e discutidos estes
autos de revisão requerida por Antoriid Sa-
turnino Cardim, processado perante o Dr.
juiz de direito da 2a vara criminal da capital
do Estado de S. Paulo, par crime de injurias
verbaes, definido no art. 319, § 30 , com-
binado com o § 2 0 e cora referencia á lettra c,
do art. 317 do Codigo Penal, por queixa de
João Baptista Amaranto ; verifica-se do
respectivo processo:

Que, na reunião de credores da massa fal-
lida da firma Antonio Cardim & Comp., do
que era soeio solidaria o querollada, presi-
dida pelo Dr. juiz de direit o da l a vara com-
mercial, impugnando e combatendo o advo-
gado do queixoso (estando este ausente) o
parecer da commissão nomeada para veri-
ficar os credites e classificar os credores,
parecer que excluia o . queixoso, teve o
querellado (ahi presente e sem advogado) do
defender os interesses e direitos de sua firma
social, sustentando o dito parecer, e repeli-.
lindo a allusão que naquella impugnação
se lhe fazia, de que se havia conchavado com
muitos credores para excluir o queixoso,
disse que era este um gatuno, um ladrão

Que, sabendo o queixoso daquelle incidente
apresensou, quasi um mez depois, a sua
queixa, e com o seu advogado correu o pro-
cesso os termos regulares, no qual defen-
deu-se o querellach allegando que a injuria
do que era accusado não admittia acção
criminal nos termos do artigo 323 do Codigo
Penal, por ter sido irrogada em allegações
produzidas em juizo em defesa de seus di-
reitos, o em resposta á insinuação deshon-
rosa irrogada á sua firma social

Que, de accordo com o parecer do Dr. .
promotor publico, ouvido sobre o processo,
fui proferida sentença, julgando improce-
dente a queixa, pelo fundamento allegado
na defesa, que era conforme a direito e
prova dos autos

Que, appellando o queixoso, arrazoaram as
partes, reproduzindo os argumentos ji ex-
pwtos, accrescentanda o querelado que não
foi o pundonor offendido que levara o quei-
xos.) a processal-o, pais que com iguaes e
mais graves epithe ;os tinha sido elle qualifi-
cado, em artigos da imprensa daquella capi-
ial, polo major Antonio Gabriel de Oliveira
Machado e sob a assignatura des fse, sem já-
mais o queixoso o ter chamado á responsa-
bilidade; e juntou ao processo esses artigos ;

Que o motivo unico da queixa ora a
acção civil que elle querellado lhe estava
promovendo para haver o pagamento de
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85:000$, resultante do um contracto, em que
o queixoso se houve com manifesta fraude
e má fé

Que, finalmente, o Suprema Tribunal de
Justiça. de S. Paulo, dando provimento Ct
appellação, reformou, por cinco votos contra
quatro, a sentença absolutoria o condenmou
O quorellado nu minimo do art. 3W, § 3 ,, do
Codigo Penal, reconhecendo a existencia
attenuanto da provocação o não haver ag-
gravantes.

O que tudo visto e bem ponderado
Considerando o supremo Tribunal Federal

que a offensa,de que trata a q ueixa, foi ¡Pre ga-
da nas allogações verbaes que em juizo pro-
duzia o querollado, defendendo seus direitos
e respondendo ás allegações,tambein verbaes,
do advogado do queixoso que lhe eram cen-
trarias e até offensivas a seus creditos de
negociante, como se evidencia dos depoimen-
tos das testemunhas da defesa, o até de al-
gumas das da propria accusação ; e que,
neste caso, tal offensa não permitto acção
criminal, por força da expressa disposição
do art. 323 do Codigo Penal;

Considerando que o vocabido—allegações
—emprogad) p3lo Codigo, exprime o que é
produzido em juizo poios pleitoantos, ou por
sous procuradores, defendendo os Seus direi-
tos, quer soja verbalmente, quer por escri-
pto, o ambos os casos excluem o procedi-
mento criminal ; cabendo, apenas, L parto
offendida requerer que sojam riscadas a;
calumnias o injurias contidas nos eseriptos s

Considerando que não 8-3 pfida attribuir
legislador a incalieronvia deisentar da acção
criminal o que em juizo offenda por sons
eseriptos, o a ella sujeitar o que offendo por
palavras

Considerando que a parte que por si mes-
ma defende em juizo seus direitos n5o pôde
++ixar do gosa.r da mesma liniutmidadl que
assisto ao advogado nas cirminstancias do
citado art. :/21 d.) Codrso Peaal ; que toai,
portanto, perfeita applicaçao i. ospecie dos
autos

Por estas razões, reforma o a ccordo do
Superior Tribunal de Justiça do S. Paulo, o
absolve o cluereilado, ora re moront., da
accosação quo lhe ii intentada, U ~1,101,11m
O queixosa nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 5 de dezembro
do 1900. — .1quino e Castro, presidente.—
Pánlezkiba de .11a1los.—Lneio de .1Ieadqnrt.—
João Pedro. — Pereira Praneo.—Ilernardino
Ferreira. —Piza e Almeiáa.—Maccdo Soares.

11. do Espirito Santo. — Jo,To
Manoel Mariiiiho.—frai proseute, Ribeiro de
Almeida. Foram votos veneedoros os d
Srs. ministros Andet s Cavaleantu e Gonçal-
ves de Carvalho.

Sutpreario TrIbutzial Federal
sEssX0 Exi 12 DE JANEIRO DE 1901

Presidencia do Sr. ministro Apino e Castro

A's 10 1 '2 horas da manhã, abriu-se
se ,s,71:), achando-so presentes os Srs. mi-
nistros 13. de Pereira Franco, Piza e

Macedo S tares, Pindahrba. de Ma-
tos, Bernardino Ferreira, 11. 1) Espirito
Sanb. Luci° de Mondonça., Ribeiro do

J 'ao Pedro, João Barbalho e Manoel
Murtinho.

Deixaram do comparecer os Si";. ministros
America Lobo, André Cava loan ti o Gonçalves
de Carvalho, os dous ultimos em goso de
licença.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
torior e despachado todo o expediento sobre
a mesa.

Foi lido um officio do Sr. 1 0 secretario da
Ca.mara. d A Deputadas, enviando exemplares
do projecto do Codigo Civil, a.fhn de sobre
elle faz r o Tribunal as observações que
julgar convenientes.

JULGAMENTOS

Ifabeas -corpas
N. 1.465—Capital Federal — Relator, o

Sr. Piza. o Ahnolda, ; paciento, Sebastião
Saraiva.—Foi concodida, a ordem do habeas-
corpus, para comparechunto do paciento
na proxima Sessão, prestados os necessarios
esclarecimentos pelo juiz da 8& pretoria.,
unanimemento.

Appellaçao crime
N. 86—S. Paulo—Relator, o Sr. Pinda-

hiba. de Mattos ; revisores, os Srs. Bernar-
dino Ferreira e 11. do Espirito Santo ; ap-
polla.nte Antonio José dos Santos; appellada.,
a Justiça.—Foi confirmada a sentença contra
os votos dos Srs. Il. do Espirito Santo o
Ma.nool Murtinho, que a reformaram, para
condemna.r o réu no grão modio do art. 241
do Codigo Penal.

Appellações rireis
N. 513—Bahia — Relator, o Sr. II. do Es-

pirito Santo; revisores, os Srs. João Pedro o
Manco! Niurtinho; appolla.atos, I). Maria Cai;-
dita Gavazza o ser19 filhos José Napoleao
Gavazza, Hugo Gavazza, e outros ; appellada.,
a Fazenda Federal.—Foi confirmada a sen-
tença unanimemente. Impedido o Sr. João
Barbalho.

N. 609 — Amazonas — Relator, o Sr. Pin-
dahiba do Matt is ; revisores, os Srs. Bernar-
dino Ferreira o li. do Espirito Sant) ; ap-
pel/ante, a Fazenda Nacional, por sou pro-
curador; appolla.do:, J. Mattos Si Comp.-
Foi reformada a sontonça, julgando-se im-
procedentes os embargas e procedente a
penhora, e mandando-8o restabelecer o de-
posito indevidamente levantado por /h:sino/10
do juiz a que. Não passou a proposta re-
sponsabilidade do juiz por jã estar olle ro-
rp)ndendo a processo P1' Rendeu fa o t ),
contra os votos dosSrs. Pindalliba do Mattos,
II. do Espirito Santo o Macedo Soares, nesta
tiViina parte.

N. 561 — Maranhão—Relator. o Sr. João
Barbam(); revisores, os Srs. João Pedro e
Man )ol NIurtinho; primeiro appellan to, o juizo;
segundo appellanto, a Cainpanliia Lloyd Bra-
zileiro; afaxinados, os mosinos.—Conto pre-
liminar, toinando-so conhecimento da ap-
pollação dojoiz ese-olfici2, em executivo fiscal,
poios votos dos Srs. João Pedro, Manoel
alurtinho, 11. do Espi..ito Santo, Pindabiba
lo Mattos e Barnardin) Ferreira, c nitra o;
dos Srs. João Barballw, Lucio do MorrIonça,
Piza e Almeida, Macedo Soares e It. de
Pereira Franco, com desempato do Sr. pro-
Adente, julgotoso nullo o processo polo (1."-
feito da certidão que lhe serviu de base,
contra os votos dos Srs. Jo5..o Pedro, Il. do
Espirito Santo, Pinda'riba do Mattos e Piza
o Almoida, que reformavam a sentença para
julgar procedente a acção proposta.

Revis,To CriM

N. 409—S. Paulo--Relator, o Sr. Manoel
Murtinho ; revisores, os Srs. 13. do Pereira
Franco o Piza e Aluo:ida ; potieionari:),
Ana.cloto Fabricio dos Santo3. — Foi confir-
mada o sentença, unr.nimeniento.

InSTItint - içõE 4

Appellaç,T,) conim,!reial

N. 604—Capital Federal—Appellanto. An-
tonio Pinto Mendes ; app Aladas. as C.mma-
tillin.sile. Seguros lionanç I, Integridade, Pro-
speridade, Geral do Seguros o Allionça.—Ao
Sr. ministro Macedo Soares.

*pirar° de ptiviro
N. 383— Capital Federal — Aggravante,

David SaXe de Queirod ; agg'ras-ada. a União
Federal. — Ao Sr. ministro Pind tinha (h
Mattos.

N. :383 — Capita'. Federal — Aggrava.nte,
David Saxe de Queirod ; a.ggravada a União
Federal.—E m substituição, ao Sr. ministro
Bernardino Ferreira.

PA SSAGENS

Appellações eiveis

N. 561—Ao Sr. desembargador Pindahiba
do Mattos.

N. 563—Ao Sr. desembargador João Pedro.
N. 588—Ao Sr. desembargador João Bar-

N. 613—Ao Sr. desembargador João Pedro.
N. 649—Ao Sr. desembargador João Pedro.

Appellarlo crime

N. 90—Ao Sr. desembargador João Pedro.
Homologaçao

N. 236—Ao Sr. desembargador Piza o Al-
meida .

COM DIA

Appellações eiveis

N. 588— Relator, o Sr. desembargador
Amorico Lobo.

N. 656— Relator, o Sr. desembarga. dor
Piza e Almeida.

Appellaç(To commercial
N. 635— Relator, o Sr. desembargador

Pindalliba de Mattos.
Levantou-soa sessão ás 3 horas da tardo:

— O secretario, João Pedreira do Cotai()
Ferraz.

NOTICIARIO
Tribunal do Contas — Sessão

ordinoria ou; li do janoiro do 1901—Prosidon-
cia do Sr. Dr. Didirno da Veiga—Represons
t: oito interino d .) ministerio publico, Dr.
Monteiro do Barres Lima—Secretario, Couto
Nova.

13r:ornatos os Sr . directores Rodolpiano
Padillat o Dr. Domocrito Cavalcanti e o
sub-director Francisco da Silva Medolla,,
servindo intorinamento o cargo do director,
61 aberta a sessão.

Relatado:4 pois Si'.
Prooess is:
De tomada de contas:
Dos cirurgiões da armada
De 2" classe:
Dr. Joaquim Ignaeio mie Signeiril BUIC:10,

relativas a .) periodo (h 15 de agosto do 1898
a 14 de outubro h I901. em que serviu no
lospital do Marinha desta Capital;
Dr. Ifonriltio Ferreira dos Santos Reis,

do 2.; de junho a 20 do julho do anno pro-
ximo lindo, quando em serviço n) cruzador
Almirante Barroso;

lir. Francisco Muniz Forra° do Aragão,
do 22 do fevereiro a 26 do abril do 1899,
quando rosponsavel pela botica o instru-
mentos eirurgicos da. enformaria do Arsenal
do Marinha d Estado da. Bahia o do 9 a 31
da outubro do 1894, pela do cruzador Pri-
meiro de Março.

Do 3" classe:
Dr. Alfredo de Moeria Barroto do Barros

Falcão, da 18 do outubro a 6 do novembro
do 18;i9. em que esteve servindo na Escola
do Aprendizes Marinheiros desta Capital;

lir. Bento da França Pinto do Oliveira
Gareez, do ::0 do abril do 1899 a 2 de igual
mez do 1900, quando a borda da canhoneie&
Ca n nocint

Do. Josa Calmou do Aragao DuloãO, do 25
lo fovo poiro ii isos a 4 de dezembro de
1899, em quo sorviu no encouraçado Ria.

;
Dr. Guilhermo Pereira da Silva Belmonto,

de 20 do sotombro do 1893 a 17 do outubro
de 1895, quando esteve sorvia+) no cruzador
firadentes, I) de 12 do agosto do 1 99 a 13
de fevereiro do 1900, no Ho4pital de Marinha
da Capital Federal.

1)0 1" classe
Dr. Galdino Santiago, do 3 a 17 de setem-

bro do 1897 e do 16 do março a 03 do so-

R odolpiano
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De 287$, á na Parahyba ode l25$075 á em
Minas Geraes, para as da consignação-
Eventuaes

De 54:800$, sendo 20:000$ ao World.)
Thosouro e 34:800$ a diversas delegacias,
para as da citada , sub-consignação -Gra,-
tificaçã"o ao pessoal dos correios ambtilantes,
da mar e ()atroa .

Ns, 3.129 e 3.163, de 21 . e 26 do dito
mez de dezembro , pedindo a concessão dos
ereditos:

De 50:000$ a cada urna das Delegacias
FiSca9S cai S. Paulo e Minas Gemes, pela
verba 51 F,statistica - titulo - Recan-
seamenta de I900-para attander a despezas
com o material e pessoal desse serviço

De 15:000$ á, no Ceará, por conta do cre-
dito aberto 'selo decreto ri. 3.833, de 19 de
novembro do 1900, para .ser applicada, a
mestria quantia á eonstrucção do açude
Jordão.

O tribunal ordeniu o registro da distá-
bulcão dos mencionados croditos.

N. 13, do 4 deste rum, pedindo que, por
conta da cansignaçãa - Pessoal - titulo
Directoria Geral, da verba 5e, do orçamento
do exercido de 1930, saja paga a folha dos
vencimentos dos serventes da Directoria
Geral dê Estatistica,"na impartancia do
372$, relativa ao mez de dezembro proximo
findo.-0 tribunal deixou do registrar a
despeza par insufficiencia da saldo da re-
ferida consignação.

Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
riores

Mis) ii. 27, de 4 do corrente, com as
cópias dos decretas ns. 755, do Poder Logis-
latiVo, do 1. 0.891, do Executivo, da mesma
data, relativos á abertura dos credit ex-
traordinarios do 462a500 e 1:954$838, para
pagamento do vencimentos ao escrivão 'do
juiz seccional no .Estada do Piauhy Jesuino
Jasa Rodrigues de Carvalho, e de ordenados
ao juiz do direito em disponibilidade bacharel
Francisco José da Silva Porte.-0 tribunal
foz regisitrar os ditas credites.

Ministerio das Relaçaies Exteriores
Aviso ri, 1, de 3 do corrente, enviando a

cópisado decreto n. 3.888, de 31 do moi pro-
ximo findo, que abre o credito especial. do
300:000$, para occorrer ao pagamento de
igual quantia ao Dr. Jasé Maria da Silva
Pa,ranhos do Rio Branco, corno recompensa
nacional pelos relevantes serviços prestados
nas miss-óos espaciaes do arbitramento de
Washington e Berna.-0 . tribunal autorizou
o respectivo registro.

- Relatados pelo Sr. sub-director Fran-
cisco Medalha:

- Ministerio da Fazenda
Avisos
N. 1, de 5 do corren)',o, transmittindo o

decreta n. 3.892, do 2, que abre o credito do
1.699:730$376, papel, o 28:547$434, ouro,
para pagamento de dividas do exercidos
lindos.-0 tribunal mandou registear o cre-
dito do que se trata. como especial.

N. 2, de 9, cansultand ) sabre a abertura
do credtto especial de 10:300$ .para .occorrer
ao pagamento da premio do Igual quantia,
solicitado por Silva Moreira & Comp., pro-
prietaries da Empraza. Valei-to, Industrial,
no Estado da Bahia, pela construcçã.o de um
navio em estaleiros da mesma emprazas-
() tribunal foi de parecer que o credito pôde
ser leaalmente aberto.'

Oficio n. 63, da Recebedoria da Capital
Federal, de 2a de junho do anuo proximo
findo, sobre o qual proferiu despacho em .2
do corrente o Sr. director da Contabilidade
do nasala° Federal, mandando conceder á
mesma recebedoria o credito de 102:533035,
por conta da verba 20-Fiscalização e mais
despozas dos impast os do consumo -para
attender ao pagamento dos vencimentos dos
fiscaes dos ditos impastos.-0 tribunal deter-
minou que se registre a distribuição desse
credito.

,4,.; n 1,0 i Domingo Ia

tembro de 148, em que esteve servindo no
estabelecimento Naval de Itaqui, e do 21 de
março a. 19 de novembro de 1899, no aviso
Vida de Negreiros;

Dr. Lucas Bicalho Hungria, de 4 de

•

 de-zembro de 1897 a 8 de malvada '1898, quando
respansavel pela botica da avisa Trindade,0
de 26 de aetembro a 11 de dezembro do 1899,
pela ao cruzador torpedeiro Tantoyo ;
. Dr. Weucesláo Francisco alagarão, de 27
de abril de 1899 a 29 de março de 1900, em
que serviu na Escola do Aprendizes Mari-
nheiros do Estado da Bahia

Dr. Guilherme Pereira da Silva Belmonte,
eIo 15 do fevereiro a 17 de março de 1892,
quando cru serviço na Enfermaria do Ma-
rinha de Copacabana.

De 5a classe
Dr. Delphini Corrias da Silva, de 29 de

nulo a 9 de agosto do 1899, quando embar-
cado nó brigue Pirajá ;
s Dr. Carlos do Barros Raja Gabaglia, do 31
ao agosto de 1899 a 3 de abril de 1900, em
que serviu no cruzador Primeiro de Março.

Dos commissarios :
De l' classe Clemente de Alcanta,ra Tos-

cano, no periodo de 19 do abril do 18S8 a 31
do dezembro do 1890, em que esteve a 1»rdo
do hiato Sitaa Jardim.

De 3a classe
Annibal do Paula Barros, de 12 de abril a

11 de outubro de 1899, quando embarcado
no brigue Recife

Joaquina nartholomeu da Silva Santos, de
de abril a 15 do novembro do 1890, em que

servi.a. na Desola de Aprendizes Marinheiros
do Rio Grande do Sul.

De 41 classe
Manoel Ribeiro do Amaral, do 17 do feve-

reiro a 19 de Setembro de 1890, em que
esteve serVinda no cruzador Parnothybit

Elpidio Cessa Borges, da 2 do dezembro do
1898 a 28 do fevereiro de 18" em que func.
eionou	 Cruzador-torpedeiro Tupy.

De 51 classe Manoel Marques de Faria, de
14 de dezembro da 1897 a 31 de janeiro de
1899, quando em sarviça no aviso Centauro.

O tribunal considerou quitas os dites
responsaveis, mandando nosso sentido lavrar
os competentes accordãos.

De levantamento de fiança
Aviso n. 1.839, do Minieterio da Marinha,

de 29 do dezembro proximo findo, inflar-
/mando para o fim de ser autorizado o levan-
tamento da fiança prestada em garantia de
responsabilidade do official do Fazenda de

a classe reformado João Baptista de Oliveira
cama, que o mesmo responsavel não exerceu
outra caminissão além da de encarregado do
trem bellico do Arsenal de Marinha desta
Capital, onde estevo desde março de 1891
até de 7 de noveauhro de 1898, data em que
fallecou.-0 tribunal resolveu officiar ao
Ministerio no sentido de S3 fazer a restitui-
çã,o da referida fiança.

Foi approvada a redacção do accordão
lavrado no processo de tomada do contas,
julgado na sessão ordinaria anterior, do ci-
rurgião do 34 classe da armada Dr. Gui-
lherme Pereira da Silva Belmonte, man-
dando expedir-lhe quitação.

- Relatados polo Sr. Do. Democrito Ca-
valcanti:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas :

Avises ns.3.033„ .3.034, 3.032, 3.153, 3.1540
12, de 13, 17 e 24 de dezembro praximo findo
e 4 do corrente, referentes á concessão dos
seguintes credites, por conta da verba &'-
Correios-titulo-Directoria geral

De 200$ á Delegacia Fiscal do Tbesouro
Federal no Estado do Maranhão e de 500$ á
em Pernambuco, para despezas da sub-con-
eignação-Gratificação ao pessoal dos cor-
colos ambulantes, do mar e outros ;

De 360$ á, na Bahia, para as da sitio-coa-
signação vencimentos de canductores, esta-
fetas, etc

áaneiro - 1901.

Informações da 21' Sub-Directoria de Con-
tabilidado do Thosouro Federal :

De 17 do novembro, 20, 26 e 27 de dezem-
bro ultimas, o 2 do corrente, relatiyas á con-
cessão dos seomintes credites :

De 487:221628 á Delegacia Fiscal do The-
souro Federa no Estado do Rio Grande do
Sul, para despezas da verba 4a-Pensionistas
-feita a annullação de igual quantia no
credito distribuído ao mesmo Thesouro ;

De 100$ á dita delegacia, pela verba 22a,
para attender ao pagamento da ajuda do
custo do preparos do viagem do eseriptu-
rario da Caixa Economica da cidade do Por-
to Alegre Ma,nool Luiz M. Coelho, que fóra
em commissão á do Pelotas;

Do 5: 172$869 o 1 :8a I $278 á em Mata)
Grosso, por conta do credito aborto pelo de-
creto n. 3.502., do 21 de novembro do 1899,
afim do occarrer ao pagamento de dividas
de exercicios findos;

De 1:871$280 á em S. Paulo, para despe-
z Is do serviço especial de ostatistica com-
marcial, a que se refere o decreto n. 3.547,
de 8 de janeiro do 1900;

De 1:533$301 á, em Goyaz, do 5:253$800 á
em Santa Catharina o do 23:366$364 á no
Rio Grande do Sul, por conta da verba 201
-Fiscalização o mais despezas das impostos
do consumo.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dos alludidos credites.

De 28 do dezembro proximo findo, concer-
nente ao pagamento do uma conta do-
cumentada, na importando de 180$645, pro-
veniente da gratificaçõos pagas pelo dire-
ctor do serviço de astatistica commercial
desta Capital a agentes AOS portos da Ba-
lda e . de Santos.-0 tribunal deixou de re-
gistrar a dospoza por nãu se tratar de na:
nlium das casos previstos no art. 164 do
regulamento annoxa ao decreto n. 2.409,
do 23 de dezembro do 1893, em que é ad-
missivol o registro a posteriori.

Da mesma data, sobre a canceosãso, á De-
legacia Fiscal do Thesouro Federal no Es-
tada do Espirito Santo, do credito do 200$,
por conta da verba 33a-Obras-d.o exercido
de 1900, para °acorrer á despesa com o con-
certo de que carece o telhado doa armazena
da Alfandega da Capital. - O tribunal re-
cusou o registro á distribuição daquello cre-
dito, por se referir a serviço que só pôde
ser iniciado dentro do actual exercido.

Processa de concessão:
Do montepio civil:
A O. Izidra da Rocha Barreto, viuva do

pedagogo da, extincto, Companhia de Apren-
dizes Artificea do Arsenal do Guerea do Rio
Grande do Sul Francisco Xavier Barreto,. na
imparta,ncia annual de 420$ - O tribunal,
attendendo a que -foram obsérvadas as dis-
posições em vigor, julgou legal a concessão
do alludido monteio.

A D. Porcia, do 'Espirito Santo Palhares,
viuva do amanuense da Repartição Geral
dos Telegraphai Francisco Paliaras, na ilie-
portancia annual da 500$, o a Seus filhos
Elisa, Fernando e Abelardo, na de 166$6(16 a
cada um;

A D. Maria do Menezes Sucupira, vitiva
do telegraphista de 3 E, cláss3 da mesma re-
partição Augusto de Oliveira Sucupira. na
importancia annual do 500$, e a seus filhos
Djadma, o Argonauta, na de 250$ a cada um ;

A D. Erephila Parnplona Filha, viuva do
recebedor do sello da Recebe,dori t, desta Ca-
pital Flavio Narbal Parnplona, na importara
cia annual de 1:500$0 )0;

A D. Emitia Breves de Mello Goines,viteva
do lente do xtineta curso annexo á. Facul-
dade de Direito do Recife Dr. João Bastos de
Mello Gomos, na impartancia aanual de
2:003$000.

De meio-soldo a D. Catharina Dutra, viuva
do major do exercito Benedicto Ribeiro
Dutra, na importancia mensal do 160$000;
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Do meio-soldo o montepio a D. Ceci/ia
Motta Leito do Araujo, viuvo do 1 0 tenente
reformado da armada Migue/ José da Motta.
Leito de Araujo, nas importoncias monsoes
de; e 50$000.

De reforma ao sargento da gorça dos
guardas da Alfandoga do Estado da Balda
Miguel Pereira Gomes, com o vencimento
annual do 1:6903, visto contar 33 olmos, 10
MOZO3 e 18 dias do serviço publico.-0 tri-
bunal, attendendo a que nos processos foram
observadas as disposições em 'vigor, julgou
legal a concessão das ponõses o reforma do
que se trata e mandou registrar a (bispou
na Rirmo dos pareceres.

Do montepio civil a D. Francisca. Luiza
Rodrigues Morsa. inã.i do finado telegra-
phista do 2& classe da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil Antonio Francise Mursa, na
importancia annuol do 600.-0 tribunal
converteu o julgamento em diligencia para
o fim de exigir que a beneficiada se habilite
na fOrma do decreto n. 3.607, do 10 do fe-
vereiro de 1866, visto não obedecer a decla-
ração feita pelo contribuinte ao ostatuido no
art. 27, n. 6, do regulamento approvado
polo decreto to 942 A, (10 31 do outubro de
1890, nem tor sido provado o que determina
o art. 33, § 4 ., do mostos') regulamento.

. Aos menores Carlos. Colina, Oscar, Maria
e Hyda, filhos (lã adjunta da Ropartição
Geral dos Tolographos, fallecida, D. Ozorio-
lina do Amazonas Pinto, na importando, an-
imal do 80$ a cada um. - O tribunal julgou
legal a conçessão das ditas ponsõos, não po-
dendo servir do obstaculo á regularidade
das mesmas o facto do terem Os roferidos
menores pai vivo, porquanto:

1 0, si é certo que o montepio obrigatorio
foi instituído no ponsamento do prover á
subsistencia das famílias dos empregados.
quando estes fallecerem ou ficarem intiabi-
fitados para sustontal-as decentemente, não o
es monos que nenhuma disposição do acto do
31 do outubro do 1890 isenta a mulher ca-
sada, quando empregado publico, do insti-
tuir o montepio obrioatorio ; antes o pre-
ceito geral do art. 12 do citado acto, não
revogado por qualquer disposição do decreto
n. 1.043, do 21 de novembro do 1890, qusi
tornou extensivo aos funcciona,rios do Minis-
torio da Industrio, Viação o Obras Publicas
o montepio civil dos da Fazenda, impõe
obrigatoriamente a retenção da quantia
destinada ao mesmo montepio, de luzida dos
vencimentos das mulheres, funccionarios
publicos, como o oram as adjuntas da Re-
partição dos TelegTapbos existentes no ro-
gimen do decreto n. 372 A, de 2 de maio de
1890, o mantidos em seus direitos pelo
art. 515, do de n. 1.663, do 30 de janeiro do
1894.

2.. Ao facto da retenção correspondo a
concessão da pensão (art. 31 do decreto
n. 942, A de 1890), não por força do um sup-
posto contracto existente entre o contri-
buinte e o Thesouro Publico, noção abando-
nada na actualidade .juridica polo motivo de
não ser a contribuiçãopago polo contribuinte,
e sim retida, descontada, pelo Thesoura, por
suas proprias mãos, sitiando paga 03 venci-
mentos do empregado (E. I,a Forrière,jurisd.
adm., vol. 20 , pog. 183) ; mas em virtude
dos preceitos da lei creadora do montepio, a
qual não limitou em referencia Os mães.
funccionarios publicos, a instituição do pen-
sões do montepio

3." Porque o facto da prevalencia da insti-
tuição do ponsão pelas mãos para provèr á
subsistencia dos filhos quando cilas folio-
corem, correspondo á obrigação do susten-
tai-es, a qual é comnium ás mães o aos pais,
na constancia, do matrimonio, qualquer que
soja o regimuon deste (Ord. do Liv. 4", Tit.99,
princ.; Clovis Bevilacqua, direito da familist,
§ 78, pago 494; Lafayette, direito do familia.
g 133, n. 1); consideração, que, de per si siai,
•ufiloiento para justificar a co -existencia da

pensão do montepio instituitlo pelas moà,,s
com as prostaçoos tit ai mento a qu. sOo
obrigados os paus;

40 , linalmento, palmito a acounsullooão das
ponsões sondo 11111 dirvito si s bonelcia los,
que solfoe unicamonto o limito ostabolooisio
no art. 37 ti ) dooreto n. 912 A, de 18O0,
não pode osso direito sor illudido pela pri-
voçào da pen.são instituida por quem Sèl-o
nos termos e no ponsamont ) da disposição
do art. 1 0 do citado decoeto n. 9-12 A, de
1890.

-Ministério da Marinha-Avisos
N. 1.808, do 26 de dezembro ultimo, sobro

a concessão por conta lis verbas-Com-
panhia. do invalidos - o - Munições ds
bocoa ) credito do 40.z,00 á Delegacia
Fiscal do The .zouro Federal, no Estado de
Pernambuco, para pagamento do soldo o
rações que competem, no dito-mez do de-
zembro , ao invalido Manoel Pereira do Oli-
volva .- O tribunal autorizou o registro da
distribuição do credito.

N. 24, sio 8 do corrente, transmittindo as
copias dos decretos n. 743, do Poder Legis-
lativo, o n. 3.830, (10 Poder Exemtivo, tio 27
tio moz proximo findo, o primeiro doo quoao
autorizo o (Inverno a abrir os ereslitos do
497:778$, ouro, e n):000O. pope!. o a des-
polido'. com os conoortos d is navios 11:sseo-
quo,dra atO á quantia si 2.003:0:)0 •-: do im-
portando a receber do Banco do Ropublica
em pagamento de sua (toada, o o ssgundo,
abro os roferidos credites do 407:778s; e
350:000O003.- O tribunal imolou registrar
os creditos, e ofildor ao Ministerio que, em
referencia ás despozits a Omosor, por conto dos
2.001:003, que devem sor suppridos pelo
Banco da Republica, agis:esto quo esss stip.
primento se effectuo o seja esoripturado, cá
conta dello so expeçam o;•itens do poisainesito
para registral-as como computavois em tal
titulo do credito.

-officio n. 2-15. da Contadoria da Marinha.
do 1 do dezembro proximo passaste. remot-
tendo a nota das despezas a annullar nas
verbas 9*, 10. l5a e 25, na imp irta.ncia
total do 7:059$,455, provoniento tia arnica:
(loção feita polo pagadoria. da Marinha,
nos mezos do maio e junho do 1900.-0
tribunal determinou sitio se faça a dovida
annullação.

Olinisterio da Goorra-Avisos:
N. 637, do 23 do outubro do anno findo,

solicitando que, annullada a importancisi do
35:2483958 do credito distribua) á Delega-
do Fiscal do Thosouro Federal, no Estado
do Ooyaz, para dospozas das verbas 5 , , 9s,
1 l s , 13s o dos consignações ns. 13, 24, 26,
34, 35 e-Despozas c-speciaes-slo verba
16', soja transferida para a Contadoria Go-
rai da Guorro a quantia, do :13:218s:417, tolo-
rente ás verbas 5s , 9 . , 1 l o o los e á citada
consignação-Despozas especians-, o para
() referido nonos() a do 2:0:10541 das
outras consignações da verba lems.-0 tri-
bunal fez registrar a transforoncia das su-
praditas (plantios.

N. 45, do 22 do dezonibro proximo pas-
solo transmittindo a. copias dos decretos
mis. 734. do Poder Looislativo, de 21. e 3.803,
tio Podor Executivo, da, mosma dota, rela-
tivos á abertura do credito extraordinario
de 5:419.3720, para occorror ao pagamento
ao I s tenonto da armada. Nelson do Vas-
concollos o Almoida, do venchnontos que
deixou do recobar como profesor tio Col-
legio Militar desta capital-o Tribunal
ordenou o respootivo registro.

Ns. 847, 850, 851 e 854, do 26 o 27 do
mesmo moz, tu II. 1. (10 2 do corrente, relati-
vos á concessão dos soommintes croditos

De. 6:150$ á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, no Estado do Rio Grande do Sul,
para desposas da verba 9*- Hospitaes e en-
formarias;

De 202sa30 ao mesmo Thesouro, por conSa,
das consignaçõos ns. :12 o 34, da verba 16o,
para pagamento de uni saloio do Consulado
do Brasil, em Olontovidéo, a favor ti-) Banco
Italiano doi Uruguay ;

Do 165:232$ á supradita dolooacia, para as
das vomitas 5 o , Os e 10, o das consignaçõos
mis. 26, 33,31 o 35-Vantagens do furra .s•ns e
ferrogens - e - jsfoae s a patrises, etc. -
da 16o

Do 5:000$ ao Tires oiro Feitora !; por conta
da consignação n. 35, da verba 1MOO POo
Atamento de um sove do Consulado do
no Salto, Estado Oriental, a favor do Banes,
Italiano dei ti ruguay ;

4668t3097 á Delegacia Fiscal do mesmo
Thosuuro, no Estado do Paraná, para dospe-
zas das verbas 10 1 o 11*.

O tribunal ordenou o resistia) da distri-
buição dos mencionados croditos, f eitas as
armais:5os iadicadas polo ministerio.

-Foi julgada comprovada a applicação da
quantia do 80Ss510, feita pelo thesouroiro da
Casa do Moeda, como dospezas miudas,
novembro ultimo, para as quaes mechou
o adoontamente de 10 sO, havendo recolhido
o saldo etu seu poder da quantia do 10.3460.

- Ordoao de pogament (s sobre as quaes
proferiu despache do registro, tini 11 do
corrente, o Sr. presidente desto tribunal

Ministerio da Industrio, \loção e Obras
Publicas - Avisos:

N. 313, do 8 do correntia posamento do
2:6s)23993, si i folha dos vonennentos que
comp,,tom aos engonhoiros e mais auxiliares
empregados, durante o mez do do'nembro
ultimo, na canalização dos rios OZ.Q1'0111 e

Mantiqueira;
N. 3.180, do 28 do dozombro, istmo ilo

4:075sIGO, a divers is, do fornoolniontos

1110011
N.	

da Ilha das Flores, em novembro

N. 9, do 4 de corrente, idom sie 1:971$800
á Rime &. Comp., do fornecimentos á Es-
trai i 11(1 FOrrl) Contrai do lirazil, om so-
tembro ultimo ;

N. 20, do 7 do corronto, idom do 13:6773720
a Boina:moi, Schmislt Comp., Momo, idem,
nos meois de agosto a outubro ultimou;

N. 56, de 10 ) corrente, idem do 6.)3 ao
portoiro da Dirootoria floral do Esta.tisticzo
Franoisoo Porei ia do Campos Braga, do alu-
guel tia casa quo ()empoo relativo ao moz do
dezembro ultimo.

N. 52, da mesma dota, idem do 1:572s,
da folha dos vencimentos do pessoal empre-
gado na °Moina typooraphica a cargo da Di-
rectoria. Geral do Esta.tistica. no 'noz de
dezembro ultimo.

N. 3.142, de 24 de dezembro, islem do
1:414O-)77, a Wilson Sons & Comp., do for-
nociniento de corvão do forja á Estrada do
Ferro Central do Brazil, nos 'nozes tio so-
tomnbro e outubro ultimo.

- Ofinisterie da Justiça o Negocios loto-
dores -A visos:

30, de 5 do corrente, pagamento do
2:621s720, ao pagador sla brigada policial,
para occorrer mies vencimentos, relativo ao
mez do dezembro ultimo, das praças loiros-
modas do mesma brigada.

- Ministorio da Fazonda-Ofilcius
N. 123, da Junta Comporei:il. de 26

maio, pagamento de 48$ á Casa de Correcção,
de encadernação de seis volumes de con-
tractos archivados do sociedades comines-
eia es

N.5, do Labora.torio Nacional do Analyses,
de 3 do corrente, idem de 90. a Leuzinger
& Comp., dou objectos do expediente para o
laboratorio, no mez de dezembro ultimo

N. 793, da Casa da Moeda, de 21 do do-
zembro, idem de 9:391$500 a diversos, de
fornecimentos áquolla repartição, nos mozes
do agosto, setembro e novembro ultimuos

N. 10, da Imprensa Nacional, de 8 do cor-
rente, idem de 83:302$128 ao thesoureiro
des&a, repartição, para occorrer ás férias do
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pessoal, relativas ao mez de dezembro ul-
timo

N. 6, da Casa da Moeda, de 4 do corrente,
'idem de 747$500, da folha do pessoal en-
carregado da producção de formulas dos im-
postos de consumo, relativo ao mez de outu-
bro ultimo ;

N. 18, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
8 do corrente, idem de 1:126$400 a Leu-
zinger & Comp., de fornecimentos áquella
repartição em dezembro ultimo ;

N. 8,do LaboratoMo Nacional de Analyses,
de 3 do corrente, idem de 68$700, das das-
pezas do prompto pagamento feitas pelo
porteiro desta repartição, em dezembro ui-
timo;

N. 4, da mesma repartição, da mesma
data, idem de 307$ a Granado & Comp., de
reactivos para o laboratorio, no mez da de-
zembro ultimo

N. 3, da mesma repartição, da mesma
data, idem de 225$ a Fernandes Malm &
Comp., de apparelhos fornecidos áquella re-
partição, em dezembro ultimo.

Informação da 2s sub-directoria de Conta-
bilidade do Thesouro Federal, pagamento de
294600 a Leuzinger & Comp., de forneci-
mentos á Secção dos Proprios Naciono.es, em
dezembro ultimo.

Requerimentos :
De J. J. Barbosa & Comp.. pagamento de

95$, de indemnização pelo extravio de mer-
cadorias na Estrada de Ferro Central do
Brazil •

De Leuzinger & Comp., idem de 247$, de
fornecimentos a este ministerio, em dezem-
bro ultimo.

Exercidos findos:
Requerimentos :
Do Constança Conti Soffrado, pagamento

de 1:260$, ,do soldo vencido por seu fallecido
irmão, palre Benedetto Conti, no exercido
de 1897

De Horacio Vieira Mascarenhas, idem de
396$668, do montepio das pensionistas

DIARIO OFFICIAE

D. Laura Paes de Azevedo e Julia Paes de
Azevedo no penedo de 2 de setembro a 31
de dezembro de 1899.

- Ministerio da Guerra-Aviso n. 857, de
29 de dezembro, pagamento de 18:260$ a
Henrique Rõhe, de artigos fornecidos a este
ministerio, no corrente exercicio.

Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Janei-
ro Resultado dos exames oraes da 5s
serie medica effectuados hontem, 12 do cor-
rente:

Clinicas propedeutica e cirurgica - Ap-
provados: plenamente em todas, Sylvestre
Guahyba Rocha; plenamente em clinica pro-
pedeutica e simplesmente na outra,. Alberto
Teixeira da Costa, Jeronymo Baptista Tei-
xeira , Sobrinho e José Ayres Netto, simples-
mente em todas.

Externato do Gymnasio Na-
cional- Resultado dos exames realizados
nos dias 10 e 11 do corrente:

40 atino - Approvados : com distincção,
Alfredo Araujo Lopes da Costa, Alvaro For-
dinando de Souza da Silveira, Antenor de
Veras Nascentes e Arthur Alexandre Moses ;
plenamente, Manoel Carneiro de Souza Ban-
deira Filho, gráo 7'; Lucillo Antonio da
Cunha 'Buena, gra,o 6; simplesmente, Alvaro
Machado Brazil,grá,o 5; Antonio Hermogeneo
Pereira Dutra, Alvaro Gusmão e Carlos da
Gama Lobo, gra° 4; José Verissimo Filho,
Oscar Luna Freire do Pilar e Washington
Garcia, gráo 3; Antonio Ribeiro de Souza
Bandeira, Hugo Gutierrez Simas e José do
Cartro Nunes; gra,o 2.

Houve 4 reprovados.

Internato do Gymnasio Na-
cional - O resultado dos exames do
50 ando prestados no dia 10 do corrente, neste
internato, foi o seguinte

Approvados com distincção, gráo 10, Mau-
ricio Campos do Medeiros e Raul de Castro ;

Janeiro -

plenamente, gráo 9, José Maria Coelho; gráo
8, Raul Cedido de Magalhães ; gráo 6, Or-
lando Emilio Oberlander ; simplesmente',.
grão 5, Aristides Ferreira de Figueiredo,
Leoncio Limoeiro, Mario Ferreira Piragibe
e Oscar Custodio dos Santos.

Correio- Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Bellena, para o Lazareto e Santos,re-
cabendo impressos'ato ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 6 1/2, ditas
com porte duplo até ás 7 (I objectos para re-
gistrar até ás 7.

Pelo /tayd, para. o Lazareto, :Sabia e Ara-
cajú, recebendo impressos até ás I í .heras da
manhã.", cartas para o interior até ás 10 e
ditas com porte duplo até ás 12.

Pelo Unitto, para o Lazareto e Mossoró, re-
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-.
nhã, cartas para o interior até ás 11, ditas
com porte duplo até á 1.

Pelo Porto Alegre, para o Lazareto,Santas,
Paranagná, Antonina, S. Francisco, Desterro,
Rio Grande o Montovidéo, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior e ditas com porte duplo até ás
7 1/2 para o exterior até ás 8 e objectes
para registrar até ás 8..

Pelo 132agellan, para os portes do Pacifico,
recebendo impressos até ás 8horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 9 e objectos,
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo ffogland, para o Lazareto e Santos,rer.
cabendo impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 6 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até as 7 e objectes
para registrar até ás 6 1/2.

-Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarda, até a
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messagdries Maritimes,e entrega tano-
barn nos mesmos dias, das 10 horas da, •

manhã ás 2 da tarde.

Directortu ,de Meteorologia dolilinisterio da 1111artribmi-Repartição da Carta Maritima-Resumo meteo-
rologioo da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 11 de janeiro de 1901 (sexta-feira):

URAS

ONIMMOTM.•

BAROMETRO
-	 A 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

EU M IDA»  E
RELAtIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPITERA

=PBC= DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

InOr.~71nn•nn~11•n 1.1.1MMEMNSn1n~12.11@al ••••n••n••~•~1C

Min .• Mpa ./.

3 a 	 751.15 24.1 20.40 91.1 NNW -- __ __
3 a 	 750.63 24.3 20.47 90.6 NVYMT Encoberto .. 10
) a 	 750.48 26,0 20.95 84.0 NNW	 • Encoberto .. 10
[/24 	 749.62 30.5 24.41 70.0 W Claro KC. SK . K.KN 9
3 p 	 748.43 32.6 22.78 61.8 SE Claro KC. K. SK 9
; R 	 749.02 25.7 21.74 88.3 .SSE Mão .. 10
) p 	 750.27 25.6 22.41 92.0 SE Encoberto .. 10
1/2 n 	 750.44 25.4 22.33 92.5 WSW - - -

......-

Temperatura'maxima exposta 	 339•7
s	 »	 á sombra	 329.6
)	 minima 	 229.5

Evaporação em 24 horas á sombra ..... 	 2u/91.4
Chuva em 24 horas 	 1592/".75
Duração do brilho solar 	 4h.65

Observaçôes

A's 2h. 45 m. p. chuviscou ligeiramente. De 4 h. p. até 8 h. 15 m. p. ouviram-se trovões, a principio ao NW e depois em diver-
sas direcções, ouvindo-se dous.fortissimos ás 5 h. 55 m. p. De 5 h. p. até depois de 9 h. p. viram-se relampagos ao NW e depois em
diversas direcções. Entre 5 h. 30 m. p. e 6 h. 05 m. p. cahiu chuva forte.

4's 5 12, 30 m. p, viu-se lira arco-iria duplo ao NE que de,sappareceu cerca de 6 h. 30 m. p.
'

11.""1"11111 "0"••••	 •••• II 111.011E I Zuffiraoral N



Aranajú	 Rio Grande do / ul

756 m /m . 00
240.0
1l8/m.33
50 V,).8
SE

Limpo
Chão

761 z8 /9 . 20
278.3
21m/83.76
800/..5
ENE
Bom
Quasi encoberto
Tranquillo
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Obeervaçaet feita{ a O h. m. em Gruc. (9 h. 07 m. a. da Capitai) em;

Ba,rometro a O 	
Temperatura do ar 	
Tensao do vapor 	

•

Humidade relativa 	
Direcção do vento 	
Estado da atmosphera....
Nebulosidade 	  

I

Estado do mar 	

7598e/a.00
289.5
21,8/83.32
7301.0.
NE
Bom
Meio encoberto
Chão

Recife
-

BOLETIM ILLONETICO

Dec1inação=88 03' 45" NW

,113EI.VAÇÕES A et M. DE ORW. FRITAS PELOS CAPITÃES Dos rORT0A
(9h07* t. m. da Capital)

..!===1
e_ _	 _

POSTOS DE OBSERVAÇÃO	 IESTADO DO CIO
XSTADO	 f

METEÓROS\ ATM OSPHERICo

n•n•n•n•11L

D	 DOIRECÇÃO
TORÇAVENTO

ESTADO Do
blAR

ESTADO
ATSJOSPDERICO

NA
VESFERÁ

Belém 	
B. Luiz 	

Meio encoberto
Meio encoberto

Muito- bom
Encolxrto

-
Nevoeiro

E	 Fraco	 Variava!
Calma	 Tranquillo	 Incerto

Parnahyba

Fortaleze	 . 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	

	  Quasi limpo

Meio encoberto
Quasi limpo
Limpe?
Quasi limpo

Bom

Incerto
Bom
Claro
Bom

Nevoeirotenue
baixo

Nevoni ro te nue

ENE
ESE

Zs;

•

Regular
Aragem
Regular
Regular

/Chão
Peq. vagas	 ;Bom

ClaroI	 •¡Varlavol

Claro

Maceió 	
Aracajti 	

Quasi liropo
Quasi encob.

Claro
Bom

bailo	 NE
-
-	 ENE

Regular	 :Chão
Muito fraco	 !Chão
Muito fraco	 ;Tranquillo

Bom
Bom
Bom

Bahia 	   Quasi limpo Bom Nevoeiro tenue	 ENE Fraco	 .Espelhado Bom
Victoria 	 Meio encober,to EncobeTto Nevoeiro baixa{	 NE Fraco	 IPeq. vagas Bom
Santos 	 Encoberto Encobcirto Nevoeiro alto p	 NE Aragem Incerto
Paranaguá 	 Encoberto Aguaceiros	 i	 SSW Fraco	 - Máo
Florianopoli, 	 Encoberto Nlá,o Chuviscos	 SSW Fresco	 - Máo
Rio Gr 	  Limpo SE Bafagem	 'Chão	 Variava!

Obeervatorio do Mo de Janeiro- Boletim M eteorologioo-Dia 10 de janeiro de 1901
,.,

VENT V O C*0 c.,
o I.,

......_

I§
L.e

Tempera-pTem CD ?,,

Ii5
HORAS

Barometro
a O° uracontigrada

Tensão do
vapor

Humidade
relativa 05o.c.o Diz noção

I.
cci
,.,

N uvens

wg
cso• -.-c0.2
2 2,

15 Láo o
cf tr.
'24-aA.

1
o

-..

1 h. m.... 751.5 24.2 20.9 93 4.8 S.	 1.:: 1.0 K.N 00 - Vollér
4 h. m.... 750.6 24.6 20.9 91 0.0 Nu Ila 0.8 C.
7 h. m.... 751.3 25.5 21.3 88 4.2 N. 1.0 K.N - - »

10 h. m.... 751.6 31.6 21.9 63 1.0 N. E 4.6 C. CK - - Moira
1h 	 t 	 750.9 34.6 23.3 55 3.3 N. E 1.5 C. CK - - »
4 h. t 	 749.6 27.8 17.4 47 12.6 S. E 0.7 CK. KN NW. N E. - .
7 h. t 	 751.4 24.3 20.7 91 11.0 NN. E 1.0 K. NN 99 5t.51:2 - Louzada

10h. n 	 _753.1 24.5 20.3 89 5.3 N.W 1.0 K. NN - Forte »

Médios 	 751.2.5 27.14 20.84 77.1 5.1 - 0.8 - - - -

Extremos da temperatura: Ma.ximo 4 b. tardo :58.1 ; minimo 7 h. manhã, 248.0,
Evaporação em 24 horas, 1.6.
Chuva cabida: 7 h. manhã, 0.90; 7 h. nouto, 11,09; total Ora 24 loras, 11.09.
Horas de insolação (holiographo) 711.33.

f>



14.250 metros de brim pardo, mesma lar-
Cura, parapara calças e tunicas:

20 metros de ganga encarnada, do 0,m70
de largura, para turmas.

12.000 motros de morim, de 0, m82 de lar-
gura, para camisas.

37,500 botões brancos, de osso, para cal-
e ceroulas.

12.000 botões de porcellana, pequenos, para
camisas.

22.000 botões pretos, grandes, de osso,
para tunicas.

22.000 botões pretos, pequenos, de osso,
para tunicas.

2.000 metros de cadarço, do 0,m01 de lar-
gura, para liga de coroulas.

750 metros de cordã,o branco para tunicas
de cavallaria.

7.500 metros do cordão encarnado para
tunicas .

AS peças de algodão trançado o morim de-
verã,o ter cem metros o as de brim do linho
branco o pardo, do 60 a 70 metros.

As pessoas que quizerom concorrer á, hasta
publica deverão apresentar nesta reparti-
çao, até o dia 14 d.o fevereiro proximo vin-
douro, a uma hora da tarde em que se
offectua,rá a praça, as suas propostas devi-
damento selladas, datadas, assignadas não
só pelo proponente como tambem por fiador
idoneo solidariamento responsavel e fecha-
das, trazendo no involucro a declaração do
objecto de que tratam.

O fornecimento de todos os artigos será
feito de accordo com as amostras que forem
apresentadas polo proponente, o acceitas
pela éommissão encarregada de examinal-os,
devendo as mesmas ficar archivadas nesta
secretaria.

Serão admittidas propcstas para o forne-
cimento de parto dos artigos constantes deste
edital.

Cada proponente depositará nos cofres da,
Secretaria do Finanças, antes da abertura
das propostas, para garantir a assignatura
do contracto, caso seja acceita sua proposta,
a quantia de um conto do reis, e sem essa
caução não será admittido á praça, embora
aberta sua proposta.

O arrematante no contracto que assi °mar
se obrigará, além de outras condições, d; se-
guintes:

A fornecer novos objectos quando os apre-
sentados não estiverem do accordo com as
estipulações do contracto o por isso não fo-
rem acceitos ;

A pagar a multa de dez por conto sobre o
valor dos objectos fornecidos não sendo es-
tes apresentados no devido prazo ou sendo
de qualidade inferior á das amostras ;

A pagar, além das multas em que tiver
incorrido, os objectos comprados no merca-
do pelo preço que custarem, quando não
puder forneeel-os nos prazos exigidos ;	 --

A pagar o dobro' das multas nas reinei-
dencias de faltas e sujeitar-se, em tal caso,

rescisão do contracto ;
A fornecer pelo preço do contracto, e den-

tro do prazo que for razoavel, os artigos
mencionados que forem necessarios e pedi-
dos pelo Governo dentro do corrente
anno ;

A entregar na arrecadação da brigada po-
licial do Estado, dentro do prazo de quarenta
e cinco dias, os objectos cujo fornecimento
arrematar, correndo por sua conta as despe-
zas de transporte

A depositar na Secretaria das Finanças,
para garantir a execução do contracto, e
antes de assignal-o, a quantia correspon-
dente a dez por cento do valor do Mesmo
contracto.

Esse deposito reverterá em favor dos co-
fres do Estado si o contracto for rescindido
em virtude do roincidencia,s de faltas do
fornecedor .

Na impossibilidade de concorrer pessoal-
mente qualquer licitante á referida praça
poderá constituir procurador bastante que

aqui o represente, devendo achar-se presente
no dia o hora da abertura das propostas,
por si, ou por seu procurador munido do
competente instrumento de procuração.

Secretaria do Interior do Estado da Minas
Geraes, na cidade de Minas, 7 de janeiro de
1901.-0 director, Edmundo dareiga...,,,, (•

Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro

Serão chamados segunda -feira, 15 do
corrente, os seguintes senhores:

EXAME ORAL

fa serie médica

(A's 11 horas)

Haroldo Fomm Schutel.
Samuel Libanio.
Francisco de Macedo Pons.
Alberto Ribeiro.
Affonso de Aquino.

Turma supplementar
Heratlito Roxo Guimarães.
Frederico de Almeida Figueiredo.
Justiniano da Rocha Marinho.
José Japu° de Almeida Pires.

EXAME ESCRIPTO

2a serie médica

(A's 11 horas)
Delduque Vieira Palma.
Jonas Deocleciano Ribeiro.
Antonio Guimarães Cabral.
Carlos Baptista La,per.
Eduardo Borges Ribeiro da Costa.
Pedro Aurelio V. de Mello.
Favorino de Freitas Mareio.
Antonio Augusto Ribeiro.
Antonio Martins de Araujo Silva.
Adelino da Silva Pinto.
Othon Drummond Furtado do Mendonça.
João Olavo da Rocha e Silva.

Turma supplementar

José Alvos Valença.
Albertino Busta,mante.
José Vieira Romeiro.
Lavière Laurino.
Caramure. Luiz Paes Lemo.
Euclides Pereira de Andrade. .
Augusto Xavier Oliveira do Menezes.
Adolpho Bandeira Rodrigues.
João Baptista do Albuquerque Mello Mattos.
Pedro Alfonso de Carvalho.
Adolpho Herbster Pereira.
Edgard Guinet de Andrade Santos.

EXAME PRATICO

20, série pharmaceutica (chimica organica)

(A's 11 horas)

Fiorentino Herbster Pereira.
Eudoro Lopes Martins.
Agerico de Castro e Silva.
Darmeval Pinto.
Alfredo Blake Sant'Anna.
Francisco do Moura Brazil.
Oscar Chaves Faria.
Henrique de Oliveira.

Turma supplementar
Cesidia da Gama e Silva.
João Rodrigues Chaves.
Carlos Gomes de Souza Cruz Filho.
Francisco Augusto Monteiro de Barros.
Adelino da Silva Pinto.
Francisco Borges Ramos.
Alvaro Augusto de Souza Reis.

, I,aviére Laurino.
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RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO Rio DE JANEIRO

Renda do dia 2 a 11 de janeiro

	

de 1901 	
Idem do dia 12:

	

Em papel 	  197:813$157

	

Em ouro 	  42085$823

Em igual periodo de 1900...	 848:051$886
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAM

NA CAPI,TAL FEDERAL

Arrecadação do dia 12 de ja-
neiro de 1901... 	  4:891326

Idem de 2 a U. 	 	 79:318.14012 
Em igual período de 190) 	 173:9104157

RECEBEDORIA

Rendime4to do dia 2 a 11 de
janetee de 1901 	

Ideia lio dia 12 	

Em igual periodo de 1900..,

Recebedoria do Estado de Minas Geraes na
Capital Federal

DIA 12 DE JANEIRO DE 1901
Houve as seguintes alterações nas pautas

da semana que hoje finda; a saber :
Por kilogr.

Arroz com casca 	
Dito pilado 	  50Assucar grosso 	 9-0
Dito refinado 	  	 500Banha dirretida 	 120DCouros seccJs. , 	 50Ditos salgado.. 	 850

E00Farinha do -Ánandioca 	 '9Polvilho... 	
Toucinho 	 $350

100
Favas 	

$330
$250

'EMES E AVISOS

Côrte de Appellação

Faço publico que o julgamento da appel-
Iação crime n. 559, appellantes Gabriel de
Carvalho Maia e Domingos Filgueiras, ap-
paliada a justiça, terá Jogar na sessão da
Camara, Criminal do dia 15 do corrente ou
nas seguintes.

Secretaria da Certa de Appellação, em 11
de janeiro de 1901.-0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

secretaria do Interior do Es-
tado de Minas Geraes

FORNECIMENTO DE ARTIGOS PARA FARDA-
MENTO

Em nome do Sr. Dr. Secretario do Inte-
terior, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que se acha em praça o forneci-
mento dos artigos em seguida mencionados
para a brigada policial, afim de ser arre-
matado por quem melhores vantagens offe-
recer aos cofres do Estado:

6.250 metros de algodão trançado, de
0,m72 de largura, para ceroulas.

6.000 metros de brim branco de linho, do
0,67 de largura, para calças.

875 metros do brim branco, me,sma lar-
gura, para _capas do bonets.

2.56`11:798$257

239:898$980

2.802:697$237

666:564704
123:984$099

770:545$803

652:012$915



.100,

.110,

.127,

.155,
.172,
.195,

.102,

.116.

.130,

.15s,

.175,

.217,
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EXAME PRATICO

54 si+rie medica - Anatomia medico-cirurgica

(A'S 11 liaras)
João do Almeida TaVáCCS.
Henrique Marques Lisboa.
Rodoval Soares do Freitas.

EXAME DE CLINICA

5a serie medica
(A's 10 horas)

Alfredo Henriques do Mattos.
Rogerio Coelho Junior.
JelTerson Sensburg de Lemos.
litilbino Ribeiro da Silva.

Turma supplementar
Affonso Alves de Almeida.
Geta.vio Machado.
José Narciso Dias Teixeira do Quoiroz Ju-

nior.
Carolino do Miranda Corrêa..

Faculdade do Medicina e Pharmacia do
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1901.-0 se-
cretario, Dr. E. de Menezes.

Externato do Gymna,do
Nacional

EXAMES DE PREPARAToRDIs

Qninta-foira, 17 do corrento, ás 10 horas
da manhã, sorão chamados para provas
oscriptas os candidatas inscriptrs sob os se-
guintes namoros na relação geral pablicada
no Diario

portuguez
1	 1.043 1.0,19, 1.056,	 .061,

.071. .074,	 .070,	 .077,

.091,	 .094,	 .090,	 .121,

.136,	 .141,	 .144,	 .149,

.151,	 .157,	 .107,	 .185,

.187,	 .188,	 .199,
.202,

.215,	 .216, 1.219,

.253 o 1.257.
France::

1.050, 1.052, 1.053, 1.05), 1-057,
.059. .065,	 .075,	 .078,	 .079,

.108,

.120.

.149,
.171,
.191,

Ingle z
, 81, 93, 114, 129, 112, 1-15,
8, 1.055, 1.061, 1.063, 1.073,
.101	 1.101.	 1.111,	 1.112,
.125,	 .123, 1.229. 1.146,
.156,	 .16O, 1.177, 1.186,
.200	 1.205, 1.208, 1.212,
.231,	 .23),	 1.212, 1 .2 15.

Arithmetica, aly ,i)ra e arithmctica e algebm

835, 836, 837 814, 816, 849, 859, 855, 857.
858, 862, 816, 87-1, 875, 877, 879, 833, 891,
8:14, 895, 900, 993, 904, 913, 915, 916, 917,
919, 926, 9 . r2, 9 :1), 937, 938. 939, 91), 955,
958. 961. 981, 938. 9.14, 1.005. 1.009, 1.010,
1.011, 1.012. 1.021, 1.023, 1.024 e 1.03 I.

Geagraph
8, 9, 15, 17. 21,	 59, 54. 09, 73, 75.

78. 79. 91, 97. 109, 192, 101, 107. 112, 119,
120, 127, 13 1. 419, 149, 13, 16 . 4, 166, 170,
183, 187, 188, 191, 191, 1.064, 1.007, 1.070,
1.114,	 1.131,	 1.142,	 1.171,	 1.130,	 1.204,
1.231, 1.211, 1.24 .1, 1.216, 1.252, e

Physica e chimica
4, 22, 23,. -10, 41.59, 109,	 137,

111, 157, 159, 203, 213, 233, 316, 323, :328,
330. 395, 407, 411. 437, -162, -181, 489, 59;)
530, 536, 551, 533, 587, 502. 605, 631, 030'
679, 682, 092, 702, 761, 769, 816, 811, 8 n 3'
863. 893 , 9643 e 972.

- Soxf,a-foira., 18 do corrent3, s3r3o cha-
mados os seguintes

Portaguez
105, 106, 11 1, 113, 113, 121, 122, 123, 126,

136, 133, 140, 148, 150, 153, 154, 156, 153,
16!, 162, 169, 171, 174, 176, 182, 184, 186,
139, 190, 194, 196, 197, 198, 201, 202, 206,
219, 211, 212, 215, 216, 221, 224, e.?..5, 227,
229, 230, 231, 232 o 232.

France:
5, 15, 17, 21, 43, 57, 35, 69, 72, 73, 79, 81,

86, 87, 96, 97, 100, 234, 237, 241 ,245, 248,
250, 252, 262, 263, 263, 270, 272, 274, 275,
277, 278, 285, 286, 291, 292, 297, 298, 299,
306. 308, 309, 310, 311, 318, 319, 325, 326
o 337.

Geogr6phia
27, 228, 235, 251, 254, 236, 332, 342, 349,

351, 383, 393, 41)8, 537, 542, 543, 550, 558,
500, 564, 563, 570, 571. 576. 579, 531, 582,
535, 536, 539, 593, 599, 603, 617, 622, 628,
0:37, 63$, 640, 643, 645, 646, 657, 659, 665,
670, 674, 630, 637 o 690.

Lana
20, 34, 45, 53, 66, 90, 102, 119, 124, 127,

144, 145, 149, 160, 209, 233, 273, 347, 35'3,
368, 398, 533, 635, 656, 664, 721, 742, 760,
890, 905, 1.023, 1.029, 1.072, 1.073, 1.0.n,
1.113,	 1.114,	 1.115.	 1.119,	 1.120,	 1.123,
1.132, 1.159,	 1.161, 1.163,	 1.174, 1.176,
1.198, 1.203, 1.212,	 1.213, 1.224, 1.230,
1.232, 1.233, 1.2:37 c_ 1.2,19.

Ing;e:

155, 166..175, 187, 188, 191, 199, 217, 418,
421, 426. 433, 438, 442, 405, 466, -16$, 473.
477, 482, 487, 499, 49-:, 493, 503, 512, 519,
522, 529, 532, 510, 552, 562, 580, 610, 612,
618, 621, 653, 669, 678, 635, 700, 708, 710.
716, 739, 011, 017 09)8.
Arithmetica, algebra e arithmetica e algebra

2. 3, 6, 8, to, 23. 2), 25, 2.), 31, 32, 35,
55, 56, 6), 74, 78, 89. 84, 85, 89, 91, 101.
107, 110, 112, 11 , 1, 128, 12), 130, 131, 142,
146, 1-17, 151, 163, 1(3.•., 172, 177, 181, 18:3,
193, 195, 214, 218. 220, 222, 2-23, 241) o 2 14..

Socrotaria	 Extornato do Gyinuasio Na-,
eional, 12 do juroiro 1 113 19a1.-1.) secretario
Paulo Tavares

---
G vil:lapide. Nacional

CONGREr.AÇÃO

Segunda-feira, 11 ii.. eirnin to, a . ) meia-dia,
devo rounir-so a cangt•ogat,tãa dasto gynina-
sio afim do ser cumprido o que dispia) o
art. 03 da regulamento.

Brigada Policial da Capital
Federal

O consalho adminlawativo rocoborá pro-
pos'as, no dia 15 do (torrente, para forneci-
cimanto de 50 eaval!os nas s aguintoa con-
dições : mansos, sios

'
 pollos tapados, com a

altura minima da 1,13, contada do Nólo ás
cruzes o carn a ida-lo maxiina do 6 annos.

Os Srs. c.onaurrantN dovorão depositar no
cofre da Contadoria, ité ás 3 horaa da tal' la
do 14, a quantia de 200.8 para garantia do
suas propostas, que serão em duplicata, sondo
tuna dovidamonto soltada.

Quartel Central, 4 do janeiro de 1901.-
Jo..To Velho dos Santo:, tonente-coronel gra-
duado, avisten53 do ma.torial.	 (.

O c)esolbo administrativa rocebará pi'-
postas na dia 17 do corrontc, ás 11 lioaas da

Inhã, para. lavagem e concort.) (Lis peças
do roupa do hospital.

Os Srs. coneurrent,ss dovorão depositar
contadmi I da brigada, até ás 3 horas da

tarde do 16, a quantia de 200$ para garan-
tia do suas propostas, que doverão sor ona
duplicata, sondo uma devida,monto sollada.

Quarto' central, 12 do janeiro do 1901. -
Joffn Velho dos Santos, tenente-coronel gra-
duado, assistento do material. 	 (.

Casa de Correcção (int:apitai
Federal

Do ordem do cidadão director, faço pu-
blico que, no dia 19 do corrente, Is 11 horas
da manhã, serão recebidas nesta repartição
propostas para o fornecimento do drogas
duranto o corrente semestre.

Nesta casa encontrarão os Srs. proponen-
tes das 10 horas da manhã ás 3 da tardo,
listas impressas das drogas a fornecor.

Casa do Correcção da Capital Federal, 12
do janeiro de IML-Polo almoxa,rifo, Jogo
Borges, escrivão.	 (.

Alfandega Rio do Janotro
De ordem da Sr. inspector, recebem-8o

nesta repartição até o dia 31 do corrente, a
1 hora da tarde, propostas para o forneci-
mento do unia caldeira nova para a lancha
Cruzeiro do Sul o bem assim para os concer-
tos goraes da machina da mesma.

A caldeira deverá ser do chapa de aço
Siemens com cravação dupla o oxpossura
minima. do 1/2", para funccionar com pres-
são do 140 a 150 libras.

Os proponentes deverão contar com todas
as despezas da snbstituição e entregarão a

prompta para trabalhar depois das
experiencias orneiam.

Para, mais esclarecimentos e informações
na guarda-mona da aleandoga.

Gabinete da inspectoria, 10 de janeiro do
190).-0 2" cscripturario, Annibal de Souza
Castro.	 (.

Allrande,wa, do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 3

(ia meia)
Pela inspectoria da Alfandoga do Rio de

Janeiro se faz publico que, ás portas do ar-
mazorn abaixo, no dia 19 do janeiro do 1901,
ao meio-dia, se hão do arrematar, livros de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

ARMA/EM N. 11
Lote n. 1

Lopes Sá Comp.: 1 caixa entoando Po-
trilos de uma s9 car, pesando bruto 24 kilos,
vinda do Hamburgo no vapor allenaão Ro-
sario, descarregada em 26 de abril do 1899.

Lote n. 2
ADC-AAC: 1 caixa n. 8, com 48 latas de

manteiga do vacca, posando bruto 23 kilos,
da mesma procedencia, vapor o descarga.

Lqte n. 3
Ili , fg,er: 1 dita n. 2.211, pesando bruto 185

kilos, contendo ospolhos pequenos, com mol-
duras de metal ordina.rio, pesando bruto 167
kiles, vinda de Hamburgo na vapor allemão
Pat,700nia. devarrep.ada em 11 do março de
1S99..

Lote ):. 4
5: 3 ditas, pe,Indo bruto 476 kiloi, con-

tendo fructas em massa (loco do goiabas),
pesando bruto 364 kilos, vindas do Hamburgo
no vapor alleinão Rio, descarregadas em 22
do março de 1899.

Lote tt. 5
G11: 1 caixa n. 24, contendo 73 kilos do

obras impressas de mais de urna cat. ; 9 kilos
I'° bruto nas latas do farinha do racahout,
vinda de Hamburgo no vapor allernão Bel-
fil8ravdno. , descarregada em 19 do dezombro do

.080, .090,

	

.105,	 .107,
	.118,	 .121,

	

.131,	 .133,

	

.165,	 .170.

	

.179,	 .183,

.221 e 1.226.

ln, 20. 27, 7
51, 1.017, 1.0
.0 33, 1,08(,),
.115,
.151, 1.15!,
.189, 1.191,
.225, 1.23'1,
.261 o 1.261.

.097.

.147,

.173,

.192,

.209,
.236,

.060,

.030,

.109,

.148,

.181,

.193,

.210,

.238,
.214.
.218,

.053,
.032.
.103,
.117:
.13:3,
.162,
.178,
.220,

.084,
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•	 Lote n. 6
AH: 1 caixa n. 2, contendo amostras, da

mesma procedencia, vapor e descarga.
Lote n. 7

L: 5 caixas ns. 8/12, com papel em folhas
para cigarros, posando bruto 850 kilos, da
mesma procedoncia, vapor o descarga.

ARMAZEM N. 10

Lote n. 8
AC: 1 caixa n. 1.707 com 20 kilos, peso

liquido, de metaes não classificados; 20 kilos,
peso liquido, de cyanureto de potassio puro ;
vinda de Hamburgo no vapor allemao Bel-
grano, descarregada em 19 de dezembro de
1899.

Lote n. 9
SH—FC: 2 caixas ns. 357 e 358, contendo

150 duzias do paras de mak,' de algodão não
especificadas, curtas, de mais do 22 conti-
metros ; vindas da mesma procedencia, va-
por e descarga.

Lote n. 10
CD—PC: 1 caixa n. 187, com 17 kilos do

vinho medicinal ; vinda da mesma proce-
doncia, vapor e descarga.

AVISO

No dia do leilão, os objectos que toem de
sor arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os
queiram examinar, bastando para isso diri-
girem-se antes do momo leilão aos Srs. fieis.
Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa' do 20 0/0 cm dinheiro, recebendo deste
um conhocimento extrahido de talão ; igual-
men to por occasião do pagamento dos des-
pachos de arrematação, entrará com 25 91°
em ouro, calculados sobro a quantia outiva-
lento aos direitos do consumo a que estiverem
sujeitas as mercadorias o que puderem ca-
ber dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 12 do janeiro
do 1901.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Quartel General da Mariaba
Por ordem do Sr. almirante chefe do Es-

tado Maior General da Armada, compareça,
com urgencia, a esta repartição, para objecto
de serviço, o commissario de 3 2, classe 10 te-
nente Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva.

Quarta Secção do Quartel General da Ma-
rinha, 12 de janeiro de 1901.—No impedi-
mento do chefe, o official Rodrigo Navarro
de Andrade.

Ari/usual de Guerra da Ca-
pital Federal

REPARTIÇÃO DE COSTURAS

Nova matricula
De ordem do Sr. coronel director declaro

que, desta data a 15 do janeiroproximo vin-
douro, estará aberta a inscripeao para nova
matricula das senhoras que desejarem con-
feccionar poças de fardamento para o ex-
ercito.

As condições de matricula são as se-
guintes:

La As cartas de fiança serão firmadas por
&fichas do exercito,armada colasses annexas,
reformados ou altivos, podendo cada ofilcial
dar fiança a troa senhoras costureiras, e de-
vendo as firmas desses officiaes serem reco-
nhecidas em tabellião.

2.4 Requerimento da licitante declarando
Idade (ser maior do 17 annosl, estado e resi-
don e io .

Capital Federal, 18 de dezembro de 1900.
—Jorge Tinoco, 10 tenente, adjunto e encar--o.

Repartição Geral dos
Telegraphor

Tendo sido modificadas as taxas dos tele-
grammas de serviço exterior sul, tanto pelas
linhas terrestres como pela Wegtern 'fele-
graph Company, Limited, faço publico, de
ordem do Sr. &redor geral, que deado 1 do
corrente vigoram as tarifas abaixo.

TARIFA DA REPARTIÇÃO'
Equiva-

Francois	 lente a
900 rèls

Da zona sul para Mon-
tevidéo. 	
	

0.90•

	

Da zona norte para Mon- 	
1.40tovidéo	

	

Da zona sul para Bue-	
0.70nos-Aires	

	

Da zona norte para Bue- 	
1.20nos-Aires 	

$410

$320
TARIFA DA WESTERN TELEGOAPH

COMPANY
Da zona sul para Mon-

tevidéo 	 	 1.25	 1$130
Da zona norte para Mon-

tovidéo 	 	 2.252$030
Da zona sul para Buo-

nos-Aires 	 	 1.75	 1$580
Da zona norte para Bue-

nos-Aires 	 	 2.75	 2$480
SERVIÇO DE IMPRENSA.

Da zona sul para Mon=
tevidéo	 0.50 $450

Da zona norte para Mon-
tevidéo 	 0.90 $810

Da zona sul para Bue-
nos-Aires 	 0.55 $500

Da zona norte para Bue-
nos Aires 	 1.00 $900
Estação Central, 11 de janeiro de 1901.—

F. X. de Souza Queiroz, telegraphista-chefe.(.
—

Repartição Geral dos
Talegraphoa

CONCURRENCIA PUBLICA

Madeiras, moveis, etc.
De ordem do Sr. director geral faço pu-

blico que até o dia 18 do corrente moz,
ao meio-dia, recebem-se propostas na secre-
taria desta repartição para o fornecimento
de madeiras, moveis, etc., no corrente anno
financeiro, segundo a relação que se acha
no almoxarifado á disposição dos propo-
nentes.

A concurrencia versará sobre os preços
por unidade dos specimens adoptados, dos
quaes acharão os proponentes uma collecção
no almoxaritado, sendo apenas, por exce-
pção, acceito o material substitutivo me-
diante prévio exame o approvaçáo" da secção
technica.

O pagamento das compras feitas será
realizado na thesouraria, da repartição ou
no Thosouro Federal, conforme as consigna-
ções por onde correrem as despazas.

Em presença dos interessados, no dia e
hora acima indicados, serão abertas as pro-
postas, as qua.es deverão conter o preço da
unidade por extenso e em algarismos.

As propostas, em duplicata, devem ser
eseripturadas com tinta preta, devidamente
sanadas, datadas e aasignadas e conveniente-
mente fechadas.

Capital Federal. 9 de janeiro de 1901. —
Euclsdes Barroso, vice-director. 	 (.

—
Ferramentas e objectos diversos

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que até o dia 18 do corronte mez, ao
meiodia,recebem-sepropostas na, secretwria,

desta repartição para o fornecimento de
ferramentas e objectos diversos, no corrente
anuo financeiro, segundo a relação que se
acha no almoxarifado á disposição dos pro-
ponentes.

A concurrencia versará sobre os preços por
unidade dos specimens adoptados, dos guaes
acharão os proponentes uma collecçao no
almoxarifaAo, sendo apenas, por excepção,
acceito o material substitutivo mediante
prévio exame e approvação da noção te-

O pagamento das compras feitas será rea-
lizado na thesouraria da repartição ou no
Thesouro Federal, conforme as consignaç5es
por onde correrem as despezas.

Em presença dos interessados, no dia e
hora acima indicados, serão abertas as pro-
postas, as quaes deverão conter o preço da.
unidade por extenso e em algarismos.

As propostas, em duplicata, devem sor es-
cripturadas com tinta preta, devidamente
soltadas, datadas e assignadas e convenion-
temonte fechadas.

Capital Federal, 9 de janeiro de 1001. —
Ruo ides Barroso, vice-director.	 *)

Material para serviço telephonico e outras in-
stallações electricas

De ordem do sr. director geral, faço pu-
blico que até o dia 18 do corrente mez, ao
meio-dia, recebem-se propostas na secretaria
desta repartição para o fornecimento de
material para serviço telephonico e outras ift•
stallações electricas, no corrente anno finan-
ceiro, segundo a relação que se acha no al-
moxarifado á disposição dos proponentes.

A concurrencia versará sobro os preços
por unidade dos especimens adoptad )s, dos
quaes acharão os proponentes uma collecção
no almosirithdo, sendo apenas, por excepção,
&aceito o material substitutivo mediante pré-
vio exame e approvação da secção tochnica.

O pagamento das compras feitas será
realizado na thesouraria da repartição ou
no Thesouro Federal, conforme as consigna-
ções por onde correrem as despezas.

As importancias do material, que for ad-
quirido por conta de outros Mmisterios ou
repartIçoes, serão cobradas directamente
polo contractante depois do vizadas as con-
tas por esta repartição.

Em presença dos interessados, no dia e
hora acima indicados, serão abertas as pro-
postas, as quaes deverão conter o preço da
unidade por extenso e em algarismos.

As propostas, em duplicata, devem ser es-
eriptura,das com tinta preta, devidamente
sanadas, datadas o assignadas e convenion-
temente fechadas.

Capital Federal, 9 de janeiro de 1901.—
E:40W/os Barroso, vice-director. 	 (•

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
ALARA COMMERCIAL

De publicaçao da sentença que declarou aberta
a fallencia de Carolino Josd Augusto, esta-
belecido á rua da Harmonia n. 16, na
prata abaixo

O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commorcial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital virem
que, por este juizo e ca,rtorio do escrivão
que este subscreve, procesumt-se os autos de
Monda de earnlino José Augusto, a qual
fel declarada aberta 1)014 sentença do teor
seguinte : Eia vista dos documentos que in-
struem o requerimento do lis. 2 o nada
tendo allegado o supplicado ex sou favor

- :810

1$280

$830

1080
SERVIÇO DE IMPRENSA

De qualquer estação
para Montevidéo.... 	 0.45

De qualquer estaçã.o
para Buenos-Aires... 	 0.35



COTAÇÃO
MAXIMA

OBSERVAÇÕES

13S700 Por 10 kilos.
13800 Idem.
12800 Idem.
1 .000 Idem.

,350 Idem.

IPdoermk. i los .

$320iblem.
$300

 Idem.
1111d:lhoe:

$23	
Inu

0 

$230 Idem.
1$150

24;4100 Por 280 libras.
$230 Por kilo.

—	 Não existe.
7$490 Por 10 kilos.
7$217 Idem.
7$013 Idem.
6,;800

[dant.
Por sacco de GO kilos

6$604
41;400
5$900

31 $000
20 s/ 9/11

Por barrica.
Por barrica de 90 ks.

30..'a100 Por 2 , .'2 saccos.
2.),000 Idem.

303500,1,1am.

18 s/ 9,'d Idem.
16 s/ Idem.
20.$500 'dom.

3:.'•'100 Por alqueire de 40 lit.
3s100 Idem.
3a4a0
s850 Por kilo.

1s000 Idem.
s400 Idem.

----------
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nas 24 horas que lhe furam assignadas, de-
claro aberta a fallencia de Carolino José
Augusto a datar de 7 do corrente moi. Seja
esta decisão publicada na fOrma da lei e in-
time-se o Rindo a apresentar a lis t a dos
credores em 21 h( ra.s ; cu-tas pela mas.sa.
Rio. 11 do janeiro do 1901.—../os,! Lui.; de
Btdhões Pedreira. Em virtude do que so
passou o presenta pelo teor do qual se faz
publica a sentença que declarou aberta a
fallencia do Carolino José Augusto, para os
fins da direito. E para constar passaram-se
este e mais tres de igual teor, que sarão pu-
blicados e afixados na farina da lei. Dado o
passado nesta Capital Federal, aos 12 de ja-
neiro do 1901. E eu, Francisco de Borja de
Almeida Carta Real. escrivão, o subscrevi.
—José Lei: de Bu guls Pedreira.

--
De publicação da sentença que declarou aberta

a lidlencia de Joaquini de Mello Junior,
estabelecido á rua da Encanmaento, sem
numero, no Curato de Santa Cruz, na fiir-
ma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commereial d ) Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz sabor aos que o presonto elit 1.1 virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão
que este subscrevo, processam-se os autos de
fallencia de Joaquim de Mello Junior, a qual
foi declarada a lokrta pela sontança do teor
seguinte : Em vista da confissão por termo
a lis. O declaro aberta a lalloncia de Joa-
quim de Mello Junior,estabeleaido no Curato
de Santa Cruz, a datar de 9 do corrent3
3110Z. Publique-se na fórma da lei ; nomeio
syndicos os credores Antonio Francisco de
Brito e Costa & Irmãos. Custas pela massa.
Riu. 11 de janeiro de 1901.—Jos, ; Leis de
Bulhões Pedreira. Em virtude do titio
passou o presente polo ta ,r do qual se laz
publiea a sentença que declarou abada, a
raliencia de Joaquim de Meti ) Junior, para
øS tins de direito. E piiro, eonsta r pa,sacam-se
este e, mais tras de igual taor, (pie serão pu-
blicados e afixados na fórina da lei. 1);tdo
o passado nesta Capital Federal, mu 12 do
janeiro de 1!501. E eu. Francisco do [Unja de
Almeida Côa() Real, escrivao, o subscravi.—
José Luiz de Bulhões Pedreira.

Declina Primeira Preteria

De conrocaeão de crodorese leais interessados,
coei o prazo de 90 dia:ma Mrina

• O Dr. Nestor aleira, 11 0 pretor nesta Ca-
pital FedJral. etc.

Faço sabor ais que o presente odiai de
convoçaçã do credores o mais interessados,
no espolio arrecadado dos ausentes qui) com-
punham a arma Brita & Irmão, com prazo
de 90 dia; virem, que tendo se ausentado
desta Capital Federal os socias Brit t &

ostabed,cidos rua Rufino de Almeida
n. 8, Ablaa. Campista, sem sonata conhe-
cidos os seus credores o interessados, foram
arracadados t til s os seus bans por esto juizo
no local acima referido e entreeues ao Dr.
curador do ausentes em p ;der e guarda de
quem se acham, e, de accord 1 com a lei em
vigor,cito e chamo a este juizo todos aqu-lles
que se julgarem caiu direit ) ao e :palia
arrecadado, afim ti lii bilitarem-so dentro
do prazo referido, com seis doemnentos
comprobativo; presente: neste juizo, sob
pena do te valia e de s	 o soad
depositado nos cofres pablicol. E pura que
consto O chague ao eon!nea mento da todos
quantos interossar possa. inamdei passar o
presante edit:t1 com o prazo acima mencio-
nado. que sw .i, publicado pala impre»sa o
atlixado no 1,gar do coadune pela p ~iro
( 1 0 4, 1 juiz 1. I iado a p ts ri 1.) nasta, Capital
Fadara! o 1 1 preteria, aos Is de julho de
1900. Eu, ib,sé Cyrillo Castex, escrivão, o
subscrevi .—Nestoe Meira,

-e•

MERADORIAS

Algodão em rama da. Para.hyba l a sorte...
Dito idem de Pernambuco, I" soria, 	
Dito do Sergipe,
Dito idem idem, regular 	
Alpista do Rio da Prata 	
Assucar do Campos, branco, crysta.1 	
Dito idem, 20 jacto 	
Dito ideia mascavinho cryst.t1 	
Dito idono, ma,scavinho 	
Dito do Pernambuco, branco erystal e mas-

cavinho em loto 	
Dito idem, mascavo 	
Dito do Sergipe, mascavinho 	
Dito idem, mascava 	
Azeite de palma do Hamburgo 	
Breu americano. 	
Barrilha. ingleza 	
Café typos os. 1, 2, 3o 10 	
Dito idem n 4 	
Dito idem n. 5 	
Dito idem n. 6 	
Dito idem n 7 	
Dito idem n. 8 	
Dito idem n. 9 	
Farello do Moinho Ingloz 	
Farinha do trigo americana, marca Castilla,

Crystal Noblesso e Dunloji.,,, 	  • ,
Dita idem, Cztstilla e Crystal...
Dita idem, do Rio de Janeiro «Hour Mills»,

nacional 	
Dita idem, idem, 'orazileira 	
Dita Wien, da Moinho Inglez, marca Na-

cional 	
Dita idem do Rio da Prata, a chegar, marca

Laurinda 	
Dita idem, idem, marca, Leia 	
Dita ideia, idem, marca Li criado 	

	

Sal (IJ Macau luto. clara lavado a embarcar 	

	

Dito idem, grosso, idem  .........
Dito de Lisboa, claro á granel 	
Salm do Rio tiram le 	
Dito da Rio da Prata 	
soda. causava ingleza 	
1P	

ARTE COMMERCIAL

Junta doa corretores de mercadorias e de navios
BAT.F.TIM D n '; rams corkeao	 k•:" A qr.‘f ys, DE 5 t 12 ne .1.1NEUtO DE 1911

COTAÇÃO
MINIMA

S,340

$- 270

S220

2/VOO

7$- 42 I
--

6$045
11$672
6a400
6;128

29.;;500

):-.0)

25- :000

Fretes
Para B11011P51 Alies, aa por ;:acen de 60 kilos.
Para Bordeaux, 40 frs. e 10 " • , por 900 haus.
Para Canstantin mia, 55 1 ,12 fls. o 10	 por tonelada do 1.003 kilus.
para caquimba, 5 ) s; o 5 par tuaelada da 1000 kilua.
Para Hamburgo. 35 s ' e 5 % por tonelada de 100u !tilos.
Para o !lavre, 30 frs, e 10 0 /0 por 00)
Para Liverpool, 35 s, e 5 G 	 toneladas poso ou modição.
Para Marselha, 4 . ) frs. e 10 o /. por tonelada do 1000 kilos.
Para Montevidéo, 3; par sacea de 6 I Mias.
Para Nova York,	 ceais. e 5 o . por sacca.
Para Talcahuano, 45 si e 5 o / 0 par tonelada de 10.)0
Para Trabisonda, 55 1 2 fis. e 10 °",, por t atolada do 1000 kilds.

Engajanic,do.ç
Para Buenos Abras, pelo vapor Muydalena, 470 s teca de café.
Para Buenos Aires, pal i vaia): 	 313 ditas idem.
Para Bordeaux, pelo vapor Lu Plata, 250 ditas idem.
Para c ( nstam molda. pelo vapor 0110 di .1Iilaao, 125 ditas idem.
Para Constantinopla, polo vapor Mia(m,	 ) t li tas idem.
Para Caqui nbO, pelo vapor Orellana, 5 ) ditas idem.
Para Hamburgo, pelo vapor Uneaos ..1yres, 150 ditas i
Para o Havre, p Ou vapor Yille San Nirolus, 2.001 disas liam.
Para Havre p ao vapor 5. Ianacio de Lm/ dn, 1 ,5oà dita idom.
Para Liverpaol, pai vai) ir OM.sa, 2 fardo: da ..al,a110.
Para Liverpool, polo vap 	 Luzdania, 1 c :ix't do cigarro
Para Marsolha, polo vapor Espagne, 500 s . et; de café.
para, Marselha, peio vapor Minas, 250 dit ,s idem.
Para Montevidéu, pulo vai) ir ilaydrilena, 12.) li lis idom.
Para Nova York, polo vapor Whers. 28.00 mditas idem.
Para Talca'mano, pelo va.par (%- ll . 1	 Orellaaa, 251 dit
Para Trebisonda, pelo vaiam.	 de Milano, 125 dai; idem.

Fernando L. P. Nunes, secretario.



Angra 	  1703000 a 17
Maceió 	  1603000 a 1
Ara,cajú 	  14 000 a 140$000
Bahia	 	 Não ha
Campos 	 	 Não ha
Maceió	  180%00 a 18M)00
Paraty 	  1:t Itt a 1
Pernambuco	 e o	  14	 a 130,000
Parahyba, 	  140$000 a 1305000

I .1 11

I I I

Não ha
Não ha

A440 a $480
460 a $480

:g380 a	 400
$280 a	 00

$260 a
$230 a

Não ha
Falta
Falta •

Não ha
Não ha

AWO a 5270
$200 a $200

Nominal
$480 a
$340 a

Nomma,
Por 10 kilas

$280
480

741$000

627$000
635$000
725
74

718$000
735,000
850$000
£05$000

1:400$000

1123000

I
(II

51$000
80$1)00

160,000

730,000

13000 a 1$200
13000 a 1$200
1$000 a 13400

kilo
2.8200 a 23500

10,3000 a 103500
Não ha

.Não ha

50.3000 a 55$000

40 litros
33800 a 43000
33600 a 3$800

kilo
1:100$ a 1:200$

$000 a 1
$700 a

II I

. I I

Caixas
22,000

133500
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Camara ilyadloal dos Corre-
tores de Fundos Publieos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA META.LLICA

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	  9 15/16

• Hamburgo 	
• Italla 	

• Pariz 	 	 $959
1ï	 18

9 29/U

4
399• Portugal 	

• Nova York
	

4$990
Vales de ouro nacional,

por 1$000 	 	 2$758
CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apotices
Apolices de 3 0/0 (inscripções)

110M 	
Ditas idem idem port 	
Ditas geraes, miudas, de 5 o/ 	
Ditas gemes de 1:000$, 5 °/. 	
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem do 1897, port 	
Ditas idem idem de 1897, nom 	
Ditas idem idtsm do 1868, de 1:000Ã
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	
Bancos

Banco da Republica do Brazil 	
Dito Rural Rypothecario, integ 	

Companhias
Comp. Tecidos ARiança 	

Vendas por akard
1 apouco geral de 500$,5 0/0. 	
2 ditas gemes de 1:000$, 5 0/0

Secretaria da Camara. Syndical da Capital
Federal, 12 de janeiro do 1901.—Josd Claudio
da &loa, syndia).

PR EÇ03 CORRENTES DURANTE O MEz DE
SETEMBRO

Artigos do pai.:

Nacionaas 	 .. 24$000 a 30 ;000Arroz:

Assacar:
Pernambuco:

Usina 	
Branca Usina 	

3. sorte 	
Sou tortaS 	
Mascavinhos 	

.Mascavos:
Bom 	
Rogular 	

Macei();
Crystaas 	
Somenos 	
Mascavo 	

Sorgipo:
Branco 	
Mascavinho 	

Mascaves:
Bom 	
Baixo

Campos:
Branco, crystalisado 	
Mascavinho 	
Mascavo 	

Algodão :

Pernambuco 	
Maceió	
Paripi ;)a,

'3,	•••••••iiii"	
4.r	 „les. • „sé.s,„ .... ;41
14::ã.,..,	

	 123500 a 13800

1¥00

13$000
13.'S000
13000

Aguardente :	 Pipa

Alcoal
490 	
380	
:360 	

Banha
P. T. George	

Cebolas
Rio Grande 	

Carne seca:
Rio Grande 	
Platina 	
Systema nacional

Cognac :
Cometa 	  24$000 a 263000

FAREI.° :	 40 KILOS
Nac. Moinho Inglcz 	

	

, 	 	
4. 00 a 3$600

»	 Glanelli O a 4,800
FEMÃo :

Porto Alegre 	
Laguna 	
De côres 	

FARINHA DE TRIGO:
Nacional 	

FARINHA DE MANDIOCA:
Suruhy	 18$000 a
Magé 	 16$000 a 1
Porto Alegre, grossa	

171E°000 aa 1Dita fina 	
Santa Catharina 	 	 7	 a 7

CARNES DE Fomo:
Polota,s 	 	 $700 a $800
Porto Alegre	 	 $700 a 8000
Diversas 	 	 $100 a $900

FUMoS Lavemos: ILO
Minas especial 	 	

1:3200 KaI

» superior 	 ..	 1 200
» segunda .....
» ordinario. 	

Goyano superior 	
Dita segunda 	
Dito baixo 	
Rio Nova superior 	
Dito sogunda 	  4900 a

' 4000 a 100Dito baixo 	
Pomba superior 	 	 :4000 a 33500
Dito B 	 	 15800 a 1$900I
Carangola 	 	 15200 a 15400
Picil superior 	 	 15800 a 4000
Dite la 	 	 15e00 a

1$000 a 1
11512.(1

0
0

, 0Dito 2a 	 NãoBalda 	
Pernambuco 	 	 Não
Rio Grande, fina folha.. 	

1Vff a $900
00 a 1$300

Dita, 2a 	
Bahia, em folha :

la escolha 	 	 4500 a MOO
2ft dita 	 	 a 2$100
: ta dita 	 	 a IVO°

Gorduras :
Em pipas 	
Graxa cm bexiga 	
Sobo coado 	
Dito soccado 	
Azeito do palma 	
Dito do potro 	
Dito do mocotó 	
Sebo do matadouro 	

Herva, inatte :
Kilo

Laranjoira em lata ..... 	
Dito em bolsas 	
Paraná em pacotes,.
Dito em barricas 	

Linguiças:
Pelotas 	
Porto Alegre 	
Divarsas 	

Manteiga:

Nacional, Santa Catbarina
Milho •

Milho da terra 	
Graúdo da terra
Norto da torra 	

Phosphoros:
Nacionaos 	 	 • •

Sal:

Assú, Mossoró, Carnochn 	
Aracajú 	

Toucinho:

Minas Gerara, superior..
Dito regular 	
Colonias 	

Velas:

Nacionaes, caixa grande 	
Ditas nacionaas caixa pe-

quena 	

ArtligOs do estrangeiro
Batatas :

Lisboa, meia caixa
Francezas do Havre
13ordeaux 	

Cebolas :
Lisboa, caixa 	 ... 25$000 a 23$000
Grande do Porto, caixa...	 53000 a 54,..5;• 00
Graudas 	 	 Não ha

Farelo:	 40 kilos
Rio da Prata 	  43500 a 43800

Feijão :
Estrangeiro, branco 	  20300n a 2100
Dito idem muido 	  24300 a 26$000

Farinha de trigo : 	 Barricas
Riehmond, la	  343000 a 35:4000

Tricote, S. S. S. F 	 	 Nominal

Figos:
Figos, em caixa, arroba
Diversos, caixa, 2 libras

Alfafa :
Kilogramma 	 	 3140 a $100

Alhos :
Alhos de Lisboa, c 	  253000 a aos000
Ditos italianos, conte— 	 	 1$500 a 1$800

Arroz:
Estrangeiro 	 	 10,*)000 a, 20$000

Azeite doce :
Lata grande 	
Ditas de litro 	
Pipas 	

Azeitonas :
Latas gran los 	 	 5$600 a 3
Ditas pequenas 	 	 $760 a 780

Bs.c.alhão :
Noruega 	  583900 a 603000
aspe, tinas 	  463000 a 503000

Banha :
P. T. George, 450 gram-

mas 	 	 $750 a $760
Amour Globo, 450 grani-

ram 	 	 $740 a $750
Manteiga:

Demagny, lat ts pequenas 000 a 2.:000
Ditas, latas sortidas 	  2.500 a 2$000
Dita, latas grandes 	  22:500 a 2$600

Lopelletier, pequenas 	  25600 a 23700

321000 a 3303000
3i i000 a 30 $000
2 i is0 a 270000

$750 a $760

Não lia

„

E60 a 3800
0 a $940
0 a $840
Caixa

153000 á 163000
Não ha

12$000 a 203000
BARRICAS

34000 a 34000

moo
21:00 a 4100

a 1 200
1. 00 a l' 00
1 
assoo a 36O0

900
. I I
1, I

500
13000
13000
1$000
$900

55000 a 6:
73000 a 7,500
8,3000 a 8$500

Dita, 2a 	 	 333000 a 34:
Baltimore, la 	  34,5000 a 3o 0o0
Dita, 2a 	  33.000 a 343000
W. interior 	  34.$000 a 35M:()
Diversas 	  303000 a 40

Rio da Prata 	  273000 a 283500

Numinaos

22$000 a 253000
15300 a 24000



Ditas, idem, sortidas 	  21'00
Ditas, idom, grandes 	  2;6,00
Brotei sortidas 	 	 2:4400
Dinamarqucza, 	  2,600
Anatolie, sortidas 	  2$300
A. Facciali 	 	 2200
Outras marcas francezas

sortidas 	 	 2200
Modesto Gallone, marca

ancoras 	  23000
Oleos do linhaça:

Barris 	 	 1$200
Latas 	  1$000

a 2760
2.•s700

a 23500
a 2$7 O
a 2$400
a 23300

a2300

a 2i00
kilo
a $860
a 1$059

•
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SOCIEDADES ANONYMAS
Club de Elotafogo

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EM 6 DE FEVEREIRO DE 1900

A's 10 horas da noite do 6 do fevereiro
do 1000, prosentes na salão do club, á praia
do Botafogo n. 168, socios, como consta
do livro do presença, o Sr. commondador
Xavier Carneiro, acclamado presidente da
msembléa ordinaria que teve logar, declarou
que esta assembléa havia sido convocada
para deliberar sobro a proposta seguinte:

Illm. Sr. presidente do Club do Bo-
tafogo—Os socios abaixo assign-edos, usando
do direito que lhes faculta o art. 13, § 50,
dos estatutos o nos termos do art. 43,
podem soja convocada uma assembléa geral
oxtraordinaria para deliberar sobro a se-
guinte proposta do reformado alguns artigos
dos mesmos estatutos:

Soja substituido o art. 7° polo seguinte:
o club compor-se-ha do socios em numero
illimituulo o divididos em duas classes: in-
stalladores o contribuintes.

II
Sejam supprirnidos (como cansequonciro o

art. 10 o a palavra — temporarios— do
art. 11.

Seja substituido o § 1° do art. 14 pelo
seguinte: « Pagar de unia só voz a annui-
dado do 100$, dentro dos quatro primeiros
mezes do cada anno.

IV
Seja supprimido o art. 15 (corno conso-

querida).
V

Sejam substituidas as palavras —durante
tres mozos ou mais, suas inensalidades, do
art. 18— pelas seguintes: durante os quatro
primeiros mozos do anno, ou após a sua
admissão, a annuidado do art.

VI
Supprimarn-se as palavras —installadores

e contribuintes do art. 34.

VII
Accresconto-se ao art. 23—propor a re-

forma do qualquer artigo dos estatutos, con-
vocando para isso assembléa extraordi-
naria.

VIII
Accrescentar ao art. 4:1, depois de contri-

buintes—ou apresentada pela directoria, nos
termos do artigo.

Como esclarecimento julgam os abaixo
assignados conveniente accentuar que, ao
socio que já tiver pago o 1' trimestre do
corrante anno, deve sor levada em conta a
quantia respectiva, do modo que venham a
pagar só 100$ pelo anno do 1900.

Approvada esta reforma, fará a directoria
a redacção dos estatutos de accordo com o
vencido.

Rio, 19 do janeiro do 1900,—Alfredo de
Barros.—Victor Moreira Lopes.—Luiz R.
Gonzes.—Josd Joaquim da Palma.—Alfredo
de Carvalho.—Dr. Edmundo de Oliveira.—
Joao Dale.—Alfred g DOUX .—Joaquint Dias
dos Santos.—Arthur Napoleao dos Santos.

Submettida a discussão, por partes, foi
approvada a primeira, que extingue a classe
de socios temporarios. Salva a 2-4 parte—
Substituição das mensalidades por uma an-
nuidada paga dentro dos quatro primeiros
mezes do auno,falleu o Sr. Alfredo Dotes que
justificou o seguinte) substitutivo

«Serão considerados socios remidos os
aotuacs do Glub, pagando os que entrarem
de hoje em demite a joia, de 200$000.»

Contra esto substitutivo fatiaram os Srs.
Arthur Napoleão, Dr. Edmundo do Oliveira,
Dr. Palma e João Dado, e a favor os Srs. Al-
fredo de Barros, que propez a reducção a
100$ da joia de 200S. e Dr. Casar de Oliveira
que pediu ao Dr. Villela dos Santos, como
director thosoureiro, que se manifestasse
sobro O usumpto.

O Dr. Vilolla dos Santos explicou como
surgira essa ida C.o remissão dos socios do
club, deu os motivos determinantes do po-
dido do reforma dos estatutos, o bani assim
minuciosas oxplicaç5os a respeito do substi-
tutivo do Sr. Doux..

Encerrada a discussão, foi approvada a
primeira parte da proposta sabro a annui-
dado, sendo rejeitado o substitutivo do Sr.
Doux e julgado wojudicado o a.dditivo do
Sr. Alfredo de Barres.

Sobro a segunda parto orou o Sr. Xavier
Carneiro, que propoz a roducção a 60 'dias
do prazo do quatro mozos, o que foi appro-
vado.

Foi taanbem approvaela a ultima parts da
proposta relativa á modificação doa '":cts. 23
e 43 dos estatutos.

O Sr. presidente agradoen a distincção
que lho foi confbrida t• Dr. Vilella dos
Santos propoz que roe consignado na acta
11111 voto do reconhnitnento pelo modo por-
que S. S. dirigiu os trabalhos, sendo unani-
memento approvado.

Dogue, para constar, ou Alfredo do Barros,
secretario, fiz esti acta.— Antonio Xaxier
Carneiro.— Arthur (osta,

ACTA DA ASSENIKA GERAL EXTRORDINARIA
EM 11 DE OUTUBRO DE 1909

A's O horas da natito do 11 do outubro -de
1900, prosentos os ocios d club, á praia de
Botafogo n. 168, oho socios, como consta do
livro do presença, declarou o director-secro-
taxi), na ausencia do presidente, por impe-
dimento deste, haver numero logal, visto
ser esta a 2,4 convocação, para fonccionar
assombléa, e convidou para presidil-a o Sr.
Arthur Napoleão.

Este, assumindo a presidoncia, convidou
para secrotarios os Srs.Alfredo de Barros o
Dr. Edinunda de Oliveira., mandando proce-
der á leitura da acta da as.sembléa extraar-
dinaria do 6 do fevereiro ultimo, saue foi
approvadzi.

Em seguida declarou quo o fim da Usem-
bléa ora tomar conliecimeeto de uma pro-
posta da directoria, que importa em reforma
de ostatutos.

Pediu a palavra o director-thesouroiro
Dr. Vilella. das Santos, que leu o reme/amon-
toe: a seguinte proposta:

«Club do Botafog )—Itia, 4 do outubro do
1900—Srs. sacios—Usando da faculdade que
lhe confere o § 10 d ) art. 21 dos estatutos, a
directoria submetto á vossa apreciação a se-
guinte proposta que ora faz, para que sejam
os mesmos estatutos alterados do seguinte
modo:

1 0, accrescente-so o § 30, um paragrapho
assim redigido:— e dará bailes, partidas fa-

minares, concertos ou quaesquer outros di-
vertimentos licitos ;

20 , substituam-so as palavras—Sete horas
da tardo e seis horas da tardo do art. 5° por
quatro horas da tardo

3°, accrescentase ao § 1 0 do art. 12, bem
como tomar parto nas festas que se realiza-
rem, si estiverem quites ;

4°, no art. 16 accresconte-se: ou requeri-
mento motivado do cinco mios quites •

5°, accrescento-se: dos divertimentos —
art. O club dará concertos, bailes, parti-
das familiares ou quaesquor outros diverti-
mentos do que trata o § 3° do art. 3°, nas
épocas marcadas pala, directoria, que para
cites poderá expedir os convites que julgar
convenientes. —Joero do Rego Barrosa—Hen-
rique Chaves.—Deodato.—C. Vilella dos San-
tos.

Submettida á discussã,o, foi chia unanirete-
monto approva.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente agradeceu a distincção que lho foi
conferida e declarou encerrado os trabalhos.
Do que, para constar foi lavrada esta. acta
por mim.—Alfredo de Barros 1° secretario.
Arthur Napoleao dos Santos.—Dr. Edmunde
de Oliveira.

Companhia Geral de Melho-
ramentos em j=erno.mbuco

ACTA DA ASSEMBLI::.A GERAL EXTRAORDINÁRIA
EM 27 DE DF:ZENIBRO DE 1900

Aos 2...n dias da moz do dezembro de
PI-P, u• reunidos na rua do General Cama.ra.
zi , '(sabrada), sala dos trabalhos da Com-
panhia Geral de Melhoramentos em Per-
nambuco, ás 2/12 horas da tardo, o Sr. pre-
sidente da companhia declara haver numero
de acções suficiente para se realisar a as-
sor)bléa geral extraordinaria convocada,
propõe para presidir a mesma o Sr. Dr.
José Barbalho Ucha Cavaleanti quo una.
nirnonto acceito o assumo a presidencia con-
vidando para servirem do secretario os
Srs. Antonio Gonçalves Ferreira Braga a
Manoel João da Costa.

O Sr. presidente da assembléa dá a pala-
vra ao Sr. Dr. Joaquim Silverio do Castro
Barb uza , director da Companhia, o qual
mostra a convenioncia do ser alterado o
art. 7° dos estatutos, passando para de-
zembro do cada anno a reunião da assem-
bléa geral °refinaria para apresentação do
relatorio o prest eção do contas da directo-
ria, visto ser insufficionte o prazo actual
que determina o rnez do setembro para
apresentação desses doc •Jrnentos referentes
a contas fechadas em junho anterior, por
isso propõe que o art. 7° dos estatutos soja
assim redigido.

Art. 7.° A ass.'dnibléa, geral reunir-so-ha
em sessão ordtdaria no mez de dezembro da
cada armo.

Ningue;in pedindo a palavra, é unanimo-
mente approvada.

ada mais havendo a tratar, o Sr. prosi-
flonto levanta a sessão as 2 3/4 horas da
tardo, e mandou lavrar esta acta, que eu,
Antonio Gonçalves Forroira Braga, servindo
do 1° secretario, subscrevo o assigno com
o prosideate e o 2° secretario o accionistas
presentes.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro do 1900.
—Jose B. Uch'Uo Caralcanti, pre.sidentr,. —An-
tonio Gonçalves Ferreira Braga, 10 enrotario
— Manoel Jogo da Costa, 2°
Pela Companhia Central do Br azii, George

seer eta.rio. —
Constantino Jonacopulos , n to. Olym-
pio Frederico Loup. — Ed mar .do Augusto de
Oliveira Costa.
Francisco Joaquim, de Olier

— S. de rastro Barbosa.—

—	
eira.

N. 2,701 — Certince, que
L	

por despacho da
Junta Commorcia er .0 sessão do hoje, foi
arehi vada nesta re' partição, sob n. 2.601,



657:124.
6:00

17:
12-676.•,750• 1.-7,..39N400

Uu11W, • • •

Act: .vo

	2: 	 190
Cauções._ -6°8 garantidas,.

▪▪ 	

527:239, 30
Deposito_, 	
Deposite	 .e u0 borCOICOS• • • • • • •

`).43. directoria	 	 40:
.1 2.213:3 000

6:000000

Acções e cichent ares 	  3 I52:244.850Contas correntes . 'de movi-mento 	
Conta,s correio' '`

Em cofre 	
Eir t c/e ti dispo-

tsição 220:035$633

23:727$233

	  196:308$400
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acta da assomblée, geral da Companhia Geral
do Melhoramentos em Pernambuco, do 27 de
dezembro ultimo, que approvou a alteração
do artigo satimo dos estatutos da mesma
compaphia.

Sa.retaria Capi.
tal Federal, 7 do j tneiro de 1901.- O secre-
tario, Cegar de Oliveira.

Estavam inutilizadas duas estampilhas,
uma do 5$ e outra de 500 reis, e ao lado o
carimbo da Junta Commercial.

Sociedade comi/meditaria
por noções 4c illodrignes de
Souza S.- Comp. »

( EM LIQUIDAÇÃO)

Acta da assembléa geral extraordinaria, para
apresentacJo do rclatorio da eonintisscro li-
quidataria.

Aos 21 dias do mez do novembro de 1900,
nelas duas horas da tarde, achando-ao rouni-
dos em uma sala do 10 andar da casa sita
rua da Quitanda n, 11, para onde haviam
sido previamente convidados, por annunctoe,
publicados no Jornal do Cominarei°, Pais. o
Portugal Moderno, os abaixo assignadae , ac.
cionistas da firma commercial em ow:nman-
dita por ecoes - Rodriguos da Souza &
Comp. kcm liquidação), o Sr. De. E. Jacv
Monteiro, prasidente da colo-imissão liquida-
tarja declarou constitnida legalmente a as.
sambles. gorai que se *muniu para o firn es-
pecial de apreciar o relatoria o canclusões
dn commissão liquidataria que previamente
havia sido publicado no n. 45 d.o periodico
Portugal Moderno, do 20 de outubro.

O Sr. Dr. Jacy Monteiro convida a assam-
blea a escolher o accionista que deve prosi-
dir a presente S03510, sando unanimomonte
proclamado o seu nomopara a continnação
dos trabalhos: MO conivdados para secreta-
rios os accionistas Jose Antonio de Rezando
Reis o Serapliiin Antonio Gonçalves, que
acceitarn.

E dispensada a leitura da acta da ultima
assemblea geral por ter sido devidamente
firmada por todas os accionistas que a ella
assistiram, o ter sido publicada no Diario
Official de 15 do março do corrente anno.

Por in licaçã,o do accionista Rezende Pteis,
é dispensada a leitura do relatario da eom-
missão liquidataria, visto que todos os ac-
cionistas presentes já. o tinham lido no pe-
riodieo em que foi publicado.

O Sr. prosident3 expõe a assamblea com a
mal . )r clareza e minudenci 1. todos 03 tra-
balhos feitos pela commissh,"o liquidataria
afim do bem acautelar os interesses não só
dos credores, como dos accionistas, e julga
poder affirinar com t sio o desassombro (tua
devido aos ingentes osforo )8 da commissao,
é que os Srs. accionistas ainda vão receber o
rateio prop osto ; desolara conceder a palavra
sobre o assumpto que faz parto da ordem
dos trabalhos, a todos os Srs. aocioaistas
que deita queiram usar.

Usa da palavra sobre o relatorio e con-
clusões propefas peta cammissão
tuna, o accionista Antonio Martins Lopes,
que declara dar a sua plena approvaçaci :„0
relatorio e suas conclusões, terminanda p3r
louvar a commissão p310 zela Q correcção
com que S3 desempenhasa da espinhosa
missão (pia lhe havia Slib confiada ir 2.4•0•
foi applaudido pelo resto da asserabls-a.

Nrl..(1 havendo mais noubilln :"‘,..:ionista quequizesse usar	 palavra.
deu o debato por eotwpa;i0.o Sr. presidente

Em seguida Sr.1..•pre.sidente submettou itvotação 9.::agu1ar as tres conclusõos por que
....tatua o parecer e que são as seguintes

a) que se distribua ao capital s )cial do
30:0(.10.l; o rateio unico da 5 0/0, ou soja um
total de 1:650$000.

Foi approvada par unanimidade.

DIA.R10 OFFICIAL

b) que o saldo restante fique entregue ao
membro da cominisaão Joaquim José Ro-
drig,ues do Souza, para com a respectiva
impartancia cumprir as despezas que ainda
lia por f.t.no aW o n('.t!tivaliont.:, final na
Juni Varaoler, • al. avali las o,asdu4)ezasu
na minha), cru 12'4720.

Foi approvada por unanimidade.
c) que todos os livros e documentos 114quom

em poder do ox-saeio salidarioJoaqr;im José
Rodrigues de Souza, visto ter sio,t0 olle
unieo soiidari. da Lens em licirádação, quofica extincta; sendo, ent rotant.o, doposttadosna Gr. • . &mat. • . do Gr, • . 'Or. • , 04) Brazilpor espaço do oito dias, alkw. ac poderemser examinados pelos int()rou''.,ados, irrites dapraxima assemblea geral, convocada para
approvn-d.)	 Preá°12t.:3 'relatorio,conclusõeso terminação do socie.:aade e mandato.Foi approvala *"..or unanimidade.O cx-8°°1° solir1ario .Rodriguas de Souzausa da pal,a-.,Tru para declarar que na secre-
taria do " 	 • . Or. • . do Brazil estiveram os
livros, o donumentos que preceitua a con-
011roão terceira; não oito dias, mas quasi 30,
P. "aveita a OCCaStãO para testemunhar o
deu vivo reconhecimento ao Sra. Dr. Jacy
Monteiro e Rezende Reis pela optima co-
operação que oompre lhe dispensaram no
arduo a espinhoso trabalho da liquidação &-
firma.

O Sr. presidente Dr. Jacy Monteiro ag ,ra.
doce em sou nome e da com missão liqr dda.
tarja as provas da consideração que as.
semblóa acabava de dar-lhes.

O ex-socio solidario Radrignos d .e Souzapede para ficar consigniul o na prerm te nota
o ratei) a fazer pelos possuidoro$ do capitai
miai para os fins convonient ; o qual é
destribuido pelo seguinte nr:jdo,

Gr. • . Or. • . do Brisa% 'apitai de 85 acções,•17:000; rateio do 5 Itt: 010, 9:035$000.João Chrysostorn'a do Oliveira, capital de
50 aeçUe; 10:000 ; rateio, 550$000.

José Antonio do Relendo Reis, .4 aefflo 39800$; rateio 4.1$00S,.
Antonio Manias Lapas, 2 acções, 40e 4;rateio,alsorn.

Janeiro - 1901

231: • 11, 111
53:81

7.149:384$804

Passivo
2.724:464500

movi-
514:39 71
40:11•111

297:151 :'4
6:111000

2213:300,
1.354:1	 39

7.149:384$804

CREDITO REAL
Activo

Carteira, ~marcial 	
Contr ts correntes 	 	
Hypc•theca.s

boa aas em li-
qit 	 ..... 62:768$642

Hypr othecas ru-
ra• es 	  80:584145

Lett rashypothe-
ca; rias a re-
ers tittir 	  163:100$000

vPraesibm ,aesçõheyspoa trheecceabteiors

2.512:390$702

Cie..rantiad.,~"..""4"

	 	 255:71i

D' tii:eirse.sag contas..	 	 	 12

2.512:390$702

Rio de Janeiro, 12'

'

do janeiro de 1901.-
.T. E. E. Borla, presiee,ate. - Julio Piuto de

Castro, chefe da contabiliaM° 

ANNUNCIOS
Companhia de ILa,citielnioti

ASSEMBLEA GERAL ORDMARIA

Séde-Mantiqueira- Estado de Minas

São convidadados os Sra. accionistas a
reunirem-se em aseembléa geral ordinaria
6s 12 horas do dia 22 de janeiro corrente,
na sede da companhia, para conhecerem dos
actos da directoria, parecer do conselho fis-
cal, approvação do contas, eleição dos dire-
ctores e do conselho fiscal.

A directoria, de accorda com a lei das
sociedades anonymas, expoz, o balanço e mais
locummtos, conformo as *publicações feitas

n o Diario Official de 7 4de julho proximo
passado e seguintes.

It.lo de Janeiro, 7 de janeiro do 1901e-0
pre.V.dente, Dr. J. A. Rodrigues Caldas. (-

Rio.ade Janeiro - Imprensa Nadonal - 1901

Seraphi':n Antonio Gonçalves, 2 ar4 reg,
404; retal°, ‘4$000.

Germano Martins de Castro, 1 acção, 2 Dos;rateio, 11$000.
Salvador de Araujo Fanzeros, 1 ak0,0,

204; rateia 11$000.
Joaquim José Rodrigues de Sous 4, capitalsolida,rio, 1:000$; rateio, 55$900.
O Sr. peesidento declara que cargo doOX-SJCIO solidaria Joaquim Josá

Souza fica a, entregar o mais . íroye passivo/.Rodrigues do
a

o rateio aos Srs. portad jpos cio voes, o
mandar publicar no Dia... ..i0 ()seja', e reqr te-rei' o archivarnenta d .a tudo na Jun ta _cf om-marcial, dando baia' no roiistro d.1 r•rnlasocial. nojo dissol- fida.

Não havendo • Mais nenhum accionis- ta, que
quizessa uzar da palavra o Sr. pres Montedá. por °a°°*.erada a presente gessa°, sendo3 horasti..* tardo.Gr. • .. or. . . -E. jacy Monteiro ror iregs • •-Ser aphim Antonio Gonçaives.-Jo, sd i lntoniocle *Rezende Reis.- JorTo Chrysostomo de OU-. oeira.- Antonio Martins .Lopes.- G emano

I

Marfins de Castro.- Joaquim Josd Ri Ã'fly-wesde Sbv•za•

'Banco de Credito 'Ativai ei
Internacion",

BALANCETE EM 31 DE Dr ..,,Mttlito DE• 1900

Fu lidos comraanditados
IA' Atras caucionadas 	
L .ettras descontadas 	

	

"Lettres hypothecarias 	
Lettras arocobet. 	

lixa:

Im icripções do 3 0/0
Di versas contas 	

C bali tal 	
iontas correntes de

mento 	
( Xução da directoria
1 ?undo de reserva 	
' Valores de terceiros 	
' Valores caucionados 	
1 )iversas contas 	

2.000:0004'100
6600

306:449$787
5:934$315

200:000$000

Passivo
2.000:0004;000. 7:.:: ... 	 	 2:188$400

''ou_tue correntes .. • 	
Leurrae hypothecanas emit-


